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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

ATAS DAS SESSÕES 
ATA DA 34.a SESSÃO, E M 19 DE JUNHO DE 1970 

SESSÃO O R D I N Á R I A -

Presidência do Senhor Ministro Eloy da Rocha. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral 
Substituto Doutor Oscar Corrêa P ina . Secretário 
Doutor Geraldo da Costa Manso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Djaci Falcão, Thomp­
son Flores, Armando Rolemberg, Antônio Neder, Célio 
Silva e Hélio Proença Doyle. 

Deixaram de comparecer por motivo justificado 
os Srs. Ministros Barros Monteiro e Procurador-Geral 
Eleitoral Doutor Xavier de Albuquerque. 

Foi lida e aprovada a Ata da 33? Sessão. 

Julgamentos 

a) Consulta n? 4.044 — Classe X — Sergipe 
(.Aracaju). 

Ofício do Sr. besembargador-Presidente' do T r i ­
bunal Regional Eleitoral consultando se o impedi­
mento de membro do T . R . será apenas, no momento 
da apreciação de processo de inscrição de seu sogro 
como candidato ao cargo eletivo no Senado Federal, 
no pleito de 15-11-70, ou daquele momento até a 

oportunidade da expedição dos diplomas aos candi­
datos eleitos. 

Relator: Senhor Ministro Hélio Proença Doyle. 
O Tribunal deliberou responder que, a propósito, 

se deve observar o disposto no art. 14, § 3?, do Có­
digo Eleitoral. 

Protocolo n? 1.763-70. 
a) Tribunal passou a funcionar em sessão admi­

nistrativa. • 
b) Processo n<> 4.052 — Classe X — Distrito Fe­

deral (Brasília) . 
Instruções para as eleições. 
Relator: Senhor Ministro Armando Rolemberg. 
Aprovadas as Instruções. 
c) Processo rc? 4.049 — Distríiã Federal (Bra­

sília) . 
I 

Instruções para registro de candidatos, 
Relator: Senhor Ministro Célio^áilva. 

:-.'í . . 
Aprovadas as Instruções para ojregistro de can­

didatos a Governador e Vice-Governador de Estado. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E , 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretário 
do Tribunal, lavrei a presente Ata, que vai assinada 
pelo Senhor Ministro-Presidente e demais membros 
do Tribunal. 
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Brasília, 19 de junho de 1970. — Eloy da Rocha, 
Presidente. — Djaci Falcão. — Thompson Flores. 
— Armando Rolemberg. — Antônio Neder. — Célio 
Silva. — Hélio Proença Doyle. — Oscar Corrêa Pina, 
Prccurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

A T A DA 35.a SESSÃO, E M 22 D E JUNHO DE 1970 

SESSÃO ADMINISTRATIVA 

Presidência do Senhor Ministro Eloy da Rocha. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral 
Substituto, Doutor Oscar Corrêa P ina . 

Secretário, Doutor Geraldo da Costa Manso. 
As dez horas foi aberta a sessão, achando-se 

presentes os Senhores Ministros Djaci Falcão, Thomp­
son Flores, Márcio Ribeiro, Antônio Neder, Célio 
Silva e Hélio Proença Doyle. 

Deixaram de comparecer por motivo justificado 
os Srs. Ministros Barros Monteiro, Armando Rolem­
berg e Procurador-Geral Eleitoral Doutor Xavier de 
Albuquerque. 

Foi lida e aprovada a Ata da 34* Sessão. 

Julgamentos 

a) Processo 4.049 — Classe X — Distrito Fe­
deral (.Brasília). 

Instruções para registro de candidatos. 
Relator: Senhor Ministro Célio Si lva. 
Aprovadas as Instruções para o registro de can­

didatos a Senador, Deputado Federal e Deputado 
Estadual. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerruo a sessão às onze horas e trinta 
minutos. E , para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, 
Secretário do Tribunal, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e de­
mais membros do Tribunal. 

Brasíl ia, 22 de junho de 1970. — Elcy da Rocha, 
Presidente. — Djaci Falcão. — Thompson Flores. 
— Márcio Ribeiro. — Antônio Neder. — Célio Silva. 
— Hélio Proença Doyle. — Oscar Corrêa Pina, Pro­
curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

A T A DA 36.a SESSÃO, E M 22 DE JUNHO DE 1970 

SESSÃO ADMINISTRATIVA 

Presidência do Senhor Ministro Eloy da Rccha. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral 
Substituto, Doutor Oscar Corrêa P ina . 

Secretário, Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Às quinze horas foi aberta a sessão, achando-se 

presentes os Senhores Ministros Djaci Falcão, Thomp­
son Flores, Márcio Ribeiro, Antônio Neder, Célio 
Silva e Hélio Proença Doyle. 

Deixaram de comparecer, por motivo justificado, 
os Srs. Ministros Barros Monteiro, Armando Ro­
lemberg e o Prccurador-Geral Eleitoral Doutor Xavier 
de Albuquerque. 

Fo i lida e aprovada a Ata da 35? Sessão. 

s Expediente 

O Tribunal, por votação unânime, resolveu auto­
rizar ao Senhor Ministro-Presidente a decidir os 
casos urgentes, ad rejerendum, durante o período de 
férias coletivas. 

Julgamentos 

a) Processo ri> 4.049 — Classe X — Distrito Fe­
deral (Brasília) . 

Instruções para registro de candidatos. 
RelatDr: Senhor Ministro Célio Silva. 

Aprovadas as Instruções para registro de'"can­
didatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores. 

b) Processo n? 4.051 — Classe X — Distrito Fe­
deral (Brasília). 

Instruções para propaganda. 
Relator: Senhor Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovadas as Instruções. 
Processo n? 4.064 — C/asse X — Distrito Federal 

(Brasília). 
Calendário Eleitoral para as eleições de 1970. 
Relator: Senhor-Ministro Antônio Neder. 
Aprovado o Calentário Eleitoral. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão ás dezesseis horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Geraldo da Costa 
Manso, secretár io ao Tribunal, lavrei a presente Ata, 
que vai assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e 
aemais membros ao Tribunal. 

Brasília, 22 de junho de 1970. — Eloy da Rocha, 
Presidente. — Djaci Falcão. — Thompson Flores. — 
Mareio Ribeiro. — Antônio Neder. — Célio Silva. 
— Hélio Proença Doyle. 

JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO N.° 4.405 

Recurso n.° 3,221 — Classe IV — (Agravo) 
— São Paulo (Barretos) 

É de se negar provimento a agravo, quando 
as decisões do T.R.E., em pleito municipal, 
são terminativas e não ensejam recurso espe­
cial, mormente, como no caso "sub juâice", onde 
eta foi tomaaa ante o exame de /atos e provas, 
sem manifesta injringência da norma legal. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, negar provimento ao 
agravo, na conformidade das notas taquigráíicas em 
apenso e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 9 de outubro de 1969. — Eloy 

da Rocha, Presidente. — Milton Sebastião Barbosa, 
Relator. , , , 

Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, Pro­
curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D. J. de 19-5-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa (Re­
lator) — Senhor Presidente, o Diretório Municipal 
da A R E N A em Barretos, por intermédio de seu dele­
gado e com base no art. 262, n? I, da Le i Federal 
n? 4.737, de 15-7-1965, interpõe recurso contra a 
diplomação dos Senhores Chnstiano Carvalho e Dou­
tor Uebe Rezek, nos cargos de Prefeito e Vice-Pre­
feito, daquele município. 

A Procuradoria Regional Eleitoral, opina pelo 
não conhecimento. 

Como se vê, no acórdão as fls. 70-71 o Tribunal 
Regional Eleitoral assim, decidiu: 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do processo n ' 2.382, classe segunda, recurso 
em que é recorrente a Aliança Renovadora Na­
cional e recorrido o Movimento Democrático 
Brasileiro, de Barretos. 

O Diretório Municipal da Aliança Renova­
dora Nacional de Barretos, por seu delegado, 
recorre da diplomação dos Srs. Cristiano Car­
valho e Uébe Rezek, respectivamente, para oa 
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cargos de Prefeito e Vice-Prefeito do município-
sede. pela legenda do Movimento Democrático 
Brasileiro, com fundamento no art. 262, n? I, 
da Lei Federal n? 4.737, de 15 de julho de 1965. 

Alega o recorrente, em síntese, que os re­
corridos se beneficiaram da votação dada ao 
candidato Afonso Câmara Filho, que disputou 
a chefia do executivo municipal por outra 
legenda do mesmo Movimento Democrático 
Brasileiro e. no entanto, o referido candidato 
seria inelegível por haver exercido o cargo ao 

', qual se candidatara em várias oportunidades e, 
também, porque, exercendo, na prefeitura local, 
em cará ter efetivo, as funções de Chefe do 
Serviço de Administração não se afastou do 
exercício dessas funções, no prazo legal. 

Processado o recurso, a Prccuradoria Re­
gional Eleitoral opinou pelo não conhecimento 
dele e, no mérito, pelo seu desprovimento. 

É de se conhecer do recurso, formalmente 
perfeito, porque faz-se mister o seu conheci­
mento para o exame das questões suscitadas 
pelo recorrente. Todavia, o seu desprovimento 
se impõe pelas mesmas razões aue a douta 
Procuradoria invoca para que dele não se co­
nheça . A pretendida inelegibilidade de Afonso 
Câmara Filho, só agora alegada não pode ser 
considerada, neste recurso, como motivo de 
nulidade dos votos que lhe foram atribuídos e 
beneficiaram, legalmente, a legenda pela qual 
se elegeram os recorridos. Tão só no momento 
da apuração desses votos, a nulidade poderia 
ser argüida. Além disso o referido candidato 
não era inelegível, nem estava incompatibilizado 
a candidatar-se, como se demonstrou no lúcido 
parecer já mencionado. 

A vista do exposto, acordam os Juizes do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São 
Paulo, por votação unânime, em conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento." 

Dessa decisão, do Egrégio Tribunal Paulista, a 
Aliança Renovadora Nacional, não se conformando 
rom o acórdão, vem no prazo da lei recorrer com 
fundamento no art. 276. n? I, letra a. do Códieo 
Eleitoral, para o Egrégio Tribunal Superior Eleitoral. 

O ilustre Presidente do Tribunal Regional E le i ­
toral, às fls. 105-6, proferiu o seguinte despacho: 

" A Aliança Renovadora Nacional, incon­
formada com o v. acórdão (58.929),. que ne­
gou provimento ao recurso manifestado contra 
a diplomação dos candidatos Cristiano de 
Carvalho! e Uébe Rezek. eleitos pelo. M o v i ­
mento Democrático Brasileiro, respectivamen­
te. Prefeito e Vice-Prefeito do. Município de 
Barretos, manifesta o presente recurso espe­
cial, com fundamento no art. 276, n? I, letra a, 
do Código Eleitoral. 

Argumenta 'oi recorrente [procurando de­
monstrar que ficaram provados os fatos de que 
resultaria a inelegibilidade, não dos eleitos, mas 
sim do candidato de outra sublegenda, pelo que 
seriam nulos os votos a êle dados. que. con­
seqüentemente, devem ser deduzido do total da 
legenda vencedora, que passaria a vencida, ce-
dando lugar do candidato do recorrente. 

O recurso não tem viabilidade, uma vez aue 
nele se pretende, tão .só , o reexame da matér ia 
de fato. examinada e repelida pelo v. acórdão, 
aue adotou, a análise da prova feita pelo Dou­
tor . Procurador Regional Eleitoral em seu pa­
recer . 

Os documentos aue instruem o recurso são 
cóDias dos depoimentos prestados na justifica­
r ã o e o que' deles consta foi objeto, de apre­
c i a ç ã o no julgamento. Os lançamentos de i m -
Dostos. que teriam sido pagos com redução au­
torizada pelo referido candidato de outra le­
genda, s ã o ' elementos novos, que por falta de 

" autenticação ou de fixação de datas (se houve 
intervenção daquela pessoa) nada adiantam, 

não tendo sido objeto de questionamento opor-' 
tuno. O mais. são indicações de acórdãos que 
em nada conflitam com o ora recorrido. 

- E m resumo, o recurso especial com apoio 
n o a r t . 276, n? I, letra a, cabe quando a de­
cisão tenha sido proferida contra expressa dis­
posição de lei . No caso, o que se pretende, é 
reexame da prova, para, tirando desta con­
clusão diversa, enquadrar-se um candidato, de 
outra sublegenda, em proibição legal, para com 
isto atingir-se o prefeito eleito e seu vice-pre-
feito. 

0 recurso especial não se presta de reexame 
de matér ia de fato e não pode ser acolhido o 
ora em exame. 

Indefiro a petição de fls. 72." 

Dessa decisão a Aliança Renovadora Nacional 
interpôs Agravo de Instrumento com fundamento no 
art. 279 do Código Eleitoral. 

As razões foram apresentadas às fls. 107 e se­
guintes, não havendo contra-minutado a agravada. 
As fls. 119 o ilustre Procurador-Geral da República 
opina no sentido do não provimento do agravo. 

É este o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa (Re­
lator) — Senhor Presidente, só o fato do recurso 
especial não recebido ter sido instruído com uma jus­
tificação judicial a pretender comprovar- fato, de­
monstra de plano estar com a razão a douta Pro­
curadoria Geral, que salienta às fls. 119: 

1 — " A A R E N A , de São Paulo, recorreu 
contra a diplomação dos candidata1! a Prefeito 
e Vice, pelo M D B , no Município de Barretos 
daquele Estado. 

Alegava que o M D B concorrera àqueles 
cargos com duas legendas, uma das quais foi a 
vitoriosa, mas na outra, que obtivera menos vo­
tação, e portanto não eleita, estaria inscrito 
candidato que não se afastara oportunamente 
de cargo incompatível. 

II — O Tribunal Regional Eleitoral, de 
acordo com o Parecer do Dr . Procurador Rp-
gional, negou provimento ao recurso da A R E N A , 
porque a aleeada incompatibilidade do candi­
dato não eleito, não pode Dreiudicar o eleito, 
e a lém disso aquela candidato não sofrerá 
aualquer impugnação, nem mesmo na oportuni­
dade da apuração. 

Além do mais o candidato, embora nílo 
eleito, não era inelegível nem estava incomna-
tível com a eleição pretendida, porque se afas­
tou do cargo de Chefia, logo após o pedido do 
seu registro.' 

III — Contra esse acórdão, que decidiu 
sobre fatos e provas e aplicou de modo correto 
a' lei ' atinente à espécie, interpôs a A R E N A , 
recurso especial aue não foi admitido pelo des­
pacho de fls. 105-106. 

Por isso se agrava o recorrente. 
IV — Somos, pois, pelo não provimento do 

agravo. As decisões dos Tribunais Regionais, 
em pleito municipal, são terminativas e não 
enseiàm recurso especial, (arf. ,97* do C . E . V , 
mormente, como no caso sub juâice, onde ela 
foi tomada ante o exame de fatos e provas, 
sem manifesta infringência da norma legal. 

O recurso era mesmo incabível e não en­
sejava apreciação desta E . Corte Superior, que 

. não- reexamina provas em recurso especial, 
principalmente de decisão de pleito municipal ." 

Em que pese a opinião do ilustre patrono da 
Aliança Renovadora Nacional, é de ver que no caso 
presente ainda ocorreu o fato de na apuração não 
ter sido, em momento algum, impugnado o resultado 
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das urnas. Só depois de proclamados os candidatos 
foi interposto o recurso. 

Por esses motivos, adoto como razão de decidir 
os do despacho impugnado e os constantes do parecer 
da Procuradoria Geral Eleitoral. Meu voto é no sen­
tido de negar provimento ao agravo interposto. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.221 — SP — Relator: Ministro 
Mi l ton Sebastião Barbosa. 

Recorrente: A R E N A — Recorrido: M D B e De-
sembargador-Presidente do T . R . E . 

Decisão: Negaram provimento ao agravo. Unâ­
nime. 

Presidência do Sr . Ministro Eloy da Rocha. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão. Xavier 
de Albuquerque, Milton Sebastião Barbosa, Armando 
Rolemberg, Márcio Ribeiro, Célio Silva e o Doutor 
Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Subs­
tituto. 

ACÓRDÃO N.° 4.448 

Recurso n.° 3.270 — Classe IV — Mato Grosso 
(Dourados) 

Art. 1?, inciso I, letra "l", da Lei n? 4.738. 
Sua aplicação pressupõe constatação dos fatos 
ali mencionados em processo no qual seja asse­
gurada ampla defesa ao acusado. — Ofende a 
norma legal referida a decisão que não contém 
elementos conducentes à caracterização da in­
fração . 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por voto de desempate, vencidos os Srs. Ministros 
Antônio Neder, Célio Silva e Antônio Carlos Osório, 
dar provimento ao agravo do despacho do Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Mato 
Grosso que negou seguimento a recurso contra acór­
dão que manteve decisão do Juiz Eleitoral d» 18' 
Zona, que indeferiu o registro da candidatura do 
Professor Celso Müller do Amaral, para o cargo de 
Prefeito do Município de Dourados, pela sublegenda 
da A R E N A - 2 , para o fim de determinar a subida 
do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-Re-
lator e que fica fazendo parte da decisão. 

Sa la das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 25 de novembro de 1969. — Eloy 

da Roclia, Presidente. — Armando Rolemberg, Re­
lator. — Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Elei­
toral. 

(Publicado em sessão de 25-11-69). 
Nota — A matér ia foi decidida no Acórdão n* 449, 

publicado no B . E . n? 225, de abril de 1970. O ru 
curso foi conhecido e não provido, mantendo-se a 
decisão do T . R . E . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— O parecer da Procuradoria Geral além de opinai 
sobre o recurso, d á notícia exata da matér ia dos 
autos nos termos seguintes: 

'1. "O despacho agravado é do seguinte 
teor: 

A Aliança Renovadora Nacional, Sublegen­
da I I , de Dourados, deste Estado, por seu De­
legado Especial, irresignada com a decisão pro­
ferida por este Tribunal Regional Eleitora-I, 
que manteve decisório de primeira instância, 
que declarou inelegível o seu candidato a Pre­
feito daquela comuna, o Deputado Celso Müller 
do Amaral, manifestou, tempestivamente e com 

fulcro na permissão do inciso I, dj art. 276, 
alínea a, do Código Eleitoral. 

R E C U R S O E S P E C I A L 

Sustentando em suas razões, prepositiva-
mente, ser cabível o recurso manifestado, posto 
que proferido contra expressa disposição do ar­
tigo 4? do Código de Processo Civi l e. ainda 
contra os preceitos da visente Corstituicão, nos 
seus arts. 153, I 15, e 149, §§ 1? e 2? (fls. 24 
usque 28). 

Argumenta que o ferimento do preceito do 
Código Instrumental Civ i l ocorreu porque o re­
presentante do Ministério Público de 1? grau 
fundara a impugnação ao Registro do candi­
dato na alínea í, do inciso I. da Le i n? 4.738, 
de 1965, mas o Juiz Eleitoral acolheu-a arri-
mada na alínea l, do mesmo inciso, juleando. 
de conseqüência, fora do pedido. Este Tribunal 
teria encampado o julgamento extra petita. ao 
rejeitar a preliminar do recorrente e adotada 
pelo representante do Ministério Público de 
2? grau. 

Argumenta, depois, que a lesão de disposi­
ção legal expressa pelo decisório atacado teria 
ocorrido quando admitiu que o (Deputado Celso 
Müller do Amaral está com seus direitos polí­
ticos suspensos por quatro anos com base ape­
nas em uma sindicância, quando os 1? e 2? 
do art. 149 da atual Constituição, repetindo a 
de 1967, a todos o gozo dos direitos políticos, 
gozo que somente pode ser suspenso por ato 
do Presidente da República ou por decisão ju ­
dicial com trânsi to em julgado. 

Argumenta, finalmente, que o aresto rn-
coi-rido feriu a letra do § 15, do art. 155, do 
Diploma Maior (C. anterior, 150, § 15) ao 
admitir a culpabilidade do citado candidato em 
processo-crime, prejulgando-o sem que lhe 
fosse assegurada a ampla defesa e, também 
que a interpretação dada pelo Regional ao dis­
positivo da alínea l da anterior Le i de Ineleg'-
bilidades, excluindo da apreciação regular pelo 
Poder Judiciário de lesão a direito individual 
(§ 4?, do art. 153). 

No mérito sustenta que a decisão acolhida 
pela maioria do Tribunal não interpretou de­
vidamente a norma da alínea l. do inciso I, do 
art. 19, da citada Lei n? 4.738-65, Doroue o 
comprometimento da lisura ou normalidade da 
eleição deve resultar devidamente comprovado, 
para que se aplique ao cidadão a restrição de 
direitos, devendo apniar-se em decisão judiciai 
com t râns i to em julgado, como se .há de en­
tender da disposição do art. 2', da mesma lei 
e não pode ser apreciado em divórcio do pr in­
cípio constitucional de ampla defesa. 

É o relatório. Passo a decidir. 
Entendo, data vênia, sem qualquer susten-

táculo jurídico a irrogacão da recorrente de 
aue o aresto deste Pretório decidiu contra a 
disposição do art. 4? do Código de Processa 
Civi l , primeiro porque o dinloma instrumental 
c ivi l não se aplica à matér ia eleitoral, nósto 
que esta se subordina às disposições esp^c^cas 
e, nem mesmo subsidiàriamente aquele diploma 
se anlicaria à espécie, nos termos do art. 364 
do Códiço Eleitoral, que remete o intérprete 
para o âmbito do C . P . Penal. Porém assim 
não fosse, seria oportuno lembrar que o repre­
sentante do M . Público impugnante, qualifi­
cando a imputação, disse literalmente " . . . ha­
ver atentado contra a lisura e a normalidade 
da-s eleições (fls. 3. 5 2?), tendo, apenas, arti­
culado defeituosamente. Assim, nos precisas 
termos do art. 383 dò Código de Processo Penal, 
legitimamente procedeu o Juiz de Primeira 
Ins tância . Quando o magistrado aplica a es 
pècie as disposições pertinentes, não Dode ser 
apodado de haver decidido contra disposição 
de lei, absolutamente impertinente. 
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Infundada também a assacadilha de que 
o acórdão teria afrontado as normas dos §§ 1? 
e 2?, do art. 149, da vigente Constituição, por­
que este e a decisão de primeira instância 
reputarem provado um fato a que imputaram 
o efeito de gerar a inelegibilidade, ou seja, en­
tendendo que o fato conformado tipificava a 
previsão legal da alínea l, do inciso I, do art. 1?, 
da Le i n? 4.738, supra mencionada. Dal a 
ilação de que os decisórios admitiram suspen­
são de direitos poüticos vai a distância da 
nuvem a Juno. 

Também sem sustentáculo a afirmativa dt 
violação do ãecisum ao preceito constitucional 
da ampla defesa (C.B. art. 153, § 15). Na i m -
pugnação ã candidatura do Des. Celso Müller 
do Amaral — e nem a recorrente afirma o 
contrário — foi-lhe assegurada ampla defesa e 
no processo-crime, se não pode êle defender-se, 
à conta do Poder Judiciário não se poderá de­
bitar o fato, como o demonstra a certidão de 
fls. 7 e o documento de fls. 29-30, o que arreda 
também o raciocínio sibilino do final do S 3-
das razões de recurso. 

Finalmente seria oportuno lembrar que, em 
matér ia de inelegibilidade o legislador, com 
amparo na própria Lei Maior, repeliu, para de­
terminados fatos, o pressuposto de conforma­
ção judicial anterior, como estatuiu expressa­
mente, v .g . , art. 1?, inciso 1, alínea m, pri­
meira parte, n, primeira parte, p, e o da letra l, 
com a mesma redação da anterior lei . 

Por estes fundamentos e pelo mais que dos 
autos consta, 

N E G O S E G U I M E N T O 

ao Recurso Especial manifestado, por não veri­
ficada a hipótese da alínea a, do inciso I, do 
art. 276, do Código Eleitoral e invocada pela 
recorrente. 

P . e intime-se." 
2. O Ato Institucional n? 11, de 14 de 

agosto de 1969, estabelece que "as decisões pro­
feridas pelos Tribunais Regionais Eleitorais so­
bre as eleições de que trata o art. 1» deste 
Ato são irrecorríveis, salvo se proferidas contra 
expressa disposição de lei ou de instruções do 
Tribunal Superior Eleitoral". 

3. Diante de tal dispositivo, de Ato Ins­
titucional, na próxima eleição só é cabível o 
recurso especial a que se refere a letra o do 
art. 276 do Código Eleitoral, mesmo em relação 
a matér ia de inelegibilidade. 

4. Diante disso, e pelos fundamentos cons­
tantes do despacho, opinamos pelo indeferi­
mento do agravo. Se deferido, e julgado o rej-
curso na forma prevista no art. 36, § 3', do 
Regimento Interno do Tribunal, pelo não co­
nhecimento do recurso, ou, se conhecido, pelo 
seu desprovimento." 

VOTOS 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— 1. O representante do Ministério Público argüi 
a inelegibilidade do recorrente, afirmando-o incurso 
no art. 1?, tí> I, letra j, da Le i n<? 4.738, de 1965, 
combinado com o art. 2? da mesma.lei, e assim cer­
tificou a sua impugnação: 

"O representante do Ministério Público, que 
esta subscreve, por força das suas legais atr i­
buições, com fundamento na documentação 
anexa, e dentro do prazo legal, vem respeito­
samente perante V . E x ? para argüii a inele­
gibilidade do cidadão Celso Müller do Amaral 
— pelo fato de que a mesma está prevista no 
art. 1?, rfi I, letra j — combinado com o 
art. 2? da Le i n? 4.738, de 15 de julho de 1965. 

Por demais público e notório, é o fato que 
dispensaria maiores provas (Art, 211 — Código 

de Processo Civil) e que resultou na exclusão 
de um Juiz de Direito desta Comarca, e tal 
se deu, por " . . . haver atentado... contra . . . 
a lisura e a normalidade das eleições" próxi­
mas passadas. 

Pelo documento em anexo, comprovado está, 
de maneira irrefutável e insofismável, de que 
houve participação, como beneficiário, do alu­
dido cidadão, cujo registro de candidatura para 
prefeito local, ora argüimos de nulidade, re­
querendo o seu respectivo cancelamento. 

Protesta-se por todos os meios de prova 
permitidos em lei, inclusive a testemunhai." 

Acolhendo a promoção do Ministério Público, o 
M M . Juiz Eleitoral proferiu a decisão seguinte: 

"Vistos estes autos etc. 
O Representante do Ministério Público em 

exercício nesta Comarca de Dourados, argüiu 
a inelegibilidade do candidato Celso Müller do 
Amaral, para concorrer ao cargo de Prefeito 
Municipal de Dourados, nas eleições de 30 de 
novembro próximo, sob a alegação de que o 
referido senhor atentou contra a lisura e anor­
malidade das eleições próximas passadas. Cem 
a inicial veio uma certidão da passagem ae 
uma Carta de Ordem pelo Cartório Eleitoral 
desta Comarca em que iiguravam como denun­
ciados por crimes eleitorais os Srs. Celso 
Müller do Amaral, D r . Weimar Gonçalves 
Torres, D r . Í ta lo Giordano e João Marcondes 
de Souza. No prazo legal foi oferecida contes­
tação por parte do Delegado da A R E N A — 
suDlegenda-ü, sob o fundamento de que: o M i ­
nistério Público demonstra parcialidade no caso 
em tela, fazendo afirmações vasias de conteú­
do; outrossim o dispositivo invocado pelo M P . 
fala em inelegibilidade para o que venha a ser 
privado do direito à elegibilidade, por sentença 
judiciária irrecorrível, proferida no curso ao 
processo eleitoral etc., não se aplicando ao 
impugnado, contra quem não foi sequer rece-
biaa a denúncia . Com a contestação veio uma 
Certidão do Tribunal Regional Eleitoral pela 
qual se vê que embora n ã o conste processo 
contra o Deputado Celso Müller do Amaral, 
existe uma denúncia oferecida pelo Doutor Pro­
curador Regional Eleitoral em que o nome do 
referido Senhor foi arrolado como incurso nas 
penas do art. 348 do Código Eleitoral, combi­
nado com os arts. 25 e 333 do C . P . B . , cuja 
denúncia não foi recebida por não ter haviao 
autorização da Assembléia Legislativa. 

Assim vistos e relatados decido: 
Ao Juiz é lícito, como norma geral, dar acs 

fatos a definição jurídica justa e certa, sem se 
ater à classificação dada pela parte. 

No processo eleitoral de registro de can­
didatos o Juiz goza, ainda, de maior arbítrio 
pois, inclusive, deverá indeferir o registro de 
candidato quando fôr inelegível, independente­
mente, de impugnação. 

O fundamento da impugnação é ter o c i ­
dadão Celso Müller do Amaral, atentado contra 
a lisura e normalidade das eleições de 15 de 
novembro de 1986. 

Ora, realmente, não existe sentença judi­
ciária contra o impugnado, mas este está de­
nunciado pela prát ica de atos que prejudicaram 
a lisura e a normalidade das eleições de 15 de 
novembro de 1966. , 

Os mesmos atos e fatos que embasaram a 
denúncia a que se refere a Certidão de fls. 6, 
foram a causa da suspensão dos direitos polí­
ticos pelo prazo de dez anos do D r . Í talo Gio r ­
dano, Juiz Eleitoral que presidia as eleições de 
1966, e do Sr. João Marcondes de Souza, es-
crutinador que trabalhava na apuração das 
referidas eleições. 
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Embora a denúncia define crime em tese, 
há necessidade de que seja estribada em iatos 
concretos e que haja indícios suficientes de 
autoria. 

Se dos fatos em que estiverem envolvidos o 
D r . í ta lo Gioraano, o Sr . Joào Maicomaes ae 
souza e o tír. Celso Müller do Amaral , e que 
prejudicaram a lisura e a normauaade uas 
eleições de 1986, resultou a suspensão dos d i ­
reitos políticos aos dois primeiros pelo prazo ae 
aez anos, é indiscutível, que por íôrça do ar­
tigo iv, n<? I, letra l, combinaao com o art. 2'-', 
aa Le i n? 4.738, de 15-7-65, o último está ine­
legível pelo prazo de 4 anos, contados de no­
vembro de 1966. 

A letra Z, do n1? I, do art. 1?, da lei men­
cionada nao exige sentença judiciária para ca­
racterizar a ineiegibilidaae nela prevista, bas­
tando que ocorram os latos e atos nela des­
critos . 

O S r . Celso Müller do Amaral, somente não 
estaria inelegível pelo prazo de quatro anos 

• ' • contaaos de novemDro de 1966, se tivesse tido 
' os seus direitos políticos suspensos por prazo 

superior, nos termos do art. & supra citado. 
•Por essas razões acolho a impugnação do 

Representante .do Ministério Público para i n -
aeierir, como ae lato indefiro o registro do 
canoiuato a prefeito Celso Müller ao Amaral, 
com luicro na letra l, do n? l / d o art. 1?, com­
binaao com o art. 2*, da Le i n? 4.738-bo." 

Interposto recurso para o Tribunal Regional Ele i ­
toral, confirmou este a decisão recorrida pelo acor-
aao seguinte: 

. "Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de Recurso Eleitoral ( Impugnação ae 
candidato à Prefeitura Muuicipal de Dourados, 
para o pleito de 30 de novembro de I9tía), em 
que é recorrente a Aliança Renovadora Nacio­
nal de Dourados, Sublegenda-2 e recorrida a 
ju s t i ça Eleitoral, objeto do Processo n? 974 — 
Classe II . 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional 
Eleitoral de Mato Grosso unanimemente, re­
pelir a preliminar argüida pela Recorrente, e 
em conseqüência entender que ao Juiz é dado 
o poder ae dar aos fatos a definição jurídica 
justa. e certa, sem se ater à classificação dada 
pela parte, sendo-lhe permitido inclusive, i n ­
deferir ex ojficio o registro de candidato que 
esteja incurso nas leis das inelegibilidades, 
contra o parecer da Procuradoria. 

No mérito, por maioria de votos resolveram 
confirmar a decisão recorrida. Assim decidiram 
por entenderem que a fundamentação cons­
tante da decisão acatada é precisa e enquadra 
o recorrente no caso previsto na letra 1, do 
n? 1, combinado com o art. 2? da Lei n1? 4.733, 
de 1965, isto, devido a existência de suficientes 
elementos de provas colhidas na sindicância 
instaurada pela Corregedoria deste Tribunal, 
que serviu ae base ao oferecimento da denúii-
cia-crime apresentada pelo Ministério Puai.cj 
contra a pessoa do recorrente, imputando-lhe 
comportamento delituoso que comprometeu a 
lisura e a normalidade de eleição através de 
ato de corrupção ativa e que serviu, inclusive, 
para levar o Presidente da Repúbüca . Marechal 

- tíastelo Branco a cassar os direitos noliti-r.os 
dos coparticipes da corrupção, o Juiz Eleitoral 
daquela Zona, Dr . Í ta lo Giordano e o escruti-
nador Sr . João Marcondes de Souza. Decisão 
contrár ia aos votos dos Drs. Ernani Vieira de 
Souza.e Ivan Rodrigues Arrais e, ainda, contra 

, o -parecer da Procuradoria.'/ , • 

D£sta decisão, foi que se interpôs o recurso es­
pecial cujo seguimento foi negado, e daí o presents 
aj.avD de in£t. 'umsr.to, 

2. Apreciando-se os atos enunciados vê-se que, 
apresentada a impugnação pelo Ministério Público, 
sob a alegação de que o recorrente seria inelegível, 
de acordo com a norma que assim considera a pessoa 
que venha a ser privada, por sentença judiciária irre-
corrível, proferida no curso de processo eleitoral, de 
direito a elegibilidade, por haver atentado contra o 
regime democrático, a exação e a probidade admi­
nistrativa ou a lisura e a normalidade das eleições 
(Lei n? 4.738, art. 1?, inciso I, letra j), o M M . juiz 
Eleitoral, em decisão confirmada por maioria pelo 
Tribunal Regional Eleitoral, acolheu a impugnação 
por considerar que o candidato estaria alcançado 
pela letra l do mesmo dispositivo, onde se prevê a 
inelegibilidade dos "que tenham comprometido, j/or 
si ou por outrem, a lisura e a normaliaade da eleição, 
através de abuso do poder econômico, de ato de 
corrupção ou de influência no exercício de cargo ou 
função pública, ou venham a comprometé-las, pela 
p r á t x a aos mesmos abusos, atos ou inf luência ." 

Verifica-se ainda que, quer o Ministério Público 
em sua promoção, quer as decisões que se ine se­
guiram, . arrimaram-se, para entenderem o recorrente 
alcançado por uma ou outra das normas antes reie-
ridas, em aenúncia oferecida com base em sindicân­
cia onde teriam sido apurados fatos por êle prati­
cados juntamente com o Juiz Eleitoral Í talo Gior­
dano e o escrutinador João Marcondes ae Souza, com 
apoio nos quais o então Presidente da República, 
Marechal Castelo Branco, suspendeu os direujs po­
líticos dos dois últ imos. 

3. Sustenta o recorrente que o acórdão do T r i ­
bunal Regional Eleitoral ofendeu o art. 41? do Ucdigo 
de Processo Civ i l , ao confirmar decisão do Juiz Elei­
toral que não se contivera ao pedido, e, ainda, os 
arts. 150, •§ il5, e 144, § 2?, da Constituição de ltíSV, 
então em vigor na sua redação originária. 

4. Quanto ao primeiro argumento, não precede, 
pois, se o Juiz' poae declarar de oficio a inelegibi­
lidade do candidato, é-lhe dado fazê-lo ao apreciar 
impugnação, acolhendo esta por motivo diveiso do 
alegado pelo impugnante. 

J á quanto à argüição de ofensa às regras do 
art. 150, § 15, e 144, S 2?, da Constituição, a situação 
é diferente. 

Os dispositivos constitucionais citados, mantidos 
pela Emenda n? 1, asseguram o direito a ampla ae-
íesa, e tal regra há de ser observada na aplicação 
do art. 1?, inciso I, letra e, da Lei n? 4.738, de 1965, 
em que se apoiou a decisão recorrida, e, assim, como 
esta, quanto aos fatos, arrimou-se em sindicância 
realizada pela Corregedoria Regional Eleitoral, im­
põe-se verificar se na mesma sindicância foi respei­
tado o direito de defesa garantido pelas normas cons­
titucionais citadas. 

Como tal exame somente poderá ser feito através 
dos autos principais, pois o presente processo não 
se encontra instruído no propósito, dou provimento 
ao agravo para mandar subir o recurso. 

C O S 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Senhor Pre­
sidente, diante do relatório do eminente Ministro Ar ­
mando Rolemberg também não me vejo em condi­
ções de emitir um juízo de mérito sem ter em mãos 
o' recurso com todos os elementos, com toda a fun­
damentação da decisão do Tribunal, por isso acom­
panho o eminente Ministro-Relator, no sentido de 
prover o agravo. 

(O Senhor Ministro Barros Monteiro também 
acompanha o Senhor Ministro-Relator). 

. Ç * O 

O Senhor Ministro Antônio Neder — O art. 279, 
§ 1?,- III, do Código Eleitoral, diz o seguinte : 

"Ar t . 279. Denegado o recurso especial^ o 
recorrente pederá interpor, dentro em 3 (três) 

. . dias, agravo de inst-umsnto. 
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S 1? O agravo de instrumento será inter­
posto por petição que conterá : 

I — a exposição do fato e do direito; 
II — as razões do pedido de reforma da 

decisão; 
III — a indicação das peças do processo 

que devem ser trasladadas. 
Assim, "data vênia" do Sr. Ministro-Relator, do 

Sr. Ministro Djaci Falcão e dos demais que me ante­
cederam,, meu voto é no sentido de negar provimento 
ao agravo, por n ã o o considerá-lo suficientemente 
instruído. 

* * * 

O Senhor Ministro Célio Silva — Senhor Pre­
sidente, data venia do Ministro-Relator e dos demais 
Ministros que o acompanharam, nego provimento ao 
recurso, pois não vejo infração à lei . 

* * * 

O Senhor Ministro Antônio Carlos Osório — Se­
nhor Presidente, data venia do Sr. Ministro-Relator 
nego provimento ao recurso. Acho que a deficiência 
da instrução impossibilita o provimento. E apesar das 
circunstâncias especial, deve ser carreada a respon­
sabilidade ao agravante. 

Também nego provimento ao recurso. 

VOTO DE DESEMPATE 

O Senhor Ministro-Presidente — Ocorreu empa­
te. Voto de acordo com o Sr. Ministro-Relator, ado­
tando a posição mais liberal, uma vez que se trata, 
unicamente, de subida do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 
Recurso n? 3.270 — M T — Relator: Ministro 

Armando Rolemberg — Recorrente: José Cerveira 
Delegado Especial da Sublegenda-2 de Dourados —' 
Recorrido: Desembargador-Presidente do Tribunal Re­
gional Eleitoral. 

Decisão: Provido o agravo, para subida do re­
curso, vencidos os Srs. Ministros Antônio Neder, Célio 
Silva e Antônio Carlos Osório. 

Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão — 
Barros Monteiro — Armando Rolemberg — Antônio 
Neder — Célio Silva — Antônio Carlos Osório e o 
Dr . Oscar Corrêa Pina, Prccurador-Geral Eleitoral 
substituto. 

(Sessão de 25-11-69). 

ACÓRDÃO N.o 4.452 

Mandado de Segurança n.° 374 — Classe II 
— Goiás (Jatai) 

Mandado de segurança contra decisão de 
Tribunal Regional que registrou Diretório Mu­
nicipal, desprezando impugnação ao mesmo, 
oferecida por outros candidatos. — Não se co­
nhece de mandado de segurança, quando da 
decisão impugnada cabe recurso próprio, não 
utilizado. 

Vistos etc. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 
por unanimidade de votos, não conhecer do pedido 
na conformidade das notas taquigráíicas em apensó 
e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 27 de novembro de 1969. — Eloy 

da Rocha, Presidente. — Antônio Neder, Relator. 
Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina Pro­

curador-Geral Eleitoral, substituto. 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 

O parecer da Egrégia Procuradoria-Geral Eleitoral 
expõe e aprecia a matér ia em termos completos. 

Adoto-o como relatório. 
Eis o seu teor: 
.1. "Atendendo a pedido de informações 

solicitadas pelo Exmo. Sr . Relator, a reque­
rimento da Procuradoria-Geral Eleitoral, es­
clarece o Tribunal Regional Eleitoral (fls. 98): 

"Informo vossência acórdão relativo 
registro Diretório Jatai foi publicado dia onze 
corrente mês vg tendo decorrido prazo para 
recurso em data de 14 vg sem que qualquei 
tivesse dado ingresso na Secretaria deste T r i ­
bunal vg tendo assim transitado em iulsado 
referida decisão pt Sds Des. Marcelo Cae­
tano da Costa Presidente T R E " . 

2. Diante da resposta, cabe. mais uma vez, 
citar o voto do eminente Ministro Décio M i ­
randa, proferido no Mandado de Segurança 
n? 320, do Rio Grande do Sul (Boletim Elei­
toral n? 170-75): 

"Tem este Tribunal reiteradamente 
decidido que o Mandado de Segurança n ã o 
pode ser usado em substituição ao recurso 
próprio, previsto na Lei Eleitoral. É admitido 
como um expediente interino, destinado, aos 
casos de urgência, a obter antecipadamente 
os efeitos do Recurso Eleitoral aue tenha 
sido ou venha a ser interposto. Destina-se, 
enfim, o Mandado de Segurança, nesse caso, 
a obviar a demora do processamento do Re­
curso Eleitoral. Mas, se este não é interposto, 
o Mandado de Segurança fica prejudicado. 

No presente caso informa o T . R . E . 
que à decisão impugnada não foi oposto re­
curso na Lei Eleitoral, isto é, o Recurso Es­
pecial. 

Isto posto, julgo prejudicado o M a n ­
dado de Segurança. Dela não conheço." 

O voto acima transcrito iá foi citado e 
aplicado inúmeras vezes neste Egrégio T r i ­
bunal. No caso, mais uma vez, a hipótese é 
idêntica. Diante disso, opina a Procuradoria-
Geral Eleitoral no sentido de não conhecimento 
da segurança impetrada." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
Não conheço do pedido de segurança. 

Antes do mais, o Código Eleitoral prevê recurso 
para o ato que se pretende impugnar neste processo. 

Doutro lado se trata de matér ia de fato e de 
prova, matér ia que, por sua natureza, não pode 
constituir objeto de mandado de segurança. 

Repito que não conheço do pedido. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

M . S. n? 374 — G O — Relator: Ministro Antônio 
Neder — Impetrante: Deputado Sidney Ferreira — 
Impetrados: T . R . E . e Diretório Municipal da A R E N A 
de Jata i . 

Decisão: Não conhecido. 
Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. Pre­

sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão — 
Barros Monteiro — Armando Rolemberg — Antônio 
Neder — Célio Silva — Antônio Carlos Osório e o 
Dr: Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
substituto. 

(Publicado no D. J. de 8-6-70). (Sessão de 27-M-1969). 
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ACÓRDÃO N.o 4.489 

Mandado de Segurança n.° 355 — Classe II 
— São Paulo (Campinas) 

Mandado de segurança contra decisão do 
Tribunal Regional que deixou de registrar can­
didatos a pleito municipal. — É de se julgar 
prejudicado o pedido, uma vez que a maténa 
objeto do mandado de segurança foi apreciada 
no recurso próprio. 

Vistos etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, julgar prejudicado o pe­
dido, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 26 de fevereiro de 1970. — Eloy 

da Rocha, Presidente. — Djaci Falcão, Relator. 
•Esteve presente o Dr . Oscar Corrêa Pina, Pro­

curador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Publicado no D. J. de 27-5-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator) — 
Senhor Presidente, Senhores Ministros, trata-se de 
Mandado de Segurança impetrado pelo Movimento 
Democrático Brasileiro, de decisão do Tribunal Re­
gional Eleitoral de São Paulo que manteve sentença 
do M M . Juiz Eleitoral de Campinas, a qual inde­
ferira o pedido de registro de candidatos do M D . B . , 
para Prefeito, Vice e Vereadores, em Cosmópolis. 

Esse mandado foi ajuizado em novembro de 1968 
e distr ibuído ao Senhor Ministro Victor Nunes e 
sendo-me redistribuído, mandei que a Secretaria i n ­
formasse se o impetrante recorreu da decisão do 
Tribunal Regional Eleitoral contra a qual se insurge 
e em caso afirmativo, se o recurso foi informado e 
qual a decisão. 

A informação foi a seguinte: 
" E m cumprimento ao respeitável despacho 

retro, tenho a honra de informar a V . Ex* que 
foi interposto recurso contra a decisão do Egré­
gio Tribunal Regional de São Paulo (Recurso 
n<> 3.177, Classe IV) . 

O referido recurso foi julgado em sessão de 
8 de novembro de 1968. nele tendo sido lavrado 
o Acórdão n? 4.324, cuja cópia segue em anexo. 

Parece, assim, s .m . j . , que o presente pro­
cesso está prejudicado." 

O acórdão tem a seguinte ementa: 
"Registro de candidato a pleito municipal, 

requerido pela direção estadual do partido, na 
pendência do pedido de cancelamento do D i ­
retório Municipal, afinal determinado pelo 
T . R . E . Aplicação de critério adotado pelo pró­
prio Tribunal, a contrario sensu, devido ao 
acúmulo de serviço." 

Fo i dado provimento parcial ao recurso, acolhen­
do o parecer da douta Procuradoria-Geral. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator) — Se­
nhor Presidente, meu voto é o seguinte: conforme 
acabei de relatar, o pedido está prejudicado, uma 
vez que a maté r i a objeto deste mandado já foi apre­
ciada no Recurso n» 3.177. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o writ. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

M . S. n? 355 — SP — Relator: Ministro Djaci 
Falcão — Impetrante: Movimento Democrático Bra ­
sileiro — Impetrado: T . R . E . do Estado de São Paulo. 

Decisão: Julgaram prejudicado. 
Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. Pre­

sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão — 
Barros Monteiro — Armando Rolemberg — Antônio 
Neder — Célio Silva — Hélio Proença Doyle e o 
Dr . Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
substituto. 

(Sessão de 26-2-1970). 

ACÓRDÃO N.° 4.490 

"Habeas Corpus" n.° 42 — Classe I — Recurso 
— São Paulo (Sorocaba) 

Prescrição — seu curso se interrompe pelo 
despacho de recebimento da denúncia (artigo 
117, / , do Código Penal), e não com o ofereci­
mento da peça acusaiôria. 

"Habeas Corpus" — recurso desprovido. 

Vistos etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, negar provimento ao re­
curso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 3 de março de 1970. — Eloy 

da Rocha, Presidente. — Armando Rolemberg, Re­
lator. • . 

Esteve presente o Dr . Oscar Corrêa Pina, Pro­
curador-Geral Eleitoral, substituto. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— Trata-se de recurso ordinário interposto da decisão 
seguinte do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de 
São Paulo: 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do processo n<? 141, classe primeira, "habeas 
corpus" em que é impetrante e paciente Walter 
dos Santos e impetrado o M M . Juiz Eleitoral 
da 137» Zona, Sorocaba. 

"Walter dos Santos impetra, em causa pró­
pria, "habeas corpus", visando à declaração da 
extinção da punibilidade, em pTOcesso-crime por 
êle sofrido no Jutzo Eleitoral da 137» Zona, 
Sorocaba. Alega, em síntese, a decadência ou 
perempção, por ter o Dr . Promotor oferecido 
a denúncia fora do prazo legal, ou, ainda, pela 
prescrição chamada retroativa (Súmula n° 146, 
do Supremo Tribunal Federal), por ter a ação 
penal, no seu entender, se arrastado por dois 
anos e sete meses. 

Vindos os autos, com informações da auto­
ridade impetrada, foram, com vista à douta 
Procuradoria Regional Eleitoral que proferiu 
parecer opinando pelo n ã o conhecimento do 
pedido, que carece de objeto, face à inexistência 
de ação penal em curso, não se encontrando 
o paciente na iminência de sofrer coação ileeal 
ou qualquer constrangimento a ser apreciado 
e corrigido, tudo indicando pretender o reque­
rente uma revisão criminal do processo a que 
respondeu, ora arquivado na comarca, tendo, 
porém escolhido via não adequada a esse f im. 

No mérito, opinou a douta Procuradoria 
Regional pela denegação da ordem, uma vez oue 
os motivos alegados não autorizariam decla­
ração de extinção de punibilidade, em quais­
quer das suas formas. A perda do prazo para 
o oferecimento da denúncia n ã o acarreta a de-
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cadência ou a perempção da ação penal. A 
inércia do representante do Ministério Público, 
nos processos criminais comuns, autoriza a pro-
positura de ação privada subsidiária e as me­
didas disciplinares cabíveis, de natureza fun­
cional, ao agente do Ministério Público, bem 
como, no âmbito do direito eleitoral atual, a 
responsabilidade criminal desse órgão, nos ter­
mos do art. 342 do Código Eleitoral. No caso 
dos autos, porém, houvera observância, pelo 
Ministério Público, do prazo previsto no artigo 
357 do Código Eleitoral. 

Quanto à alegada prescrição retroativa, 
observa a Procuradoria Regional que, tendo-se 
em vista a pena " in concreto" — seis meses 
de detenção — o prazo prescricional seria de 
dois anos (art. 109, n° VI , do Código Penal), 
contado do recebimento da denúncia. Esta foi 
apresentada em 20 de março de 1964 e a sen­
tença condenatória foi prolatada em 2 de março 
de 1966, dentro, portanto, daquele prazo. 

O paciente-impetrante invocou realmente 
remédio processual errado e impróprio, como 
lembra o douto Procurador Regional Eleitoral, 
ao dizer que pretenderia êle uma revisão cr i ­
minal, além do que, não preenche os pressu­
postos legais, os fundamentos subjetivos para 
cabimento do "habeas corpus". Sofreu conde­
nação criminal sem apelar da sentença, que já 
se acha cumprida, conforme se comprova dos 
autos. Não padeceu êle nenhuma coação ilegal, 
nem se encontra na iminência de sofrê-la. Face 
ao exposto. Acordam os Juizes do Tribunal Re­
gional Eleitoral do Estado de São Paulo, por 
votação unânime, adotando, em parte, o parecer 
da douta Procuradoria Regional, em conhecer 
do pedido e, no mérito, denegar a ordem." 

Alega o recorrente que a denúncia, tendo sido 
oferecida em 16 de janeiro de 1964, e recebida so­
mente em 20 de março do mesmo ano, um mês e 
quatorze dias depois, portanto, o prazo decorrido entre 
os dnis atos deve ser computado para o efeito do 
cálculo de prescrição de ação penal e que, assim se 
fazendo, esta teria ocorrido, pois. então, ter-se-iam 
escoado mais de dois anos até a data em que foi 
proferida a sentença condenatória . 

Com vista dos autos, a Procuradoria-Geral Ele i ­
toral assim se manifestou: (lê fls. 41-42). 

VOTO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
•— Conheço do recurso porque arrimado no art. 138, 
inciso IV. da Constituição de 1967. com redação re­
sultante da Emenda Constitucional n"? t. 

Nego-lhe provimento, porém. 
O curso da prescrição se interrompe pelo des­

pacho de recebimento da denúncia (art. 117, inciso I. 
do Código Penal) e não, como pretende o recorrente, 
com o oferecimento da peca acusatória. Ora. se a 

.denúncia foi recebida em 20 de março de 1964, e a 
sentença condenatória foi prolatada em 2 de marca 
de 1966, ainda não eram decorridos, na últ ima data, 
dois anos. que seria o prazo para a extinção de puni­
bilidade. pela pena in concreto, desde que o recor­
rente fora condenado a seis meses de detenção. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 42 — H C — SP — Relator: Ministro 
Armando Rolemberg — Recorrente: Walter dos 
Santos — Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 

Decisão: Conhecido *e não provido. 
Presidência do Sr. Ministro Floy da Rocha. Pre­

sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão — 
Barros Monteiro — Armando Rolemberg — Antônio 
Neder — Célio Silva — Hélio Proença Doyle e o 
Dr . Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral 
substituto. 

P A R E C E R D A P R O C U R A D O R I A - G E R A L 

1. Condenado à pena de seis meses de detenção, 
por infração do art. 175, § 20. do Código Eleitoral, 
em sentença do Juízo de Direito da 137» Zona Ele i ­
toral, comarca de Sorocaba, Walter dos Santos, o 
recorrente, impetrou habeas corpus, visando à decla­
ração da extinção de punibilidade. pela prescrição re­
troativa ("Súmula da Jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal", n? 146), já que a ação penal, no 
seu entender, se prolongara durante dois anos e sete 
meses, ou pela decadência ou perempção, porque o 
Ministério Público teria oferecido a denúncia após 
expirado o prazo legal. 

2. O ilustre Tribunal Regional conheceu da i m -
petração e a indeferiu, unanimemente, de acordo com 
o parecer do D r . Procurador Eleitoral, fls. 14-5, acen­
tuando, fls. 21-2, verbis: 

"No caso dos autos, porém, houvera obser­
vância, pelo Ministério Público, do prazo pre­
visto no art. 357 do Código Eleitoral. 

Quanto à alegada prescrição retroativa, 
observa a Procuradoria Regional que, tendo-se 
em vista a pena " in concreto" — seis meses 
de detenção — o prazo prescricional seria de 
dois anos (art. il09, n? VI , do Código Penal), 
contado do recebimento da denúncia. Esta foi 
apresentada em 20 de março de 1964 e a sen­
tença condenatória foi prolatada em 2 de março 
de 1965, dentro, portanto, daquele prazo. 

O paciente-impetrante invocou realmente 
remédio processual errad" e impróprio, omo 
lembra o douto Procurador Regional Eleitoral, 
ao dizer que pretenderia êle uma revisão cr i ­
minal, além do que, não preenche os pressu­
postos legais, os fundamentos subjetivos para 
cabimento do "habeas corpus". Sofreu conde­
nação criminal sem apelar da sentença, que 
já se acha cumprida, conforme «e comprova 
dos autos. Não padeceu êle nenhuma coação 
ilegal, nem se encontra na iminência de so­
f r ê - l a . " (O destaque não é do original) . 

3. De acordo com essas razões de decidir, opina 
a Procuradoria-Geral, preliminarmente, pelo conhe-
cimento do recurso, que é cabível, com apoio no ar­
tigo 138, inciso IV. da Emenda Constitucional n? 1, 
de 17 de outubro de 1969, e, no mérito, peseu não-
provimento, confirmado, assim, o venerando xcórdão 
recorrido. 

Distrito Federal. 12 de rlrzpmbro de H>R9. -
Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, subs­
tituto . 

ACÓRDÃO N.° 4 492 

Mandado de Segurança n.° 379 — Classe II 
— M a r a n h ã o (Riachão) 

Mandado de segurança contra decisão de 
Tribunal Reaional que registrou candidato a 
Prefeito municipal. —> Não se conhece de man­
dado de segurança, quando, da decisão impug­
nada, caberia recurso próprio, nos termos do 
art. 276, I, do Código Eleitoral. 

Vsitos etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por maioria de votos, vencido o Ministro Armando 
Rolemberg, não conhecer do pedido, na conformidade 
das notas taquigráficas em apenso.e que ficam fa­
zendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 5 de marco de 1970. — Eloy da 

Rocha, Presidente. — Djaci Falcão, Relator. 
Esteve presente o Dr . Oscar Corrêa Pina, Pro­

curador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Publicado no D. J. de 27-5-70). . 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator) — Tra­
ta-se de mandado de segurança impetrado por R a i ­
mundo Carneiro Botelho, candidato pela A R E N A , a 
Prefeito Municipal de Riachão, Estado do MaranhSo, 
contra decisões do Tribunal Regional Eleitoral da­
quele Estado, consoante se vê da petição inicial, que 
será lida em mesa. 

O pedido vem instruído com os documentos de 
fls. 9 a 21. 

Indeferido o pedido liminar (ver fls. 23), foram 
solicitadas informações ao Oesembargador-Presidente 
do T . R . E . , que as prestou mediante o ofício de fo­
lhas 27 a 29, instruído com três cópias de acórdãos. 

A Procuradoria-Geral Eleitoral emitiu o seguinte 
parecer: 

"1 . A segurança é incabível, na hipótese, 
pois contra a decisão do E . Tribunal Regional 
cabe recurso. 

2. O Mandado de Segurança, segundo a 
jurisprudência desta E . Corte, seria admissível, 
como expediente interino, e apenas para que o 
candidato pudesse concorrer ao pleito, se i m ­
petrado pela parte contrár ia , isto é, pelo can­
didato que não houvesse obtido o registro. 

3. No caso dos autos, o candidato derro­
tado pretende invalidar o registro obtido pelo 
seu competidor, que o derrotou nas urnas. Só 
será possível o exame da matér ia através do 
recurso próprio, interposto nos termos do ar­
tigo 276, I, do Código Eleitoral. 

4. Vale lembrar, a propósito, o voto que, 
sobre o assunto, foi proferido pelo eminente 
'Ministro Décio Miranda, e que corporificou a 
jur isprudência deste E . Tribunal: 

"O Sr. Ministro Décio Miranda — 
Tem este Tribunal reiteradamente decidido 
que o mandado de segurança n ã o pode ser 
usado em substituição ao recurso oróprio, 
previsto na lei eleitoral. É admitido, como 
um expediente interino, destinado, nos casos 
de urgência, a obter antecipadamente os efei­
tos do recurso eleitoral que tenha sido ou 
venha a ser interposto. Destina-se, enfim, a 
obviar a demora do processamento do re­
curso eleitoral. Mas, se este não é interposto, 
o mandado de segurança fica prejudicado". 
( B . E . 170-75). 

5. Diante do exposto, opinamos pelo não 
conhecimento do writ, que é incabível na es­
pécie, sem prejuízo do exame do mérito, no 
recurso próprio, se interposto." 

« * * 

(Usa da palavra o advogado Jorge Alberto V i ­
nhais) . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator — O 
requerente pretende invalidar, em últ ima análise, o 
registro obtido pelo seu competidor ao cargo de Pre­
feito do Município de Riachão. Verifica-se dos autos 
que o T . R . E . pelo Acórdão n? 223 (fls. 32), de 
24-11-1969, anulou o processo do registro da candi­
datura de Raimundo Martins Bringel, do M D B ; e 
pelo acórdão sob n? 224 (fls. 3>1), de 25-11-1939, 
assegurou ao mesmo candidato o direito de concorrer 
ao pleito de 30-11-1969, sem prejuízo dos recursos 
adequados. Além disso, segundo se vê do acórdão 
sob n? 237 (fls. 30), de 19-12-1969, o Tribunal local 
provendo recurso interposto por Raimundo Martins 
Bringel, determinou "o registro do candidato recor­
rente, com efeito a partir da decisão proferida na 
reclamação, que assegurou ao mesmo disputar o 
pleito". 

U m a vez que o impetrante se funda em ofensa a 
expressa disposição de lei, a decisão do T . R . E . , em 
princípio, é suscetível de ser apreciada em recurso, 

nos termos do art. 276, inciso I, do Código Eleitoral. 
Dir-se-á que os recursos eleitorais não têm efeito 
suspensivo (art. 257 do Código Eleitoral). 

Este argumento a mim não impressiona. Primeiro 
porque o preceito do art. 5?, inciso II, da Lei n? 1.533, 
veda de modo genérico o uso do mandado de segu­
rança contra ato judicial a que é oponível recurso 
previsto em lei . Na verdade, a lei específica não 
distingue entre despacho ou decisão que guarde ou 
não efeito suspensivo. Não desconheço, por outro lado, 
que forte corrente se inclina pela construção no sen­
tido de permitir o mandado de segurança contra ato 
judicial, de que caiba recurso de efeito meramente 
devolutivo. Entretanto, não vejo como acolher esse 
entendimento na esfera da Just iça Eleitoral, cnde 
nenhum recurso guarda efeito suspensivo. A sua 
adoção conduziria ao absurdo de tornar possível o 
exame através desta especialíssima ação, de todas as 
decisões judiciais passíveis de recurso. Inclusive à 
parte que, por inércia, perdesse o prazo do recurso, 
era dado utilizar-se do mandado de segurança. Não 
vejo como permitir essa substituição, que não está 
prevista na lei . 

Ante o exposto, acolho a preliminar de não co­
nhecimento do •mrit, suscitada pela douta Procura­
doria da República. 

• * 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg — Co­
loco-me em posição contrár ia à do Sr . Ministro-Re­
lator quanto ao conhecimento do pedido, pois sou 
daqueles que entendem ser cabível mandado de se­
gurança contra decisão judicial recorrível, desde que 
o recurso não tenha efeito suspensivo, como ocorre 
nos feitos eleitorais. 

Data venia de S. Ex», conheço do pedido. 
(Os Senhores Ministros Rafael de Barros Mon­

teiro, Antônio Neder, Célio Silva e Hélio Proença 
Doyle votam de acordo com o Ministro-Relator) . 

E X T R A T O DA A T A 

M . S. n? 379 — M A — Relator: Ministro Djaci 
Falcão — Impetrante: Raimundo Carneiro Botelho 
— Impetrado: T . R . E . 

Decisão: Não conheceram do mandado, vencido 
o Sr. Ministro Armando Rolemberg. 

Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, Barros 
Monteiro, Armando Rolemberg, Antônio Neder, Célio 
Silva, Hélio Proença Doyle e o -Dr. Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Sessão de 5-3-1970). 

ACÓRDÃO N.° 4.497 

Recurso n.° 3.226 — Classe IV — Agravo — São 
Paulo (Itapevi) 

É de manter-se o despacho que negou se-
guimento a recurso especial, fundado no artigo 
276,/, a, do Código Eleitoral, que não indica 
o dispositivo ou dispositivos legais que teriam 
sido violados por decisão que, ademais, apreciou 
matéria de fato — Agravo a que se negou pro­
vimento. 

Vistos etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, negar provimento ao 
agravo, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 12 de março de 1970. — Eloy 

da Rocha, Presidente. — Célio Silva, Relator. 
Esteve presente o 'Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro­

curador-Geral Eleitoral, substituto. 

('Publicado no D. J. de 19-6-70). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Este 
o despacho agravado: 

"O recurso de fls. 68, contra o v. acórdão 
de fls. 66-67, está fundado no art. 276, n? I, 
letra "a", do Código Eleitoral. 

Trata-se, portanto, de recurso especial, em 
que se acoima o v. acórdão de aaver deci­
dido contra expressa disposição de lei . 

Não se aponta no recurso, porém, com a 
devida especificação e a necessária explanação, 
qual o dispositivo ou dispositivos legais que 
teriam sido violados. 

O v. acórdão considerou falacioso o racio­
cínio através do qual pretendeu-se remontar 
ao que seria erro de direito na computação dos 
votos, que ao ver do recorrente seriam nulos, 
para daí deduzir-se o erro de direito a que se 
reporta o art. 252, n? III, do Código Eleitoral 
e que justificaria o recurso contra diplomação. 

Não se pode aí ver nenhuma ofensa ao 
aludido dispositivo, que se refere à apuração 
final, mostrando à evidência que se cuida da 
totalização e suas conseqüências imediatas de 
classificação dos candidatos e fixação de quo-
cientes. 

No mais, o que o v . acórdão fêz foi apre­
ciação de matér ia de fato, considerando não 
comprovada a alegada fraude. Isso é o que o 
recorrente pretende modificar, juntando ele­
mentos novos. Não é o recurso especial ade­
quado ao exame de fatos e, menos ainda, o é 
para admissão de discussão sobre prova nova, 
não questionada. 

Assim, dentro dos estritos termos de sua 
manifestação, não pode ter seguimento o re­
curso interposto, pelo que indefiro a petição 
de fls. 68." 

A Douta Procurador-Geral Eleitoral opina pelo 
indeferimento, acentuando verbis: 

3. "Desta decisão, que é terminativa em 
pleito municipal, pretendeu a A R E N A interpor 
recurso especial para este Tribunal Superior 
Eleitoral, mas lhe foi negado seguimento pelo 
despacho de fls. 85. 

Por isso se agrava a recorrente. 
4. Somos pelo não provimento do agravo. 

E m se tratando de pleito municipal, onde o 
Tribunal Regional se limitou a apreciar a prova, 
não seria possível encontrar frinchas para ad­
missão de recurso especial, logo em decisão ter­
minativa (art. 276, do C E . ) . " 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se­

nhor Presidente, desde que a decisão do Regional 
apreciou matér ia de fato e desde que, no recurso 
especial que dela se procurou interpor, não se aponta 
o dispositivo ou dispositivos legais que teriam sido 
violados, é óbvio que descabe o recurso especial fun­
dado no art. 276, I, o, do Código Eleitoral. 

Nego provimento ao agravo, para manter o des­
pacho recorrido por seus próprios fundamentos. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n? 3.226 — SP — Relator: Ministro 
Célio Silva — Recorrente: A R E N A , Sublegenda -1, de 
Itapevi — Recorrido: Desembargador-Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral. 

Decisão: Negaram provimento ao Agravo. 
Presidência do Sr . Ministro Eloy da Rocha. Pre­

sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão — 

Barros Monteiro — Armando Rolemberg — Antônio 
Neder — Célio Si lva — Hélio Proença Doyle e o 
D r . Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
substituto. 

(Sessão de 12-3-1970). 

ACÓRDÃO N.° 4.502 

Recurso n.° 3.246 — Classe IV — M a r a n h ã o 
(São Luís) 

Recurso ãe decisão de Tribunal Regional 
que indeferiu pedidos ãe transformação da 
função gratificada em cargo em comissão e de 
reconsideração da dispensa da função gratifi­
cada. — Ê de se conhecer do recurso por versar 
matéria administrativa, na qual o Tribunal Su­
perior funciona necessariamente como instân­
cia superior e de se dar provimento, por ser 
nula, a decisão recorrida, devendo o Tribunal 
Regional proferir outra com observação das 
formalidades essenciais. 

Vistos etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, dar provimento so re­
curso, por ser nula a decisão recorrida, na confor­
midade das notas taquigráficas em apenso e que 
ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 2 de abril de 1970. — Eloy da 

Rocha, Presidente. — Antônio Neder, Relator. 
Esteve presente o Dr . Oscar Corrêa Pina, Pro­

curador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Publicado no D . J. de 8-6-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) 
Mário de Albuquerque Alencar requereu ao Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão lhe fosse 
concedida gratificação de função por achar-se a 
exercer a de Secretário da Procuradoria Regional 
Eleitoral, e, também, lhe fosse deferido o "seu apro­
veitamento" (naturalmente nesse cargo, pois o supli-
cante não foi explícito no detalhe). 

Posteriormente, e no mesmo processo que se ins­
taurou com ó supracitado requerimento, pediu àquele 
T . R . E . fosse transformada a j á requerida função 
gratificada em cargo de provimento em comissão. 

O Egrégio Tribunal Regional, contudo, deliberou, 
pela maioria dos seus nobres Juizes, dispensá-lo do 
exercício da função gratificada, e o fêz nestes termos: 

" A Presidência apresentou em banca e sub­
meteu à apreciação do Tribunal o Processo 
Administrativo número 7-69, em que o Secre­
tário da Procuradoria Regional Eleitoral, Se­
nhor Mário de Albuquerque Alencar faz soli­
citação relativamente às vantagens que lhe 
cabem pelo exercício da função gratificada de 
Secretário da Procuradoria Regional. No mes­
mo processo o Chefe da Divisão Administrativa 
informa que, de conformidade com o orçamento 
analí t ico relativo ao primeiro semestre do ano 
próximo passado, o crédito distribuído pela 
Delegacia Fiscal para pagamento durante todo 
o exercício das funções gratificadas foi insufi­
ciente, razão por que foi suspenso o pagamento 
da gratificação que seria devida ao postulante, 
esclarecendo, finalmente, que o mesmo peti-
cionário apesar de achar-se atualmente apo­
sentado pelo Estado,- continua requisitado para 
exercer a função gratificada de Secretário da 
Procuradoria Regional. O Tribunal, à vista da 
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parte final da informação prestada pela Se­
cretaria deste T . R . E . , decidiu, por maioria de 

; . votos, dispensar o signatário da petição que 
originou o presente Processo, Mário, de Albu­
querque ' Alencar, da referida função gratifi­
cada ." 

E m seguida, o Supliçante e ora Recorrente pediu 
ao T . R . E . que reconsiderasse a decisão acima trans­
cri ta. 

O Tribunal, nesse passo por unanimidade de votos, 
indeferiu ambos os pedidos, tanto o de transformar 
a função gratificada em cargo em comissão, quanto 
o de reconsideração. 

Eis o teor da Resolução n? 143 que contém os 
dois indeferimentos (fls. 15): 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos 
em que Mário de Albuquerque Alencar solicita 
as providências no sentido de ser transformada 
a função gratificada, que exerce em cargo de 
comissão, e pede reconsideração em que foi 
dispensado da função gratificada, de Secretário 
da Procuradoria Regional Eleitoral. 

Resolve o Tribunal Regional Eleitoral do 
M a r a n h ã o , unanimemente e de acordo com o 
parecer verbal da Procuradoria, indeferir os pe­
didos." 

D a transcrita decisão recorreu Mário de Albu­
querque Alencar para o Tribunal Superior Eleitoral, 
e o fêz com as razões das fls. 12 a 14, assim redi­
gidas : . . . ( l ê ) . 

A Egrégia Procuradoria-Geral Eleitoral emitiu 
parecer das fls. 22 a 25 da autoria do ilustre Doutor 
Oscar Corrêa Pina, do qual extraio o seguinte: 

" E m eleições anteriores foram anulados 
inúmeros julgamentos do E . Tribunal Regional 
do Maranhão , por falta de fundamentação dos 
respectivos acórdãos. 

2. No caso dos autos, a decisão declara que 
"Resolve o Tribunal Regional Eleitoral do M a ­
ra nhã o , unanimemente e de acordo com o pa­
recer verbal da Procuradoria, indeferir os pe­
didos" (grifo nosso). 

3. Essa decisão, data venia, é nula, e, em 
conseqüência, preliminarmente, opinamos no 
sentido de que o Processo seja declarado nulo, 
a partir da Resolução, para que seja lavrada 
decisão fundamentada. 

4. Quanto ao mérito, se não fôr acolhido 
o parecer nesse ponto, nenhuma razão tem o 
recorrente. A Lei n? 4.049, de 23 de fevereiro 
de 1962, que reestruturou os quadros das Se­
cretarias dos Tribunais Regionais, estabeleceu: 

"Ar t . 8? Os cargos em Comissão e 
as funções gratificadas das Secretarias dos 
Tribunais de que se ocupa esta lei serão pro­
vidos por funcionários dos respectivos qua­
dros, escolhidos livremente pelo Presidente do 
Tr ibuna l . " 

5. O recorrente, não sendo funcionário do 
quadro da Secretaria do Tribunal Regional, 
continuou a exercer, a partir de 1962 ilegal­
mente, função gratificada de Secretário do 
Procurador. 

6. Como se vê do Processo n? 120-H, ane­
xado ao recurso, em 15 de março de 1962, o 
D r . João Boabaid de Oliveira Itapary, ilustre 
Procurador Regional do Maranhão, dirigiu-se 
ao Tribunal Regional, solicitando a designação 
de novo Secretário para a Procuradoria Re­
gional, porque o recorrente "por força das dis­
posições do art. 89,. da Lei n? 4.049, de 23 de 
fevereiro de 1962, encontra-se proibido de con­
tinuar exercendo essas funções" (fls. 2 do re­
ferido Processo). 

7. O E . Tribunal Regional do Maranhão, 
porém, mais uma vez sem fundamentar a de­
cisão, entendeu que a prescrição legal — (o 
art. 8' da Le i n9 4.049) "não atinge os amais 
ocupantes daquelas funções" (o Secretário da 
Procuradoria e o da própria Pres idência) . 

8. Por que não atingiria? O E . Tribunal 
não esclareceu, nem poderia esclarecer, pois a 
Lei n9 4.049 n ã o fêz, nesse ponto, qualquer 
ressalva. Nem se diga que o legislador enten­
deu desnecessária qualquer referência aos ser­
vidores que, sem pertencerem aos quadros dos 
Tribunais, vinham ocupando tais funçõss. No 
art. 18, ao transformar os cargos de Diretor 
de Secretaria, ou Diretor-Geral, de provimento 
em comissão, a lei determinou que fosse res­
peitada "a situação dos atuais titulares efe­
tivos por força de l e i " . 

Tenho por feito o relatório e me proponho a 
votar. 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
Estou em que a respeitável decisão recorrida não 
contém fundamentação. 

Na instância administrativa como na judiciária, 
as decisões e a té os despachos, devem ser fundamen­
tados para que tenham eficácia. 

Prestar jurisdição é dizer o direito de acordo com 
as normas processuais, e uma destas é a que impõe 
à autoridade, notadamente o Juiz, o dever de fun­
damentar a decisão, isto é, escrever no seu texto, de 
maneira lógica, os fundamentos em que ela tem 
assento. 

No caso dsête Processo, a respeitável decisão de 
fls.. 10 não contém fundamento de qualquer espécie, 
razão pela qual deve ser havido por nula ou ineficaz. 

Note-se, doutro lado, que, na resolução de fls. 10, 
se faz remissão ao "parecer verbal da Procuradoria". 

Sabe-se que a Procuradoria só emite parecer por 
escrito; e quando, por exceção, o faz oralmente, esse 
parecer deve ser escrito para, em seguida, se fazer 
a sua juntada nos autos como de praxe no foro. 

Note-se que me refiro a parecer e não à defesa 
oral no plenário de julgamento. 

A formalidade agora apontada não foi cumprida 
no julgamento que estamos apreciando em grau de 
recurso. 

Com os fundamentos expedidos, conheço do re­
curso por versar matér ia administrativa, na qual o 
Tribunal Superior Eleitoral funciona necessariamente 
como instância superior, e lhe dou provimento para 
cassar, por ser nula, a decisão de fls. 10, devendo o 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão 
proferir outra com observação das formalidades 
essenciais. 

É o meu voto. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n9 3.246 — M A — Relator: Ministro 
Antônio Neder — Recorrente: Mário de Albuquerque 
Alencar — Recorrido: T . R . E . 

Decisão: Provido o recurso. 
Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. Pre­

sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão — 
Barros Monteiro — Armando Rolemberg — Antônio 
Neder — Célio Silva — Hélio Proença Doyle e o 
Dr . Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
substituto. 

(Sessão de 2-4-1970). 
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ACÓRDÃO N.° 4.518 

Recurso n.° 3.297 — Classe IV — Bahia 
(I tajubá) 

A decisão recorrida não contrariou o artigo 
267 do Código Eleitoral, nem o recorrente de­
monstrou a existência de divergência jurispru-
dencial. — Recurso especial não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 9 de abril de 1970. — Eloy da 

Rocha, Presidente. — Célio Silva, Relator. 
Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, Pro­

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D. J. de 8-6-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) —-Tra­
ta-se de recurso especial cuja subida foi determinada 
pelo provimento do Agravo n? 3.145, do qual fui 
relator. 

A A R E N A - 2 , por seu delegado, e os candidatos 
a vereador à Câmara Municipal de Irajuba, Senho­
res Antônio Reis dos Santos e Manoel Francisco 
Pereira, recorreram da diplomação do Sr. Antônio 
Moreira Alves para vereador àquela Câmara , em de­
corrência do pleito de novembro de 1966, realizado 
naquele Município. Alegaram os recorrentes que a 
Junta Eleitoral laborou em equívoco quando diplomou 
vereador o recorrido, que obteve votação inferior 
àquela obtida pelo recorrente Manoel Francisco Pe­
reira, sendo ambos integrantes da A R E N A . O equí­
voco teria decorrido do fato da sobra haver sido atr i­
buída a uma sublegenda, quando cabia ao partido, 
independentemente das sublegendas. 

Interposto o recurso de diplomação, o juiz elei­
toral proferiu o seguinte despacho: " R . h . , quando 
da diplomação. A . , remeta-se com urgência ao T r i -
regelei". O Presidente do Tribunal Regional, porém, 
determinou a volta dos autos ao Juízo Eleitoral, para 
que ali se procedesse na forma do art. 267 do Código 
Eleitoral. 

Dando cumprimento ao referido dispositivo legal, 
o Juiz Eleitoral mandou intimar o Recorrido, a 31 
de março de 1967, abrindo-lhe vista por setenta e 
duas horas. No mesmo dia 31 de março de 1957, o 
Escrivão Eleitoral, conforme certidão de fls. 13, cer­
tificou que o recorrido recusou-se a receber o recurso. 
Face tal certidão, o Juiz determinou nova diligência, 
por intermédio do Oficial de Just iça . E m cumpri­
mento ao despacho, o Oficial de Jus t iça dirigiu-se à 
residência do recorrido, mas este novamente recusou-
se a receber o recurso, conforme certificado às fls. 14. 
Conclusos os autos, o Juiz Eleitoral proferiu o des­
pacho seguinte: 

"— É de estarrecer a indiferença, pouco 
caso ou ludibrio à Just iça praticados pelo re­
corrido Sr. Antônio Moreira Alves, candidato 
a vereador pelo Município de Irajuba, tsta 
Zona, quando, por duas vezes, recusou-se, pe-
remptòr iamente , de tomar conhecimento do 
conteúdo do recurso interposto contra a sua 
eleição em novembro do ano recém-findo. 

T a l atitude — cuja razão ignoramos — 
merece ser conhecida pelo Colendo Tribunal 
Regional Eleitoral para onde encaminhamos, 
com presteza, o presente recurso." 

Manifestou-se a Procuradoria Regional Eleitoral 
(fls. 16) e o Tribunal a quo deu provimento ao re­
curso nos seguintes termos: 

"Assim, decidem, porque o ilustre titular da 
75» Zona — S. Inês, laborou em equívoco 

quando diplomou vereador o Sr. Antônio M o ­
reira Alves, que obteve votação inferior — 31 
votos — ao Sr. Manoel Francisco Pereira que 
alcançou 42 sufrágios, sendo ambos integrantes 
da Aliança Renovadora Nacional. 

Reiteradamente tem decidido este Tribunal, 
razão pela qual se constituiu prejulgado que a 
sobra que couber à Organização Par t idár ia será 
preenchida na ordem da votação nominal, i n ­
dependentemente, da sublegenda a que perten­
cerem. 

O A C . 25 dando nova redação ao § 4? do 
A C . 7, dirimiu qualquer dúvida quanto ao modo 
pelo qual se situam os candidatos nas disputas 
de vagas, pelo critério das sobras. 

Destarte, impõe-se o provimento do recurso, 
para que seja diplomado o Sr. Manoel F ran­
cisco Pereira, tornando, em conseqüência, sem 
efeito, a diplomação do Sr. Antônio Moreira 
Alves ." 

Ficaram vencidos dois eminentes Juizes, pelas 
razões constantes de fls. 20-21. 

Daí o recurso especial, sob a invocação do artigo 
276, I, letras a e b, do Código Eleitoral. Alega o 
recorrente que teria sido violado o art. 267, do mesmo 
diploma legal, porque se teria determinado a remessa 
dos autos antes de esgotado o prazo para contra-
razões. Como já informei, a subida do especial foi 
determinada pelo provimento ao Agravo n? 3.145. 

A douta Procuradoria Geral Eleitoral, às folhas 
47-50, opina pelo não conhecimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se­
nhor Presidente, a possibilidade de conhecimento do 
recurso pela letra b do permissivo legal se encontra, 
desde logo, afastada, visto que o recorrente não i n ­
dicou qualquer acórdão de tribunais eleitorais que 
entrassem em desacordo com o v. Acórdão recorrido. 

Resta examinar o seu cabimento pela letra a i n ­
vocada, eis que o provimento do agravo foi apenas 
para melhor exame, ficando em aberto, portanto, a 
preliminar do conhecimento. 

Como viu o Tribunal, o recorrente, em 3>1 de 
março de 1967, recusou-se a receber o recurso contra 
a sua diplomação. Evidentemente, a sua recusa não 
invalida a int imação. Tenho-o por intimado, naquela 
data. Nos termos do art. 267 do Código Eleitoral, 
o prazo para contra-arrazoá-lo terminaria a 3 de 
abril de 1967. No últ imo dia do prazo, isto é, no dia 
3 de abril de 1967, o recorrente foi novamente pro­
curado pelo Oficial de Justiça, que tentava, ainda, 
entregar-lhe o recurso, e, segundo está certificado, 
"negou-se, intransigentemente, de receber". 

Ora, parece-me claro que o recorrente n ã o qulz 
utilizar-se do prazo para apresentar as suas razões; 
manifestamente procurou ignorar o recurso contra a 
sua diplomação. Foi após a sua manifestação de 
vontade que o Juiz Eleitoral determinou a remessa 
dos autos ao Regional e este considerou cumprido o 
art. 257 do Código Eleitoral. Não vejo como possa, 
agora, o recorrente vir pretender que a decisão tenha 
sido contrár ia àquele dispositivo legal. 

Por outro lado, ainda que nulidade houvesse não 
deveria ser declarada. Como bem acentua a douta 
Procuradoria Geral Eleitoral: 

"Note-se que: 
a) em 31 de março de 1967 (fls. 13), e 3 

de abril do mesmo ano (fls. 14) o recorrente 
negou-se a receber a int imação; 

b) enviados os autos, indevidamente, ao E . 
Tribunal Regional, em 3 de abril de 1967, no 
dia 4 obteve uma certidão de que os autos não 
estavam mais no cartório (documento de folhas 
29 apresentado pelo próprio recorrente), e nesse 
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mesmo dia constituiu como seu procurador um 
advogado da Capital do Estado (fls. 28); 

c) como continuava no exercício do man­
dato, nada alegou perante o T . R . E . , que julgou 
o recurso em 8 de junho de 1967, embora es­
tivesse de posse da cert idão de fls. 29 desde 
4 de abri l ; 

d) somente após o julgamento, como não 
poderia conseguir a reforma da decisão, que 
se limitou a determinar o exato cumprimento 
das Instruções desta E . Corte e do AC-25, veio 
alegar o cerceamento de defesa, para isso exi­
bindo o documento que já havia conseguido, 
evidentemente com esse intuito, desde o dia 
seguinte ao da remessa dos autos para o T r i ­
bunal "a quo". 

9. A manobra fica inteiramente clara. 
Neste, como em outros recursos, do mesmo Es­
tado, verifica-se que o E . Tribunal da Bahia 
n ã o determinava o cumprimento de suas de­
cisões quando delas era interposto recurso para 
o T . S . E . O recorrente, por exemplo, com o 
diploma cassado em 8 de junho ãe 1967, con­
tinuava t ranqüi lamente no exercício da ve-
r e a n ç a em julho de 1968 (fls. 36). 

10. Nada alegando no Tribunal Regional, 
e concorrendo, com o seu silêncio, para que 
ocorresse a nulidade, pretendia continuar no 
exercício do mandato a té a decisão final do 
recurso, aproveitando-se da errônea interpre­
tação do E . Tribunal Regional a respeito do 
cumprimento de suas decisões. 

11. Quando o recurso fosse julgado pelo 
Tribunal Superior anulado o processo a partir 
da int imação, começaria tudo de novo, e o re­
corrente continuaria no exercício indevido de 
um mandato que não obteve, quiçá a té o tér­
mino do período legislativo. 

•12. Ora, tal manobra não pode ser aceita 
pela Jus t iça Eleitoral. Dispõe o art. 219 do 
Código: 

"Ar t . 219. N a aplicação da lei elei­
toral o juiz a tenderá sempre aos fins e re­
sultados a que ela se dirige, abstendo-se de 
pronunciar nulidades sem demonstração de 
p re ju ízo . " 

Parágrafo único. A declaração de 
nulidade n ã o poderá ser requerida pela parte 
que lhe deu causa nem a ela aproveitar." 

13. Sendo positivamente certa, no mérito, 
a decisão do E . Tribunal Regional, outra, que 
viesse a ser proferida, não poderia ser em outro 
sentido. Assim, o provimento do recurso viria 
apenas recompensar a malícia, enquanto que, 
abstendo-se de pronunciar a nulidade, esta 
E . Corte não estará causando prejuízos ao re­
corrente, pois, é induvidoso, está provado nos 
autos, êle n ã o foi eleito. 

)14. Além disso, no caso, como ficou de­
monstrado, a nulidade está sendo requerida 
pela parte que lhe deu causa, ou que pelo me­
nos dela procurou se aproveitar, munindo-se de 
documentos que a comprovavam e ocultando 
tais documentos até o momento que julgou 

• oportuno." 

Por todas essas razões, Senhor Presidente, pre-
Uminarmente, n ã o conheço do recurso por falta, dos 
pressupostos legais. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n9 3.297 — B A — Relator: Ministro 
Célio Si lva — Recorrente: Antônio Moreira Alves — 
Recorrido. T . R . E . 

Decisão: Não conhecido. 
Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. — 

Presentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, 

Barros Monteiro, Armando Rolemberg, Antônio Neder, 
Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o D r . Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 9-4-1970). 

ACÓRDÃO N.° 4.517 

Recurso n.° 3.028 — Classe IV — Minas Gerais 
(Capelinha) 

Recurso especial pretendendo anular todo 
o pleito municipal sob alegação ãe que teria 
havido fraude no alistamento. — É de se não 
conhecer do recurso, que pretende rever deci­
são que se limitou a apreciar matéria de fato, 
quando tais julgados são terminativos (.artigo 
267 do C. E.). 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, 
•na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 9 de abril de 1970. — Eloy da 

Rocha, Presidente. — Djaci Falcão, Relator. 
Esteve presente o Sr. D r . Oscar Corrêa Pina, 

Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D. J. de 8-5-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djacy Falcão (Relator) — 
Adoto como relatório o parecer da Procuradoria 
Geral: 

I — "O Delegado da A R E N A - 2 procurou 
anular todo o pleito do Município de Capeli­
nha sob alegação de que teria havido fraude 
no alistamento.. 

I I — Como não foi atendido, nem na ins­
tância local nem no Tribunal Regional Elei­
toral, interpõe recurso especial procurando se 
basear no art. 222 do Código Eleitoral. 

III —. Antes o recorrente fizera uma re­
presentação contra esse alistamento ao Tribu­
nal Superior Eleitoral, o qual determinou pro­
vidências para apurar a veracidade da denúncia 
e cautelas para evitar fraude no pleito. 

Tais providências foram obedecidas e, por 
isso os eleitores daquele Município votaram 
todos na sede do mesmo e os votos foram to­
mados em separado. 

IV — Cumpridas, assim, as determinações 
deste Tribunal, não havia a Junta de anular, só 
por possível fraude no alistamento, toda a 
eleição. 

Mas, se houver eleitor inscrito fraudulen­
tamente, só ét possível recusar seu sufrágio 
após o processo regular de cancelamento da 
inscrição, que seria processada individualmente, 
de cada eleitor. 

V — Incabível, dessarte, o recurso especial 
para rever tal decisão que se limitou a apreciar 
matér ia de fato, quando tais julgados são ter­
minativos (art. 267 do Código Eleitoral). 

V I — Somos, pois, pelo não conhecimento 
do recurso, mas se conhecido fosse não merecia 
provimento". 

É o relatório. 

VOTO 

Como bem acentuou o parecer da Procuradoria 
Geral o recurso se funda na suspeita de fraude no 
alistamento, invocando ofensa ao art. 222 do Código 
Eleitoral. 

Lê-se no acórdão recorrido: 
"•Conforme bem salientou a ilustre Pro­

curadoria Regional Eleitoral em seu parecer de 
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fls. 107-108, partiu de Capelinha uma repre­
sentação ao Colendo Tribunal Superior Eleito­
ral, pleiteando, entre outras medidas, uma r i ­
gorosa correição no Cartório Eleitoral da sona, 
em razão de graves irregularidades que ali se 
teriam verificado. 

Apreciando a matéria, aquela Excelsa Corte 
determinou à Corregedoria deste Tribunal se 
apurasse, no local, as denúncias oferecidas. 

Cumprida a deliberação, e baseada no m i ­
nucioso e clarividente relatório do Exmo. De­
sembargador Corregedor, houve por bem a 
mais alta Corte Eleitoral do país ordenar aue 
todos os eleitores relacionados na representa­
ção aludida tivessem seus votos tomados em 
separado e se transferissem todas as seções 
localizadas na zona rural de Capelinha para a 
sede do município. 

E . posteriormente à realização do eleito, 
determinou ainda o Colendo T . S . E . se fizesse 
uma revisão geral do eleitorado da zona. R se 
promovesse a apuração da responsabilidade 
penal. 

Em razão disso, nega-se provimento ao 
presente recurso, desde aue não houve exclu­
são, ainda, de nenhum eleitor, sendo de mister 
salientar, aoui. de outra parte, que foram obe­
decidas as determinações superiores, auandn da 
realização do pleito, no Município de Cape­
linha. 

E m conseaüência. é de ser confirmada a 
decisão da Junta Eleitorai que validou o pleito 
eleitoral ora fecalizado". 

Cuida-se de dec'são aue se limitou a aoreciar os 
fatos. Ademais, não ocorre no caso a h''oótese r>re-
vista no Darágrafo único do art. 72, do Código Elei­
toral, verbis: 

"Tratando-se de inscrições contra as quais 
ha í am sido interonstos recursos das decisões que 
as deferiram, desde nue ta,-s recursos venham 
a ser providos pelo Tribunal Reeional ou T r i ­
bunal Suoerior. serão nulos os vntns se o seu 
número fôr suficiente para alterar aualquer 
representação par t idár ia ou classificação de 
candidato eleito pelo princípio major i tár io" . 

O recorrente não se valeu do dispost onesta mo-
ralizadora regra. 

Acolho a preliminar de não conhecimento do 
recurso. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
- Recurso n? 3.028 — M G — Relator: Ministro 

D'ac i Falcão — Recorrente: João Lopes Guimarães, 
delegado da Aliança Renovadora Nacional-2 — Re­
corridos: Tribunal Regional Eleitoral — Aliança Re­
novadora Nacional-1. 

Decisão: Não conhecido. 
Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. Pre­

sentes à sessão os Srs. Ministras Diac i Falcão — 
Barros Monteiro — Armando Rolemberg — Antônio 
Neder — Célio Silva — Hélio Proer*a Dovle e o 

rvíiar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

ACÓRDÃO N.° 4.520 

Recurso n.° 2.419 — Classe IV — Bahia 
(Belmonte) 

Recurso de Juiz Eleitoral afastado vara 
apuração ãe fato criminoso eleitoral. — Face 
a aposentadoria do recorrente com fundamento 
no art. V>, § 1?. do AI n<> 1, de 9 ãe abril de 
1964, é de se julgar prejudicado o recurso. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, julgar prejudicado o re­

curso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 14 de abril de 1970. — Eloy da 

Rocha, Presidente. — Djaci Falcão, Relator. 
Esteve presente o Dr . Oscar Corrêa Pina, Pro­

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D. J. de 15-5-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator) — 
Adoto como relatório o parecer da Procuradoria Geral 
Eleitoral, que traz o seguinte teor: 

1. Recurso de Juiz Eleitoral afastado por 
tempo necessário à apuração de fato criminoso 
eleitoral, em que fora parte principal. 

2. Recorre porque teria sofrido penalidade 
sem ser ouvido, sem se defender, com ofensa, 
portanto, à Constituição. 

3. A Procuradoria Regional aludindo que 
o Juiz dera motivos à penalidade imposta, con­
clui, porém, que tal penalidade não deve per­
durar, porque o juiz foi suspenso, sem defesa, 
por tempo indeterminado. 

4. Parece-nos aue só em parte, teria razão 
o pronunciamento da Procuradoria Regional, é 
quando indica que o juiz não deveria ser afas­
tado das funções por tempo prolongado e i n ­
determinado. 

Contudo, na realidade, o afastamento das 
funções para se apurar delito que teria pra--
tfcado no exercício das mesmas, não é pena­
lidade, não se confunde com suspensão, como 
faz crer o recorrente e como se pronunciou a 
Procuradoria Regional, mas é medida acaute-
latória para possibilitar a apuração de fato, 
porém, por isso mesmo deveria a duração de 
tal afastamento ser curta. 

5. Na espécie o afastamento aí se impu­
nha para ser possível apurar a verdade sem 
constrangimento e sem coação do juiz. Seria 
mesmo uma necessidade imperiosa, que o p ró ­
prio iulz deveria ser o primeiro a reconhecer 
e pedir. 

Por isso não nos parece ta l afastamento 
uma penalidade aplicada sem defesa do punido. 

Manter o juiz acusado em plena jurisdição 
da Zona, onde se precisaria apurar os fatos, é 
aue seria inconveniente ou mesmo censurável, 
nois. admite-se que noderia êle influenciar, d i ­
ficultando a apuração desses fatos. 

6. Ressalta aos olhos, porém, que tal afas­
tamento não deveria ter um tempo prolon­
gado, e muito menos indefinido, porque aí já 
se feriria o direito de permanecer o acusado no 
cargo, a té que fossem comprovadas as faltas 
indiciadas. 

O afastamento para apuração de tais faltas 
se é admissível e conveniente, inclusive para a 
OTóoria salvaguarda do bom nome do magis­
trado, tornar-se-ia pernicioso e a t é ilegal, se se 
prolonga o afastamento indefinidamente por 
uma apuração interminável . 

7. Face ao exposto, sendo o recurso ca­
bível. Dor manifesta, divergência do acórdão 
recorrido com julgados deste Egrégio Tribunal 
Superior, somos pelo seu provimento, em oarte, 
oara aue o • recorrente, se acaso ainda fôr t i ­
tular da Comarca integrante da Zona Eleitoral 
da jurisdição de que foi afastado, volte ao pleno 
exercício de sua jurisdição eleitoral, determi-
nando-se. porém, prazo limitado, bem curto, que 
este Tribunal marcar, para término da apura­
ção dos fatos que levaram a conveniência, do 
afastamento temporário do juiz de sua juris­
dição, mas que somente deverá voltar a ocorrer, 
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pelos fatos apontados, se o inquérito concluir 
pela culpa do impetrado, ora recorrente." 

Acrescento que. o recorrente foi aposentado no 
cargo de Juiz de Direito na Comarca de Belmonte, 
com fundamento no art. 7', seu •§ 1?, do Ato Insti­
tucional n? 1, de 9-4-1964, por decreto de 28-4 daquele 
ano, baixado pelo Senhor Governador do Estado (fo­
lhas 74 a 75) . 

Com nova vista dos autos, a Procuradoria opinou 
no sentido de se julgar prejudicado o recurso (fo­
lhas 79). 

VOTO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator) — E m 
face da aposentadoria do recorrente, acolho o parecer 
da Procuradoria Geral Eleitora}, pois, na verdade, o 
recurso perdeu seu objeto. Julgo-o prejudicado. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 2.419 — B A — Relator: Ministro 
Diac i Falcão — Recorrente: D r . Ético .Túlio G u i ­
marães — Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 

Decisão: Julgaram prejudicado o recurso. 
Presidência do Senhor Ministro Eloy d» Rocha. 

Presentes à sessão os Srs. Ministros Diaci Falcão — 
Barros Monteiro — Armando Rolemberg — Antônio 
Neder — Célio Silva — Hélio Proença Dovle e o 
D r . Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

(Sessão de 14-4-70). 

ACÓRDÃO N.° 4.521 

Recurso n.° 3.227 — Classe I V — São Paulo 
(Guarat inguetá ) 

Recurso especial dc decisão ãe Tribunal 
Regional aue negou provimento a recurso con­
tra a diplomação ãe candidato a Prefeito. — 
f: de se negar provimento ao recurso, auanão a 
decisão recorrida deu interpretação nlausível e 
escorreita à lei. — Não é inelegível o candi­
dato a Prefeito que se afasta do cargo de De­
legado de Polícia do município seis meses antes 
do pleito, bem como se afasta (de licença-vrê-
mio) da chefia que exerce em outro municipio. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, negar provimento ao re­
curso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 14 de abril de 1970. — Eloy da 

Rocha, Presidente. — Djaci Falcão, Relator. 
Esteve presente o Dr . Oscar Corrêa Pina, Pro­

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D . J. de 22-5-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Diaci Falcão (Relator) — 
Adoto como relatório o despacho que admitiu o re­
curso, lançado nos seguintes termos: 

" A Aliança Renovadora Nacional, incon­
formada com o V . Acórdão que negou provi­
mento a seu recurso manifestado contra a d i ­
plomação do candidato Raphael Américo R a -
nieri . eleito Prefeito Municipal de Guaratin­
guetá. manifesta recurso especial, fundado no 
art . 276, n? I, letra "a", do Código Eleitoral. 

Aponta a recorrente como tendo sido afron­
tado o art. 2? da Le i n? 3.506, de 27-12-1958, 
aplicável às eleições municipais por forca da 
Resolução n? 6.960, do Egrégio Tribunal Su ­
perior Eleitoral, bem assim o art. 146, n ' III, 
letra "b", da Constituição Federal. 

Sustenta a recorrente que o recorrido, de­
legado de polícia, lotado na ocasião em outro 
município, não se teria afastado regularmente 
do cargo para disputar a eleição, uma vez que 
se utilizou de licenca-prêmio e não do afas­
tamento determinado em lei . 

Para chegar à conclusão de incompatibili­
dade, tece a recorrente apreciações em torno da 
licenca-prêmio e suas conseaüências, em que 
sustenta a inexistência do real afastamento do 
cargo por parte do recorrido para os fins elei­
torais . 

A matér ia está tratada com a devida clareza 
pelo v. acórdão e pelo resDeitável voto decla­
rado a fls., sendo dois os fundamentos adota­
dos: o do que o afastamento seria obrigatório 
em relação a cargo de delegado de polícia no 
municuiin da eleição, ao passo aue o roconH<io 
estava lotado em outro; e o de aue além disso 
ocorreu afastamento, pois. em licença-prèmio, 
não se encontrava em exercício. 

Nada obstante, nos termos em aue ficou 
posta a discussão no recurso, parece-me aue é 
caso de dar-lhe seguimento. para aue sobre 
tais argüicões se rjronuncie o Colendo Tribunal 
Simerior Eleitoral, com a costumada olarivi-
dência. 

Defiro a petição de fls. 65, processando-se 
como de direito." 

Nesta instância a Procuradoria Geral Eleitoral 
emitiu o seguinte parecer: 

"1. A A R E N A recorreu contra d iDlomacão 
do candidato eleito a Prefeito MunWnal de 
Guarat inguetá . São Paulo, pelo M . D . B . . no 
nleito de novembro de 1968. e como o T . R . E . 
lhe tinha negado provimento, interpõe o pre­
sente recurso especial contra o julgado. 

2. A irresignacão do recorrente consiste 
em aue o impugnado seria inelegível porque, 
embora tenha deixado definitivamente o cargo 
de autoridade pol ; cial no município. se's meses 
antes do pleito, não no fêz nos sei.s meses an­
teriores ao encerramento das inscrições. E tam­
bém porque estaria incomrjatível a disputar o 
pleito, porque exercendo cargo de chefia m<\smo 
em outro município, desse cargo só se afastou 
no interregno do registro ao pleito, através de 
licença-prêmio. 

3. O T . R . E . . à, unanimidade e de aon^lo 
com o Parecer da Procuradoria Regional Ele i ­
toral, n ã o deu pela inelegibilidade nem pela 
incompatibilidade, porque o diplomado se afas­
tou definitivamente da função policial no mu-
nicmio antes dos seis meses aue a,nt°cederam 
à data do pleito, e aue exercendo cargo de 
chefia em outro município, diferente e distante 
daouele em aue disputava a eleição, não estava 
obrigado a afastar-se de tal cargo, e mesmo 
assim afastou-se oportunamente, tanto que se 
encontrava no gozo de licença-prêmio. 

4. Como se vê, o que pretende o recor­
rente é que o T . R . E . ao decidir este pleito mu­
nicipal tenha interpretado a lei imperfeita­
mente. No entanto, o T . R . E . n ã o só empres­
tou à lei uma interpretação plausível, como até, 
ao nosso ver, escorreita. 

Ora, em se tratando de interpretação plau­
sível da lei, por T . R . E . em pleito municipal, 
não há ensejo, só por isso, a reforma através 
de recurso especial, por se tratar de decisão de­
finitiva, irrecorrível (art. 276, do C . E . ) . 
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Somos, pois, pelo não conhecimento do re­
curso por incabível. mas se conhecido fosse, pelo 
seu improvimento. de vez que o diplomado dei­
xando definitivamente as funções polic ;ais no 
município, antes de seis meses da data do pleito 
e tendo se afastado do seu cargo de chefia 
noutro município, através de licença-prêmio, 
atendeu perfeitamente às exigências constitu­
cionais (art. 146, n? III. letra "b" da Cons­
tituição) e legais (art. 21 da Le i n? 3.506, de 
27-12-58). 

O recurso nos parece, pois. incabível, mas 
se cabível fosse não teria per t inênc ia . " 

VOTO 

O Senhor Ministro Diaci Falcão (Relator) — E n ­
tendeu o acórdão recorrido aue não se configurava, 
in casu. a inelegibilidade prevista no art. 146. ITI. b, 
da Carta Política de 1967. porauanto o candidato a 
Prefeito pelo M . D . B . . a partir de 19-4-68. foi lotado 
na Delegacia de Polícia de Santos, deixando assim 
de exercer o cargo em Guara t ingue tá . Desse modo, 
não exerceu, nos seis meses anteriores ao pleito de 
15-11-1968. o cargo de delegado de nolfeia. no M u -
n ;cíDio em aue foi candidato a Prefeito. Acrescenta 
ainda o aresto recorrido, textualmente: 

"Está claro que o recorrido, como D°legado 
em exercício do cargo em Santos ou Guaru-
lhos. de forma alguma poderia pressionar o 
eleitorado de Guarat inguetá . onde era candi­
dato. E note-se que. mesmo nessas localidades, 
o recorrido não esteve no exercício do cargo, 
em virtude de férias ou de licença-prêmio". 
(fls, 57) . 

Como se vê, trata-.se de razoável pyoros» da, reova, 
inserida no. art. 146, TJI, b, da Carta Federal, que soa: 

"Art . 146. São também inelegíveis: 
III — Para Prefeito e Vice-Prefeito: 
b) até seis meses depois de cessadas 

definitivamente suas funções, as nessoas men­
cionadas no item III e as autoridades poli­
ciais e militares, com jurisdição no Município 
ou Terr i tór io ;" 

O preceito se refere, incontestàvelmente, a auto­
ridade policial que haia exercido o cargo nos seis 
meses anteriores ao pleito, no Município em aue é 
candidato. A restrição se situa dentro da entidade 
— município. 

"É de se considerar, ainda, como acentuou o acór­
dão, aue nem mesmo em outro Municíoio exerceu o 
cargo de delegado de policia, pois se achava "m gozo 
de férias oü de licença-prêmio. Diz o acórdão: 

" E o argumento da recorrente, de aue o 
afastamento de maneira a elidir a incomnati-
bilidade. não se teria efetivado dada a circuns­
tância de aue o recorrido continuou a nerceber 
seus proventos, não colhe. Pouco ou nada i n ­
teressa à solução do caso indagar-se se o can­
didato funcionário público continuou ou não a 
receber vencimentos. O afastamento é imnôsto 
pela lei. como é óbvio, única e exclusivamente 
nara aue o candidato n ã o se prevaleça de suas 
funções para coagir o eleitorado, o aue nada 
tem a ver com o que eventualmente esteia re-
cehendo do Estado por exercício de função pú­
blica. 

A recorrente argumenta com o disposto no 
art. 502. § 2?. do Decreto n? 41.9R1. de 1963, 
oue é a Con»oiid.a.cão das Leis dos Funcionários 
Públicos do Estado de São Paulo, que di7 oue 
"o período de licença-prêmio será considerado 
de efetivo exercício para todos os efeitos legais, 
e não acarre tará desconto algum no vencimen­
to, remuneração e gratificação de função" . 

Mas o exercício do cargo, pelo funcionário 
aue está em gozo de licença-prêmio. é uma 
ficção legal, trata-se de "exercício ficto" de 
função, como muito bem acentua a Procura­
doria Regional. Assim, o exercício da função 
nessas condições, deve ser entendido apenas 
para os efeitos administrativos. ' Estender as 
incompatibilidades daí decorrentes para efeito 
eleitoral e político, é' rigor excessivo aue não 
se afina com o espírito da lei, cuia finalidade 
é. repita-se mais uma vez, impedir que o can­
didato funcionário se prevaleça do cargo para 
pressionar os eleitores", (fls. 57-58). 

Por isso. também foi repelida a argüicão de i n -
fringência do art. 2? da Lei n? 3.506, de 27-12-1958, 
atinente a incompatibilidade para o exercício do 
cargo. 

Por todo o exposto não diviso ofensa aos preceitos 
lesais invocados pelo recorrente. E , por. isso, embora 
conhecendo do recurso, nego-lhe provimento. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.227 — SP — Relator: Ministro 
Diaci Falcão — Recorrente: A R E N A — Recorrido: 
T . R . E . 

Decisão: Negaram provimento. 
. Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. — 

Presentes à sessão os Srs. Ministros Diaci Falcão, 
Barros Monteiro. Armando Rolemberg,- Antônio Neder, 
Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o Dr. Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão-de 14-4-1970). 

ACÓRDÃO N.° 4.522 

Recurso n.° 3.257 — Classe IV — São Paulo 
(Mairiporã) 

Recurso especial de decisão ãe Tribunal Re­
gional que deferiu pedido de registro de Dire­
tório Municipal, mas anulou a eleição da Co­
missão Executiva, por ter sido procedida esta 
em desacordo com a lei. — Não se. conhece de 
recurso quando a decisão recorrida não fôr pro-
feriãa contra expressa disposição ãe lei. 

. Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, n ã o conhecer do recurso, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 18 de abril de 1970. — Eloy da 

Rocha, Presidente. —• Armando Rolemberg, Relator. 
Esteve presente o Dr . Oscar Corrêa Pina, Pro­

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D. J. de 22-5-70). • 

. . RELATÓRIO . 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— A douta Procuradoria Geral Eleitoral fez exato 
resumo da matér ia contida nos autos que passo, a ler: 

"1 . Requerido o registro do Diretório M u ­
nicipal de Mairiporã, Estado de S. Paulo, ao : 

E . • Tribunal Regional, foi o pedido impugnado, 
no que diz respeito à Comissão Executiva, (fo­
lhas 6 ) . 

2. Alegaram ós impugnantes (8 dos 21 
membros), que a reunião do Diretório para a 
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eleição de sua Comissão Executiva havia sido 
convocada para o dia 14 de agosto. Ta l reu­
nião, contudo, não se realizou, ã vista da au­
sência dos livros do Partido que se encontra­
vam com o Sr . Rubens Cardoso Cézar. então 
Presidente da Comissão Provisória, e no dia se­
guinte eleito Presidente da Comissão Executiva. 
Diante disso, acrescentam os imousnantes. o 
Sr . Carlos Alberto Zamberlan. cunhado do re­
ferido Presidente, propôs por escrito e todos os 
nresentes assinaram a nrooosta. aue fosse rea­
lizada uma nova reunião no mesmo local — a 
Câmara Municipal — às 20 horas do dia se­
guinte . 

No horário Drevisto. porém, os invougnantes 
foram suroreendidos com a ausência dos demais 
membros do Diretório e apuraram aue nanuele 
mesmo dia. durante a tarde, uma ata previa­
mente transcrita no livro prónrio do Partido iá 
havia circulado oara a obtenção do número mí­
nimo de assinaturas (11 assinaturas — fôlhàs 
4 e 5) . 

Terminam a i m p u g n a ç ã o declarando: 

"Parecendo-lhes, salvo melhor juÍ7,o, 
ser fictícia a elaboração da referida Ata. pro­
clamando, inclusive, como eleitos, membros 
aue não foram consultados e nem tão nouco 
procurados para assiná-la. entendem os su-
nl 'cant°s , como Heaal a eleição da referida 
Comissão Executiva, razão pela aual reaue-
rem a V . Ex» a i m D u g n a c ã o da mesma e se 
digne fixar nova data para a r ea l i zação de 
uma eleição verdadeira em todos os seus as­
pectos." 

3. Observa-se. realmente, aue João Nico-
lau Chamma Neto. V 4ce-Presidente e Aristeu 
Caetano. Tesoureiro, não assinaram a ate. da 
eleição da Comissão Executiva (fls. 4 e 5), e 
assinaram a impugnação (fls. 6 verso). 

4. Aberta vista à A R E N A , para se ma­
nifestar sobre a imougnaoão. o Partido deWnu 
decorrer o prazo sem qualquer manifestação. 

5. Ouvida, a douta Procuradoria Regional 
oDinou no senfdo de ser deferido o registro do 
Diretório Mun ! cipal e. tendo em v\sta que a 
impugnação n ã o hav'a, sido contestada, aue 
devia ser realizada outra eleição, da Comissão 
Executiva, com regular convocação dos mem­
bros do Diretório. 

6. Pelo acórdão de fls. 11 o E . Tribunal 
Regional Eleitoral deferiu o registro do Dire­
tório e. acolhendo a impugnação, anulou a 
eleição da Comissão Executiva. 

7. Dessa decisão recorre a A R E N A , ale­
gando, em resumo: 

a) aue não contestou a impugnação por-
aue a afirmativa de aue a ata havia sido sim­
plesmente "assinada per alguns" era infantil 
e irrelevante, e que a reunião para a eleição 
da Comissão Executiva foi realizada; 

b) que o acórdão recorrido incorreu em 
lamentável equívoco, com errônea aplicação da 
lei. ao declarar que a eleição da Comissão Exe­
cutiva devia ter sido procedida na forma do 
art . 31. § 2?, da Le i Orgânica dos Parfdos. 
uma vez que tal dispositivo regula a eleição 
dos Diretórios, através das Convenções, e não 
das Comissões Executivas, eleitas pelos Dire­
tórios; 

c) aue para reparar o lamentável engano 
do C . Tribunal Regional, deve ser provido o 
recurso, para que seja ordenado o registro da 
Comissão Executiva, "escolhida na forma da 
lei. pela maioria do diretório eleito e j á reco­
nhecido e registrado." 

VOTO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— Leio ao Tribunal a manifestação da Procuradoria 
sobre o recurso: 

"8. O E . Tribunal Regional realmente in ­
correu em eauíveco ao afirmar que a eleição da 
Comissão Executiva, é regulada pelo art. 31, 
§ 2?, da Lei n? 4.740. de 15 de julho de 1965. 
Mas a decisão, em sua conclusão, está certa. 

9. A Lei Orgânica dos Partidos, no artigo 
27. 5 r?. estabelece que as Comissões Executivas 
"serão eleitas pelos diretórios respectivos", e o 
Ato Comnlementar n? 54. n ã o tendo disuosto 
de maneira diversa, e ordenando a apl'cacão 
da referida lei (art. 1?), no aue não o contra­
riasse, ratificou aquela norma. 

10. Não tendo contestado a impugnação 
sob a alegação de aue não o fêz porque a afir­
mação de aue a reunião do diretório não havia 
sido realir-ada era "infantil e irrelevante", a 
A R E N A não deixou outra saída para o E . T r i ­
bunal Regional. 

11. Não seria possível deferir o registro da 
Comissão Executiva, se. sem contestação, oito 
membros do Diretório, inclusive dois aue foram 
eleitos para a referida Comissão, impugnavam 
o registro sob a alegação de que o . Diretório 
não se reunira. 

12. Ou a ata da reunão é ideologicamente 
falsa, ou a declaração contida na impugnação 
de fls. 6 o é. 

13. Para o julgamento do presente recurso, 
não interessa o deslinde da auestão, uma vez 
aue a decisão recorrida, acolhendo a impug­
nação. não foi proferida contra expressa dis­
posição de lei. não enseiando. assim, o conhe­
cimento e provimento do recurso. 

14. Não vem ao caso. também, que os sig­
natários da ata de fls. 4 constituam a maioria 
do Diretório (11 em 21), porque não podia pre­
valecer uma decisão, mesmo da maioria, se to­
mada de forma irregular, ao arrepio da lei. e. 
como se verifica da própria ata, nem chegou 
a ser realizada a eleição do órgão par t 5 dár io 
— " . . . Reabertos os trabalhos, com a palavra 
o Sr. Luiz da Silva Netto, este apresentou a 
seguinte constituição para a Comissão Executi­
va, a qual mereceu aprovação por parte de 
todos os presentes..." 

15. Diante do exposto, opinamos pelo r,ão 
conhecimento do recurso, mantida, assim, em 
sua conclusão, a decisão do E . Tribuna! Re­
gional, sugerindo. a 5nda. aue seia aourado se 
a ata de fls. 4 é ideologicamente falsa. Para 
que a Corregedoria Geral possa acompanhar as 
providências que venham a ser tomadas, deve 
ser enviada àquele órgão cópia da decisão, desde 
que aceita a sugestão da Procuradoria G e r a l . " 

Acolho nor inteiro o parecer lido e. pelos fun­
damentos aí expostos, não conheço do recurso. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.257 — SP — Relator: Ministro 
Armando Rolemberg — Recorrente: A R E N A , Seção 
de S. Paulo — Recorrido: T . R . E . 

Decisão: Não conhecido. 
Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rccha. — 

Presentes à sessão os Srs. Ministros Diaci Falcão. 
Barres Monteiro. Armando Rolemberg. Antônio Neder. 
^élio Silva. Hélio Proença Doyle e o D r . Oscar Corrêa 
Pina, Prccurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

Ê o relatório. (Sessão de 16-4-1970). 
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ACÓRDÃO N.° 4.524 

Recurso n . ° 3.291 — Classe IV — Distrito Federal 
— Rondônia (Porto Velho) 

.Recurso de decisão de Tribunal Regional 
que não conheceu ãe pedido de impugnação de 
registro de candidatos a Vereadores por quem 
nao fez prova de que é eleitor. — se o Juis 
Eleitoral — e os próprios recorridos — não con­
testaram que o impugnante era eleitor, a falta 
de prova da qualidade de eleitor de um dos 
recorrentes não aeve impeair o exame aa ine-
legibiliaade argüida. — O Tribunal decidiu pelo 
provimento do recurso para que o Tribunal Re­
gional aprecie o mérito. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, dar provimento ao re­
curso, na coniormidade das notas taquigráficas em 
apenso e que i icam lazenao parte da aecisao. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 23 de abril de 1970. — Eloy da 

Rocha, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Relator. 
Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, Pro­

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D. J. de 8-5-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relatar) 
— Contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal, que não conheceu do pedido de i m ­
pugnação dos registros dos candidatos a Vereadores 
ue Porto Velho, pela A R E N A , às eleições de 30 de 
novembro de 1969, o M . D . B . , por seu delegado, e o 
ar. t ron t in Raimundo da Cunha, procurador da Co­
missão Executiva, em Porto Velho, recorreram para 
este Egrégio Tribunal Superior. 

O acórdão recorrido, de fls. 60, está assim re-
.digido: 

E M E N T A 
"Não se conhece de impugnação de 

Registro de Candidatos por quem náo fêz 
prova de que é eleitor". 

Acordam os Juizes do Tribunal Regionai 
Eleitoral do Distrito Federal e Estado do Acre, 
preUminarmente, à unanimidade de votos, não 
conhecer do Recurso interposto pelo cidadão 
Frontin Raimundo Cunha, por não haver sete 
comprovado a sua condição de eleitor, à data 
da impugnação" . 

Falando sobre o recurso de fls. 63-69 e do­
cumentos de . f l s . 70-71, o ilustre Procurador-Geral 
Eleitoral, Substituto, D r . Oscar Corrêa Pina, assim 
expõe e conclui sobre a questão: 

1. "O E . Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal, pelo acórdáo de fls. 60, não 
conheceu do recurso interposto por Frontin 
Raimundo da Cunha, "por não haver este com­
provado a sua condição de eleitor, à data da 
impugnação . " 

2. A condição de eleitor, do recorrente, 
parece-nos, se dúvida houvesse, devia ser le­
vantada ;.pelo Juiz Eleitoral. 

3. Se o Juiz Eleitoral — e os próprios 
recorridos — n ã o contestaram que o recor­
rente é eleitor, parece-nos que o E . Tribunal 
Regional n ã o devia se apegar a tal excesso de 
formalismo para se recusar a apreciar o mérito 
do recurso. 

4. Deve ser salientado, ainda, que o M.D.B. 
também recorreu da decisão que registrou os 
candidatos (fls. 28), e embora o recurso para 
esta E . Corte declare que o E . Tribunal Re­

gional, t ambém preUminarmente, repeliu a 
legitimidade do M . D . B . para recorrer, o acór­
dão ae fls. 60 náo faz qualquer referência ao 
referido partido. 

5. Embora o M . D . B . não haja impugnado 
o regista-o dos candidatos, podia, como o íéz, 
r?córrer contra a decisão que deferiu tais re­
gistros. 

6. O Código Eleitoral, de maneira ampla, 
declara que dos atos, resoluções ou aespacnos 
dos Juizes, cabe recurso para o Tribunal Re­
gional (art. 265). E em nenhum outro dispo­
sitivo condiciona o recurso contra decisão que 
houver deferido registro de candidatos a prévia 
impugnação. 

7. A impugnação, no caso do registro de 
candidatos, é um mero alerta para que o Juiz, 
ou Tribunal, não registre canaidato inelegível. 
Tanto é assim, que em relação aos recursos 
contra a apuração, por exemplo, o Código de­
clara, expressamente, que "nao será aamitido 
recurso contra a apuração se n ã o tiver havido, 
impugnação perante a Junta, no ato da apu­
ração, contra as nulidades argüidas" (art. Viú. 

8. Nem se compreenderia que fosse de 
outra forma, pois, no caso de registro de can­
didatos, um cidadão inelegível poaeria ser eleito 
apenas porque o pedido nao , iò ra impugnado. 
A simples la l ta da impugnação, a prevaiecer a 
tese ao E . Tribunal .Regional, levaria o candi­
dato a ser registrado, 

9. É notório, contudo, que tal não se dá, 
pois: . 

a> o Código Eleitoral não estabelece que 
a impugnação e condição prévia para o recurso; 

b) as Instruções para o Registro de Can­
didatos para as eleições de 30 ae novembro de 
1969 — Resolução nv 8.459 — deixam claro a 
aesnecessidade da impugnação como condição 
previa para o recurso, ao aeclarar, no art. 13, 
que "conclusos os autos, com ou sem impug­
nação, o ju iz julgará e publicará sua decisão 
nos tres dias imeaiatos', para, no art. 14, sem 
nenhuma restrição, declararem que "da publi­
cação aa sentença em cartório correrá o prazo 
de dois dias para a interposição de recursos 
para o Tribunal Regional Eleitoral"; 

c) é função precípua da Justiça Eleitoral 
evitar que um cidadão inelegível obtenha o re­
gistro, e, diante disso, "se o candiaato lôr ine­
legível o Juiz Eleitoral indeferirá o registro, 
ainda que nào tenha havido impugnação (Ins­
truções citada, art. 30); 

d) a lei dá tanta importância para o exa­
me pela Just iça Eleitoral, dos casos de inelegi­
bilidade, que mesmo que não tenha havido i m ­
pugnação, ou, o que é mais importante, re­
curso contra o registro, tal exame pode ser 
provocado a té em recurso contra a diplomação 
lart. 2ó2, I, do Código), depois que o candi­
dato foi registrado, votado, eleito e diplomado: 

10. Como se compreender que o Código 
permita o recurso contra a diplomação, com 
fundamento em inelegibilidade, e admitir-se que 
não o permita, na fase própria, que é a do 
registro, porque o recorrente não impugnou o 
registro? Seria o cúmulo da falta de bom senso, 
data venia, se a Just iça Eleitoral não pudesse 
examinar a inelegibilidade do candidato, entes 
da eleição, a t ravés de recurso próprio e tem­
pestivo, e fosse forçada a examiná-lo depois da 
eleição, com o candidato já eleito. 

11. O que se verifica, do que já foi ex­
posto, é que a lei dá tanta importância ao exa­
me da inelegibilidade que permite até a veri­
ficação posterior, na diplomação. Conseqüsnte- ' 
mente, não ir ia impedir o exame no recurso' 
próprio, apenas por falta de impugnação, que 
e um mero alerta dirigido ao órgão competente 
para o registro, 
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12. E m conclusão, portanto, opinamos peio 
conhecimento e provimento dos recursos, a fim 
de que o E . Tribunal aprecie o mérito e de­
cida como fôr de direito". 

Posteriormente determinei a juntada da petição 
de 3 do corrente mês com um documento — certidão 
da Junta Comercial do Território Federal de Rorir 
dõnia, com o qual procura-se provar a incompatibili­
dade dos candidatos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Examinei detidamente o processo. Está correto o 
parecer da Procuradoria Geral Eleitoral. Realmente 
n ã o se compreende que a falta de prova da quali­
dade de eleitor de um dos recorrentes pudesse trancar 
recurso que versa sobre inelegibilidades. O próprio 
Presidente da Comissão Executiva da A R E N A , ao 
contra-arrazoar o recurso, perante o Juiz Eleitoral da 
2* Zona do Terri tório Federal de Rondônia, alega que 
não reconhecia qualidade a "um simples eleitor" para 
levantar a questão. Logo, admitia iôsse êle eleitor. 
Acrescente-se que é o Sr. Frontin Raimundo Cunha 
Tesoureiro da Comissão Executiva Regional do Mo­
vimento Democrático Brasileiro — M D B , no Terri­
tório Federal de Rondônia, conforme Registro feito 
pelo Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal. 

Concluo, Sr. Presidente, pelo conhecimento e pro­
vimento dos recursos, para que o E . Tribunal Re­
gional aprecie o méri to e decida como fôr de direito. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n? 3.291 — R D — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Recorrentes: M D B , por seu 
delegado e Frontin Raimundo da Cunha, procurador 
da Comissão Executiva em Porto Velho — Recorri­
do: T . R . E . 

Decisão: Conhecido e provido. 
Presidência do Sr . Ministro Eloy da Rocha. Pre­

sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, Earros 
Monteiro, Armando Rolemberg, Antônio Neder, Célio 
Silva, Hélio Proença Doyle e o Dr . Oscar Corrêa 
Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. ' 

.. (Sessão de 23-4-1970). 

ACÓRDÃO N.° 4.525 

Mandado de Segurança n.° 375 — Classe II 
:— Goiás (Goiânia) 

Mandado de segurança contra ato de Tri-
biinal Regional Eleitoral que promoveu, pelo 
critério de antigüidade, outro funcionário. 
Ê ãe se julgar prejudicado o pedido, visto que 
o ato impugnado já foi corrigido pelo impetrado 
que fêz retroagir seus efeitos à data em que 
foi ferido o direito liquido e certo da impe­
trante. 

Vistos, etc. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 
por unanimidade de votos, julgar prejudicado o pe­
dido, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distri to Federal, 30 de abril de 1970. — Eloy da 

Rocha, Presidente. — Célio Silva, Relator. 
Esteve presente o Dr . Oscar Corrêa Pina, P ro­

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

( P u b l c i l : no D. J. de 2Í-Z-10), 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Ge-
ralda Pereira Cabral, funcionaria da secretaria c:o 

' Tribunal Kegional Eleitoral de Goiás, requereu man­
aaao ae segurança contra o ato ae sete ae julho ae 
l»oy, peio qual o rribunai Kegional Eleitoral ae (jóias 
promoveu, pelo critério de antigüidade, um funcio­
nai iu ue sua decretaria ao cargo svmooio PJ-7. AUga 
a requerente que teria sido pietenao o seu direito 
liquiao e certo aquela promoção. 

Na impetração, a requerente informou que havia 
requeriüo a mesma segurança ao Tribunal Kegional 
Eleitoral ae uoias, lace ao Acórdão nv 4. luz, aests 
l i i D u n a l buperior que decidiu caoer ao próprio Ke­
gional apreciar, originàriamente, manaaao ae segu­
rança contia seus atos. 

As informações foram prestadas pelo telex de 
fls. 27, oriae se esclareceu que o manaaao ae segu­
r ança impeuaoo perante aquele Triounal não puaei a 
ser juigauo iace ao acumulo ae serviço eleitoral, mas 
que a ímpet ian te i o i a promovida, a 22-a-oa, pelo 
critério oe merecimento ao simoolo P J - 7 , ja estando, 
portanto, no cargo que pleiteia através da segurança. 

A douta Procuradoria Geral Eleitoral, às fôihas 
30-31, emitiu parecer pelo inaeierimento ao ivrit, por 
nao estar aeviaamente mstruiao, ou pela conversão 
ao juramento em aiügencia para cumplementaçao 
aas miormações . 

O Tribunal, na Sessão de 24-2-70, converteu o 
julgamento em aiügencia para solicitar as seguintes 
írnurmaçoes: 

1) se o ato foi praticado exclusivamente pela 
Presidência do Tribunal, caso em que a segurança 
aeve ser apreciada peio T . K . E . , ou se foi reieiei.-
aaao pelo axiDunal, rapotese em que a competência 
originai ia pasaa a ser ao T . S . E . 

2) Qual o tempo de serviço, na classe, da impe­
trante e ao nomeaao. 

Essas informações complementares foram presta­
das peio uncio ae ns. ÍO-ÓI e instruída peios ao-
curntutus ae i l s . 3a-47. Esclarecem eies que o ato 
lo i •pia.ticaao pela presidência e submet.oa a res­
pectiva jroitaiia ae promoção à aprovação do T r i -
ounai Kegional". juntuu-se, ainaa, copia ao Acóraao 
pioienao peio Regional no manaaao ae segurança 
peiaute eie impetiaao, ao qual aestaco os seguintes 
trechos: " A ilustrada autoridade coatora, solicitada, 
prestou as iniormaçòes ae l i s . 26-27, confessando o 
engano verificado na apuração do tempo de serviço 
da ímpe t i an t e pela Seção competente desta Car.a, 
omitinao grande parte de sua vida funcional. In­
forma inais que, a Autora jà se encontra promovida 
ao símbolo e carreira reclamados, desde 22 de agosto 
de 1969 e finaliza sugerindo fazer-se tão-somente a 
deviaa retificação na antigüidade no símbolo PJ-7, 
para considerá-la promoviaa a partir de 7 de julho 
de 1969, quando aeu-se a promoção de Sebastião 
Alves de Castro, preterindo a Autora". E a decisão 
foi a seguinte: "Ante o exposto, acordam os membros 
componentes deste Tribunal, à unanimidade, em con­
ceder a segurança, para considerar a Impetrante pro­
movida a partir de sete de julho de 1969, quando foi 
preterida em favor de Sebastião Alves de Castro, 
assegurando-lhe todas as vantagens decorrentes, à 
exceção das de efeito patrimonial, por serem incom-
possiveis em ações desta natureza, porém, pleiteá-
veis na via própr ia" . A decisão é de 20 de janeiro 
de 1970. 

Novamente ouvida a douta Procuradoria Geral 
Eleitoral, manifestou-se, prel inünarmente, pelo não 
conhecimento da impetração, que não se incluiria na 
competência originária do Tribunal Superior (fls. 50). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — A 
csnclusão do douto parecer de.fls. 50, evidentemente, 
é fruto de equívoco, pois, no parecer de fls. 30 se 
à impetrante, tendo em vista decisão isolada deste 
erc:nt*-a afirmado: "Ao contrário do que pareceu 
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Tribunal, a competência para julgar mandado de se­
gurança contra ato do Tribunal Regional Eleitoral é, 
onginariamente, • desta Corte (Código" Eleitoral, ar­
tigo 22, I, o ) " . 

As informações demonstram que o ato foi pra­
ticado pelo Presidente, mas submetido à aprovação do 
Regional. Assim, a apreciação do ato impugnado, 
através de mandado de segurança, é da competência 
onginàr ia deste Tribunal bupenor. 

Assim, conheço do pedido, mas julgo-o prejudi­
cado, visto que o ato impugnado, de qualquer forma, 
já foi corrigido pelo impetrado que fez retroagir 
seus efeitos a data em que foi ferido o direito líquido 
e certo da Impetrante. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

M . S. n? 375 — G O — Relator: Ministro Célio 
Silva — Impetrante: Geralda Pereira Cabral, fun­
cionária da Secretaria do T . R . E . — Impetrado: 
T . R . E . :*. *»,«..( A,J 

Decisão : ' Ju lgado prejudicado. 
Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. Pre­

sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, Barros 
Monteiro, Armando Rolemberg, Antônio Neder, Célio 
Silva, Hébo Proença Doyle e o Dr . Oscar Corrêa 
Pina, Prccurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 30-4-70). 

ACÓRDÃO N.° 4.526 

Recurso n . ° 3.279 — Classe IV — Espírito 
Santo (Vitória) 

Recurso de áecisão do Tribunal Regional 
que colocou funcionário de sua Secretaria à 
disposição de outro T.R.E. — Não se conhece 
ãe apelo, quando falta qualidade para recorrer, 
uma vez que se trata ãe Promotor Público Es­
tadual (art. 27, § 4?, do Código Eleitoral), re­
quisitado pela Procuradoria Regional. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 30 de abril de 1970. — Eloy ãa 

Rocha, Presidente. — Djaci Falcão, Relator. 
Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, Pro­

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(PubUcado no D. J. de 20-5-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator) — 
Adoto como relatório o parecer da Procuradoria Geral, 
que assim esclarece a matér ia debatida: 

1. "O E . Tribunal Regional Eleitoral do 
Espírito Santo, atendendo a solicitação do 
ilustre Presidente do E . Tribunal Regional E le i ­
toral de Minas Gerais, colocou à disposição do 
referido órgão funcionária de sua Secretaria 
(Resolução n? 77, fls. 21-24) . 

2. Contra essa decisão recorre o Promo­
tor de Just iça Nilson Fávaro Bermudes, do M i ­
nistério Público Estadual, à disposição da Pro­
curadoria Regional Eleitoral na forma do ar­
tigo 24, § 4?, do Código Eleitoral. 

3. Alega o recorrente que a decisão recor­
rida infringiu o art. 2? da Resolução número 
6.809, do T . S . E . , a jurisprudência do T . S . E . 
sobre requisições de funcionários e decisão an­
terior do próprio Tribunal Regional. 

4. A recorrida, por seu advogado, alega, 
preliminarmente, as seguintes preliminares: 

a) que a decisão do T . R . E . é irrecorrivel, 
por versar matér ia administrativa; 

b) que a Procuradoria Regional não é parte 
legítima para interpor o recurso; 

c) que o recurso é intempestivo. 
5. As preliminares são, todas, improceden­

tes. Quanto às duas primeiras a jurisprudência 
deste E . Tribunal é pacífica sobre a matér ia . 
Dispensamo-nos, porisso, de maiores comentá­
rios. Quanto à terceira, a decisão foi publicada 
em 14 de outubro e o recurso interposto em 
17, portanto dentro do prazo. 

6. Parece-nos, contudo, que outra preli­
minar, não levantada pela recorrida, deve ser 
examinada. 

7. O recorrente, como se viu, é Promotor 
Público Estadual, colocado à disposição da Pro­
curadoria Regional nos termos do art. 27, § 4 ,̂ 
do Código Eleitoral, in verbis. 

"'§ 49 Mediante prévia autorização do 
Procurador-Geral, podem os Procuradores 
Regionais requisitar, para auxiliá-los nas suas 
funções, membros do Ministério Público local, 
não tendo estes, porém, assento nas sessões 
do Tribunal" . 

8. O promotor estadual, assim requisitado, 
passa a exercer as funções de assistente do 
Procurador Regional, mas não o substitui, i n ­
clusive nos impedimentos legais, pois não pode 
participar das sessões dos Tribunais Regionais. 

9. Não pode, assim, parece-nos, assumir as 
funções do Procurador Regional e, em seu nome, 
recorrer das decisões do Tribunal Regional. 

10. No caso dos autos, aliás, o ilustre re­
presentante do Ministério Público Estadual re-

. corre na sua condição de Promotor Estadual 
requisitado na forma do art. 27, § 4?, do Có­
digo Eleitoral (fls. 27), e não como Procurador 
Regional. 

11. Se o Procurador Regional teria qua­
lidade para recorrer, o mesmo, data venia, n ã o 
ocorre com o Promotor requisitado para auxi­
liá-lo, o qual, parece óbvio, n ã o pode assumir 
as funções do Procurador. 

12. Assim, preüminarmente , opinamos no 
sentido de que o recurso não seja conhecido. 

13. Mesmo que desprezada a preliminar, o 
recurso não deverá ser conhecido, pois a decisão 
recorrida não infringiu a Instrução desta E . 
Corte, nem a sua jurisprudência. 

14. A referida Instrução (Resolução- nú ­
mero 6.809), disciplina a requisição de fun­
cionários, e, no caso, não houve requisição, mas 
mera solicitação no sentido de que a funcio­
nár ia fosse colocada à disposição do E . T r i ­
bunal Regional de Minas Gerais (oficio de 
fls. 19). 

15. Diante do exposto, opinamos pelo não 
conhecimento do recurso, preliminarmente por 
não ser o ilustre Promotor Público Estadual 
parte legítima, e, ainda que o seja, por não 
haver a decisão recorrida infringido texto ex­
presso de lei ou divergido de decisão de outro 
Tribunal Regional ." 

VOTO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator) — Tra ­
ta-se de recurso oferecido por um Promotor Público 
Estadual, simples auxiliar do Procurador Regional 
Eleitoral, que não pode participar das sessões do T r i ­
bunal (§ 4', do art. 27, do Código Eleitoral) . Não se 
cuida, in casu, de substituto legal do Procurador 
(8'2», do citado art. 27). Desse modo, como auxiliar 
do Procurador Regional, a quem não substitui nos 
seus impedimentos, não pode recorrer das decisões 



496 BOLETIM ELEITORAL N« 227 Junho de 2970 

do Tribunal Regional Eleitoral. Melhor precisando, 
não se achava legalmente habilitado para recorrer. 

Não conheço do recurso, de acordo com o parecer 
da Procuradoria Geral Eleitoral. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n? 3.279 — ES — Relator: Ministro 
Djaci Falcão — Recorrente: O Representante do M i ­
nistério Público Estadual, à disposição da Procura­
doria Regional Eleitoral — Recorrido: T . R . E . e 
Mar ia de Lourdes de Almeida Ferraz. 

Decisão: Não conhecido. 
Presidência do Sr . Ministro Eloy da Rocha. — 

Presentes ã sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, 
Barros Monteiro, Armando Rolemberg, Antônio Neaer, 
uelio Si lva, Hélio Proença Doyle e o D r . Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 30-4-1970). 

ACÓRDÃO N.° 4.527 

Recurso n.° 3.295 — Classe IV — P iauí 
(Santa' Filomena) 

Recurso especial de decisão de Tribunal Re­
gional que não conhecendo da impugnação 
oferecida por eleitores, alegando nulidaães na 
Convenção, deferiu, provisoriamente, o registro 
de Diretório Municipal. — E ãe se dar provi­
mento ao recurso para declarar nula a Con­
venção Municipal, uma vez violados o § 1? do 
art. 2? do AC-54, e o art. 2? da Resolução 
n? 8.484, por constar âa ata ter votaâo eleitora 
não filiada ao partido, determinando, ainda, 
sejam extraídas cópias das petições de fls. 25 
e 3il-32, bem como da ata e encaminhadas ao 
Juiz Eleitoral para as providências cabíveis. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, conhecer e dar provimento 
ao recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superioi Eleitoral. 
Distrito Federal, 30 de abril de 1970. — Eloy aa 

Rocha, Presidente. — Célio Silva, Relator. 
Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, Pro­

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D. J. de 22-5-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — O 
Diretório Regional da A R E N A , do Piauí, requereu o 
registro do Diretório Municipal de Santa Filomena. 
instruindo-o com cópia da Ata da Convenção (fo­
lhas 5), da qual consta um protesto assinado por 
cerca de trinta eleitores que passo a ler: 

"Exmo. S r . Presidente da Comissão Exe­
cutiva da A R E N A , nesta cidade, vimos mui 
respeitosamente de acordo com a lei pedir que 
seja transcrito na Ata final desta eleição para 
apuração deste Diretório o seguinte documento: 
Exmo. Sr . Presidente do Tribunal neste Es­
tado os abaixas assinados eleitores inscritos vem 
mui respeitosamente perante V . Ex», protes­
tarem contra a validade da Eleição para Dire­
tório Municipal, de Santa Filomena, peles se­
guintes fatos que passam a expor. 

il? Que chegou a esta cidade um livro ru ­
bricado pelo Exmo. Sr. Juiz Eleitoral de Flo-
riano, designado, cujo foi depositado em Car­
tório para inscrição de filiação da A R E N A do 

qual o Presidente da Comissão tem conheci­
mento pois assinou no mesmo. 

2? Que depois, no último dia de encer­
ramento marcado para inscrição deu entrada 
no Cartório Eleitoral mais dois livros rubricados 
pelo mesmo Juiz jà com data posterior ao outro 
primeiro livro sem que a Secretaria da Comissão 
tivesse tido conhecimento dos mesmos a não 
ser na data que deu entrada no Cartório em 
data do encerramento para inscrição; 

3? Que os dois foram mandados para ao 
interior do Município para inscrição de eleito­
res por um preposto do Presidente sem um 
lugar onde os mesmos podiam ficar expostos à 
disposição dos interessaaos como designa o Ato 
Complementar nv 54, art. 2?, combinado com 
o § í>9, do art. 8?, das do T . S . E . de 5 de 69; 

4? Que os referidos livros no termo de 
abertura não consta designação o endereço onde 
deviam permanecer a disposição dos interes­
sados conforme manda a lei; 

5? Que com grande surpresa nossa fomos 
tolhidos no nosso dever de votar escolhendo 
candidatos de nossa preferência para composi­
ção do Diretório, peio Sr. Presiaente da Co­
missão Executiva Municipal, alegando que o 
livro por nós assinado era nulo por não estar 
encerrado pelo Juiz. Fo i dado enuada no Car­
tório Eleitoral em tempo ditas fornecidas cer­
tidões pelo Escrivão Eleitoral dando encerra­
mento constanio o nome do último eleitor 
inscrito; 

69 Que o encaminhamento dos referidos 
livros deveria ter sido feita pelo Sr. Presi­
dente ao Juiz competente para o devido encer­
ramento; 

7. Que devido as falhas existentes nos 
livros apontadas pelo Sr . Presidente da Co­
missão e de acordo com o exposto acima veri­
fica-se a comprovação de coação, dolo e má-fé, 
tuao premeditada antecípaaamente contra a 
liberdade e manifestação de eleitores livres e 
conscientes, cujos também inscritos no antigo 
livro da A R E N A de 1966, extraviado proposi­
tadamente. Inclui-se nos signatários Preieito, 
Vice-Prefeito e Vereadores inscritos tolhidos os 
seus direitos aguardamos justiça. 

Santa Filomena, 10 de agosto-de 1969. — 
Caio Lustosa Alencar, João rinheiro ãe Quei­
roz, Wilson Carvalho Rosa, Serafim Rosa Li-
narâ, José Nasário de Abreu, Tiosino Francisco 
de Alencar, Berilo Pereira ãe Carvalho, Adilia 
Barbosa, Lizarâ Amerida Lustosa, Valnisa L. 
Alencar Nogueira, José Ribamar Lustosa de 
Alencar, Maria ãas Dores Sobreira ãe Queiroz, 
Filomena Pires Lustosa, Delfina Sobreira de 
Queiroz, Raimundo Nonato de Carvalho Neris, 
Osvaldo Alves de Oliveira, Manoel Barbosa, 
Maria Pereira ãa Silva, Valdinar Pereira da 
Silva, Valdimir Alves Pereira, João ãe Deus L. 
Alencar, João Pires Lustosa, Ceir Oliveira, So-
lino Alves ãa Rosa, Valdir José Lustosa de 
Alencar, Wanãira Maria Lustosa de Alencar, 
Gonçalo da Silva Pimentel, Antero Sobreira 
Lima, Escrivão Eleitoral, Walter Sobreira Limo., 
João Sobreira Lima, Peâro Nogueira, Cclinda 
Nogueira, Fenelon Lustosa do Amorim, Promo­
tor, Wanãa Teresinha L. Alencar. 

O Sr. Presidenta da Comissão, faz constar 
para os devidos fins o seguint;: não só os f i ­
liados do livro primeiro (não numerados) se 
acha irregularmente inscrito, por não satisfa­
zerem em grande parte, o que diz o § 19, do 
art. 12, do Ato Complementar n9 54; como 
permaneceram ainda os livros em Cartório, que 
são em número de três, inclusive os numerados 
(A e B ) , como ainda se encontram sem terem 
sido remetidos ao Poder Competente da Jus­
tiça Elsitoral, para a lavratura do termo de 
encerramento. O livro primeiro, se acha igual­
mente desamparado pelo § 29 do citado art. 12, 
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uma vez que só os numerados A e B , foram 
conforme manda a lei entregues em Cartório 
pelo Presidente da Comissão Provisória; em 
conseqüência só destes o Presidente da Comis­
são tirou cópias, que foram como medidas de 
precaução remetidas ao Exmo. Sr . Juiz Ele i ­
toral desta Zona, cuja documentação amparou 
a realização desta Convenção, através de uma 
cópia credenciada, que o Sr . Presidente da Co­
missão, em viagem rápida à Capital do Estado, 
conseguiu junto ao Exmo. Sr. Juiz Eleitoral, 
com apoio em um recibo fornecido pelo Car­
tório Eleitoral desta cidade, no qual consta as 
duas últ imas assinaturas dos livros A e B , en­
tregues em Cartório. Oportuno se torna trans­
crever igualmente, como medida de esclareci­
mento e providências que a Convenção aqui 
realizada teve o seu início altamente tumul­
tuado com ofensas em palavras e ameaças a 
pessoa física do S r . Niso Sousa e Silva, Obser­
vador da Just iça Eleitoral, inclusive através de 
arma (revólver), o que motivou o Sr . Obser­
vador da Justiça, pedir em voz alta garantias 
ao Presidente da Convenção; o que ocorreu 
por parte de um filho do Prefeito quando o 
seu pai batia na mesa da Convenção, decla­
rando impedir a -realização da mesma se as 
suas pretensões não fossem atendidas, as quais 
eram de fazer votar os filiados no livro não 
encerrado pelo Juiz Eleitoral da Zona. 

Votou nesta Convenção a eleitora não f i ­
liada Wanda Teresinha Lustosa de Alencar, 
dado participar a mesma dos trabalhos da Con­
venção, como membro da Comissão e Secre­
t á r i a . " 

O pedido de registro foi impugnado por Caio Lus -
. tosa de Alencar, primeiro signatário do protesto 

constante da Ata da Convenção, sob a alegação de 
nulidades na Convenção. 

As fls. 24, estão as contra-razões oferecidas por 
Irineu da Costa Pires, eleito Presidente do Diretório 
Municipal da A R E N A , de Santa Filomena. 

A fls. 25, o impugnante requereu fossem requi­
sitados os três livros de filiação par t idár ia existentes 
em Santa Filomena, a fim de ser feita perícia grafo-
lógica destinada a comprovar a existência de fraude 
consistente em um mesmo eleitor haver assinado por 
vários outros. 

O pedido-foi indeferido pelo eminente Relator, 
nos termos seguintes: 

"Requer o cidadão Caio Lustosa de Alen­
car, no recurso interposto contra a Convenção 
Municipal da A R E N A , Município de Santa F i ­
lomena, a requisição de livros de filiação par­
t idária existentes e recolhidos ao Cartório Ele i ­
toral daquela cidade. 

Ao processo eleitoral aplicam-se subsidiària-
mente as normas do processo civil , ás quais 
estão bem determinadas no art. 159 e seu pa­
rágrafo único. 

Para a obtenção do requerido deveria o re­
querente ter comprovado, inicialmente, a i m ­
possibilidade de obtenção de certidões do Car­
tório Eleitoral de Santa Filomena, o que não íêz. 

Com base no inciso da letra "a", do refe­
rido parágrafo único do art. 159, do Código 
de Processo Civi l , o pedido é de ser indeierido, 
o que faço nesta oportunidade, por intempes­
tivo . 

Abra-se vistas ao Exmo. Sr. Dr . Procura­
dor Regional Eleitoral e intime-se as partes." 

Voltou o impugnante com a petição de fls. 27, 
pedindo reconsideração do despacho de fls. 26, sob 
o fundamento de que não é possível comprovar a 
fraude nas inscrições através de certidão, sendo i m -

• prescindivel a perícia grafológica nos próprios livros. 
Esta petição mereceu apenas o despacho: " J . 

Vistas (sic) ao Exmo. Sr. D r . Procurador Regional 
Eleitoral", e não foi, posteriormente, decidida. 

O Dr . Procurador Regional Eleitoral, às fls. 28, 
emitiu o seguinte parecer: 

" M M . Julgador: 
A exemplo do que foi feito em relação aos 

outros municipios, o Diretório Regional da 
A R E N A também nomeou sua Comissão Provi­
sória para o Município de Santa Filomena. 

Essa Comissão preparou e levou a ereito a 
Convenção do dia lu ae agosto, não tsnao ha­
vido naaa de particular ou especial reiativa-
mente ao registro de chapa paia concorrer ao 
pieito convencional, tanto assim que nada se 
reclama ou discute a esse respeito, no presente 
processo. 

Não tendo havido nenhum problema quanto 
ao registro da chapa, nao há, conseqüentemen­
te, qualquer possibilidade ae se cogitar de 
qualquer das hipóteses de recurso previstas no 
art. 14 do AC-54. 

Quando da realização da Convenção, entre­
tanto, surgiu um protesto que se acha trans­
crito na ata de l i s . 4 a 5, todo desenvolvido 
em torno do caso de um livro de filiação par­
t idár ia que a Comissão Provisória nao reco­
nheceu nem aceitou. 

Apresentado o protesto e transcrito êle na 
ata, a Comissão Provisória manteve sua recusa 
em relação ao livro mencionado e prosseguiu 
nos seus trabalhos normais, fez eleição e apu­
ração, verilicanüo-se, depois a eleição aa co ­
missão Executiva do Diretório Municipal eleito, 
conforme a ata de fls. 6. 

Segundo nosso modo de ver, tantas vezes 
repetido, não tendo havido o recurso do citado 
art. 14 — AC-54, resta ver se, porventura, 
ocorre recurso contra a votação e apuração, nos 
termos em que está definido e regulado no 
5 2? e no § 4?, in fine, do Código Eleitoral. 

T a l recurso também consideramos inca­
bível, como tantas. vezes temos dito, mas, se 
algum tiver de ser cogitado, será, necessaria­
mente, nesses termos. 

Como também essa hipótese não se mani­
festa nos autos, o certo é que não há recurso 
de qualquer natureza que mereça ser apreciado 
pelo Egrégio Tribunal. 

Fora daí, é aquela situação conhecida, se­
gundo a qual o Diretório Regional, órgão de 
direção e orientação política do Partido, a quem 
cabe t raçar sua linha de ação e velar pela res­
pectiva observância e execução, aceitou o re­
sultado da convenção, tanto assim que se d i r i ­
giu a esse Egrégio T . R . E . , solicitando o re­
gistro do Diretório Municipal de Santa F i lo ­
mena, tal como foi eleito no dia 10 de agosto, 
conforme consta destes autos, n ã o havendo 
motivo de qualquer natureza para uma inter­
ferência do Egrégio Tribuna! na linha política 
do Partido. 

E m conclusão, estando juntas ao presente 
processo as atas de constituição do Diretório e 
de eleição de sua respectiva Comissão Exe­
cutiva, opinamos pelo deferimento do- pedido 
de registro, marcando-se ao solicitante prazo 
razoável para que atenda às exigências pro­
batórias do Colendo T . S . E . , constantes dos dois 
telegramas já conhecidos, desprezados os re­
querimentos de fls. 12 e 26, que não configu­
ram qualquer recurso, muito menos recurso 
tempestivo." 

E o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, profe­
riu o seguinte Acórdão: 

"Pedido de registro de Diretório M u ­
nicipal instruído, apenas, com cópia da ata 
da Convenção. 

Memorial pedindo a dispensa de ou­
tros documentos além da ata da Convenção. 
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Impugnação ao registro sob a alega­
ção de ter haviao cerceamento do direito de 
voto na Convenção. 

Indeferimento do pedido de dispensa 
de documentos, e nao conhecimento aa ím-
dugnaçâo . 

Deferimento provisório do registro. 
Vistos estes autos, etc. 
O Presidente do Diretório Regional da 

Aliança Renovadora Nacional ( A R E J N A ; , Depu­
tado weitor Cavalcante, requereu o registro do 
seu Diretório Municipal em Santa Filomena. 

O pedido veio instruído com cópia da ata 
da Convenção Municipal visada pelo Presiden­
te da Comissão Provisória. 

À falta de instrução regular, o requerente 
foi intimado para completar a instrução do 
processo e apresentou o memorial de l i s . , pe­
dindo que a copia da ata da Convenção iòsse 
considerada bastante ao deferimento do re­
gistro . 

Ingressou no processo o Dr . Caio Lustosa 
de Alencar, Prefeito Municipal daquela cidade, 
impugnando o registro, sob a alegação de ter 
naviao cerceamento no direito de voto na Con­
venção Municipal, bem como fraude na filiação 
pa r t idá r ia . 

O Presidente da Comissão Provisória, que 
presidiu a Convenção Municipal, contestou a 
impugnação . 

E m seguida, o impugnante pediu a requi­
sição dos bvros de filiação, a f im de comprovar 
a aludida fraude. Requerimento esse que foi 
indeferido pelo relator com apoio no art. 159 
do Código de Processo C i v i l . 

Desse despacho houve pedido de reconsi­
deração, em cuja petição o impugnante inqui-
nou de nulidade a Convenção. 

Com vista dos autos, o Exmo. Sr. Doutor 
Procurador Regional Eleitoral, substituto, con­
siderando não ter ocorrido impugnação à chapa 
registrada nem o recurso previsto no art. 14 do 
Ac-54, bem como o apelo regulado e definido 
nos §5 2? e 4? do art. 169 do Código Eleitoral, 
opinou pelo deferimento provisório do registro 
e por que fosse marcado ao requerente prazo 
para completar as exigências probatórias do 
pedido. 

Isto posto: 
Resolveu o Tribunal, à unanimidade de 

votos e de acordo com o parecer, indeferir o 
pedido do memorial no sentido de considerar 
suficiente para o deferimento do registro apenas 
a cópia da ata da Convenção, nao conhecer 
da impugnação, e deferir, provisoriamente, o 
registro, marcando ao requerente o prazo im­
prorrogável de 90. dias, para que satisfaça as 
exigências das Resoluções ns. 8.507 e-8.543, 
do Colendo Tribunal Superior Elei toral ." 

Dessa decisão foi interposto recurso especial para 
este Tribunal, fundado no art. 276, I, a, do Código 
Eleitoral . Sustenta o recorrente que nenhuma lesão 
de direito escapa ao crivo do Judiciário, e que o 
seu direito foi cerceado pelo acórdão recorrido. 

Admitido o recurso (fls. 34), foi contra-arrazoado 
(fls. 35) e, nesta instância, a douta Procuradoria 
Gera l Eleitoral emitiu o seguinte parecer: 

1. "Caio Lustosa de Alencar, Prefeito do 
Município de Santa Filomena, recorre contra a 
decisão do E . Tribunal Regional Eleitoral do 
P iau í que determinou o registro do Diretório 
da A R E N A , do referido município. 

2. PreUminarmente, parece-nos que o re­
curso não deve ser conhecido, por faltar qua­
lidade ao recorrente, que não foi candidato a 
membro do referido Diretório. 

3. Verifica-se, porém, pela petição de fo­
lhas 25, que o recorrente, antes ao julgamento 
eietuaao pelo E . Tribunal Regional, denunciou 
aqueie órgão a ocorrência oe irauae no pro­
cesso de nuação de eleitores, aurorando que 
uma mesma pessoa falsincara a assinatura de 
aiversos eleitores. 

4. Nenhuma providência tomou o E . T r i ­
bunal, pelo menos naaa consta aos autos, nem 
da aecisao — para apurar a veracidaae aa de­
nuncia, que, se veraaaena, constitui cnme elei­
toral. 

5. Diante do exposto, opinamos pelo não 
conhecimento do recurso, por laita ae quali­
dade ao recorrente, e, ainaa, para que seja 
apurado se realmente foram falsuicaaas assi­
naturas nos livros de inscrição par t idár ia . Para 
que a Corregedoria Geral pussa acompanhar a 
t ramitação ao processo, no que üiz respeito ã 
apuração do eventual ilícito penal, sugerimos 
que os autos sejam a ela enviados, ames de 
aeterminaaa a sua baixa à instância regional." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se­
nhor Presidente, o recorrente, ao impugnar o pedido 
de registro do Diretório, realmente declinou a sua 
condição de Prefeito Municipal ae Santa Filomena, 
mas aeclmou, também, o fato de ser eleitor e ter 
tiao o seu direito ae voto cerceado na convenção 
destinada a eleger o diretório registrando. Tenno, 
para mim, que agiu na qualidade ae simples eleitor 
n ü a d o a partido político e nao no exercício do seu 
cargo de preieito, e, por isso, reconneço-lne quali­
dade para recorrer. Eietivamente, o recorrente não 
apontou os artigos de lei que entende conuariaaos 
peia aecisão recorrida, todavia, toda a sua argumen­
tação é no sentido oe que nenhuma lesão de direito 
escapa ao crivo do Judiciário e que lhe foi cerceado 
o direito de provar a fraude na inscrição par t idár ia . 

Ora, o acórdão recorrido não conheceu da i m ­
pugnação sob a alegação de que não teria havido 
recurso contra o registro dos candidatos ao diretório, 
mas a impugnação se funoa nao no registro ilegal 
de chapas, mas sim na negativa do direito de voto a 
determinados fiüaaos, na iraude que teria ocorrido 
na inscrição de alguns filiados que votaram e, pr in­
cipalmente, no fato de haver votado quem não era 
filiado ao partido. 

Por outro lado, não há como negar o cerceamento 
do direito do recorrente de, na instrução da impug­
nação; provar a fraude que alega haver ocorrido. E c 
óbvio que a fraude na inscrição, quando se alega que 
um mesmo eleitor inscreveu-se por vários outros, náo 
pode ser comprovaaa através ae certiaão, e sim, 
através de exame grafotecnico nos livros de filiação. 

Assim, conhecendo, como conheço do recurso es­
pecial, meu voto seria no sentido de cassar o Acórdão 
recorrido para determinar o deferimento da prova 
requerida pelo impugnante e, a seguir, a apreciação 
da impugnação, como de direito, pelo Tribunal Re­
gional Eleitoral. 

Todavia', desde que do pedido de registro consta 
a cópia da Ata da Convençáo na qual expressamente 
se afirma que: "votou nesta Convenção a eleitora 
não filiada Wanda Teresinha Lustosa de Alencar, 
dado participar a mesma dos trabalhos da Convenção, 
como membro da Comissão e Secretár ia", tenho por 
irremediavelmente violados o parágrafo primeiro do 
art. 2? do Ato Complementar n? 54, de 20 de maio 
de 1969, e o art. 2? da nossa Resolução n? 8.484, de 
3 de junho de 1939, e, assim, dou provimento ao re­
curso para, desde logo, declarar nula a Convenção 
da A R E N A , realizada a 10 de agosto de 1969, no M u ­
nicípio de Santa Filomena, Piauí , determinando, 
ainda, que se extraiam cópias das petições de fls. 25 
e 31-32, encaminhando-se-as ao Juiz Eleitoral da 
zona para os fins do disposto nos arts. 356 e se­
guintes do Código Eleitoral. Bem como que também 
se envie ao Juiz Eleitoral da zona cópia da Ata de 
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fls. 5, para as providências que Sua Excelência julgar 
necessárias, visto que o protesto nela transcnto se 
encontra assinado pelo Promotor e pelo Escrivão 
Eleitoral. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.295 — P I — Relator: Ministro Célio 
Silva — Recorrente: Caio Lustosa de Alencar, Pre-
ieito Municipal — Recorridos: T . R . E . e Irineu da 
costa Pires, Presidente do Diretório Municipal da 
A R E N A . 

Decisão: Conhecido e provido nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. 

Presidência do Sr . Ministro Eloy da Rocha. — 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, 
carros Monteiro, Armando Rolemberg, Antônio Neder, 
celio Silva, Hélio Proença Doyle e o D r . Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 30-4-1970). 

ACÓRDÃO N.° 4.529 

Mandado de Segurança n.° 364 —• Classe II 
(Recurso) — M a r a n h ã o (São Luís) 

.Recwrsos especiais ãe decisão ãe Tribunal 
Regional, que não admitiu o ingresso- de litis-
consortes e determinou o aproveitamento dos 
impetrantes como excedentes até o aproveita­
mento em vagas que se verificarem. — Admi­
tidos os recursos como ordinários, o Tribunal 
decidiu primeiro, dar provimento para o fim 
de declarar os litisconsoi'tes como partes inte­
grantes do mandado de segurança; e segundo, 
dar provimento, em parte, para o fim de decla­
rar nulas as nomeações feitas 13-3-1962, para 
provimento dos cargos de carreira criados pela 
Lei n? 4.049-62, determinando ao Tribunal Re­
gional que proceda a novas nomeações, com 
observância do disposto no § 4? do art. 7? da 
Lei n? 4.049, retroagindo os efeitos das novas 
nomeações a 13-3-1962, observando-se, porém, 
na execução ãe julgaâo os dispositivos da Lei 
n? 5.021, de 9-6-1966. 

Vistas, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

per unanimrdade.de votos, dar provimento aos re­
cursos, na coniormidade das notas taquigráficas em 
apensu e que ficam fazendo parte da uecisao. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
DJstrita Federal, 5 de maio de 1970. — Eloy da 

Rocna, presidente. •— Célio Silva, Relator. 
Esteve presente o Dr . Xavier ãe Albuquerque, 

Prccurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 8-6-70) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — E m 
maio de 1962, três funcionários federais e quatro 
funcionários estaduais, que se encontravam requi­
sitados pelo Tribunal Regional Eleitoral _do Maranhão, 
impetraram mandado de segurança contra os atos 
da Presidência daquela Corte que" segundo alegam, 
proveu os cargos criados pela Lei n? 4V409, de 23 de 
ievereiro de 1962, contra expressa disposição da mes­
ma lei que conferiria, aos impetrantes, o direito líqui­
do e certo de concorrerem àqueles provimentos. 

Prestadas as informações e ouvida a Procuradoria 
Regional Eleitoral, o T . R . E . a quo, preliminarmente, 
nao conheceu do mandado de segurança por enten­
der que cs atos impugnados deveriam ser atacados 
pela via administrativa (Acórdão, fls. 70) . 

Inconformados, os impetrantes interpuseram re­
curso especial, cujo seguimento foi denegado peio 
despacho de fls. 88. Dele se agravaram de instru­
mento os impetrantes, mas o Presidente do Regional 
negou o processamento do mesmo, oeciarando-o i n ­
tempestivo e determinando o arquivamento do feito. 

Vieram, então, os impetrantes com Reclamação 
para este Tnounai (Processo nv z. 531.1, que, juigar.-
uo-a procedente, determinou o processamento do 
agravo. 

Vieram, então, os impetrantes com Reclamação 
para este TriDunal (Processo nv 2.531), que, juigan-
ao-a procedente, determinou o~ processamento oo 
agravo. . 

As fls. 140, um funcionário estadual requisitado, 
e às i l s . 149, aois ieaerais, nove estaduais e um mu­
nicipal, requereram suas admissões como litisconsortes, 
que ines IUI deieriaa por aespacno ao eminente » e -
nnor Ministro Henrique Anaiaaa, Relator. 

Pelo Acórdão n? 4.216 (fls. 135), o agravo de 
instrumento ioi provido e julgando desde logu o re­
curso especial se Ine deu provimento parcial, para 
que o fiegional Maranhense julgasse ae meritxs a 
segurança. 

No Tribunal a quo foram admitidos como assis­
tentes da autoridade coatora, sete dos nomeados (fo­
lhas 203, 2i0, 218, 226, 232, 234 e 241). Ouviu-se 
novamente a Procuradoria Regional Eleitoral e o 
T . K . . E . preferiu o Acoraao seguinte: 

"Isto posto, e 
Considerando, quanto à preliminar, que o 

despacho do Exmo. Sr . Ministro-Relator do 
recurso não enirentou o problema suscitado, 
aeixando-o, assim, à regional instância, no ju l -

. gamento do mérito do Mandado; 
Considerando que a admissão de retarda-

tários, apos a consumação oo prazo de aeca-
aencia, náo encontra guarida na jurisprudên­
cia do Supremo Tribunal Federal; 

Considerando, quanto ao mérito, que a l i n ­
guagem dos impetrantes em ataques ao T r i -
Dunal Regional Eleitoral do Maranhão , merece 
condenação no qué tem de excessiva, não obs­
tante reconhecer-se que a violência jontra o 
aireito foi, tampem, excessiva; 

Considerando que houve partilha de opor­
tunidades, prá t i ca de nepotismo, violência a 
direito e desconsideração à lei; 

Considerando, entretanto, que os nomeados 
não poderiam, sem igual injustiça, ser agora 
respoi i saDiüzaoos pelos atos prativaaos em lutiü, 
atos que tiveram a consagração ae um julga­
mento; 

Considerando, a lém disso, que leis federais 
posteriores à prá t ica dos atos e a própria Cons­
tituição do Brasil, legalizaram as situações du­
vidosas, colocando os nomeados a salvo de 
ataques; 

Considerando que eminente Dr . Procurador 
Regional, opinou por que se concedesse a se­
gurança, para colocar os impetrantes em dis­
ponibilidade; 

Considerando que a Lei n? 4.049, de 23 de 
fevereiro de 1962, distinguiu, nem poderia deixar 
de fazê-lo, entre cargos iniciais de carreira e 
cargos isolados, admitindo aproveitamento do 
pessoal apenas nas classes iniciais das carreiras; 

Considerando tudo isso e o mais que dos 
autos consta, princípios de direito e jurispru­
dência aplicável, 

Resolve o Tribunal Regional Eleitoral do 
Maranhão , quanto à preliminar, aceitá-la, por 
voto de desempate, para considerar inadmissí­
vel o ingresso de litisconsortes voluntários após 
o decurso do praj;o de decadência, vencidos os 
Juizes Vera Cruz Santana, Relator, Nicoláo Dino 
e Almeida Silva, que, embora aceitando a tese 
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da inadmissibilidade do litisconsórcio voluntá­
rio apos a consumação ao prazo uecaaencial, 
admitiam, no caso concreto, o ingresso uaqueies 
iiuscunsoi tes que, juntamente com os impe­
trantes, ouurgaram, peio mesmo instrumento, 
procuração ao mesmo auvogaao. (Quanto ao 
mérito, julga proceuerite o ivntnuado em iavor 
uos impetrantes pretvi.aos íius cargos iniciais 
ue carreira, e so nestes, os quais, entretanto, 
ncarao como excedentes ate aproveitamento em 
va^as que se vernicarem, reconnecendo-se-lhes 
u uireito as reparações pecuniárias a partir aa 
data aa impetração. os juizes <,arios Maaerra 
e Aimeiaa sirva" entendiam que o reconheci­
mento ao aireiio aos impetrantes ncaria con-
aicionaao a criação aos cargos, o rarecer cio 
Kxmo. or . ur. r"rocuraa.or ^ve^ioriai roí uiver-
geute, ein pane, assim na prenminar como no 
m é r i t o . " _ , 

Levantados embargos de declararão, os mesmos 
não l u i am conneciaos. u a i a interpuoiyao aos recur­
sos ae l i s . 2 (a, 2üz e 297, interpostos peios impetran­
tes e seus utisconsortes, toaos nu sentiao ae que o 
A c ó r d ã o r e c o m ü o teria siao proieriao contra expressa 
aisposiçao ae lei, com aivergencia juriapruueirciai e 
com oiensa a eo.sa julgaaa, quanto a exclusão dos 
litisconsortes. 

Nesta instância, manifestou-se a douta Procura­
doria uera l Eieitorar, a t iav tü ao Parecer ae romãs 
323-325, verbis: 

1. "Os impetrantes, funcionários do Exe­
cutivo, requisitaaos peia jus t iça menorai, aei-
xaram ae ser aproveitados com^ iuncionarios ao 
yuaaro aa secretaria ao ixiDunai rvegionai 
Eleitoral lucal, porque náo ocupavam os cargas 
de carreira nas quais a uei nv Í.IH ;», ae 23 ae 
levereiro ae I96z, manaou aproveitar requisi­
tados . 

2. In terpõem recurso especial, alegando; 

o) que foi ferida a cousa julgaria do 
Tribunai superior Eleitoral; 

b) que foram ilegal e inconstitucio­
nalmente preteridos pelo aproveitamento dos 
interinos estáveis. 

3. Quanto ao primeiro item parece-nos 
sem razão o alegado, porque a oecisaj do T r i -
uunai superior üaeitorai se Umitou a aar pro­
vimento paicial ao primeiro recurso aos impe­
trantes, pa ia que o iriDunai ivegional Jàiti-
torai 00 ivaarannao apreciasse o meiito do pe-
aido. Ora, se o Triuunai itegiunai Eleitoral, 
cumprindo essa decisão, acnou que os recorren­
tes nao t inham direito a pretensão, porque nao 
ocupavam cargos que a lei manaaia aproveitar, 
nao violou a cousa juigaaa pelo i r iouna i s u ­
perior Eleitoral, mas apenas aecíaiu u :nérito, 
como lhe pareceu ae aueito. 

4. Precede, porém, o recurso no tocante â 
preter ição ao aproveitamento aos recorrentes, 
previsto no art. 7̂  aa irei m Í.V+S-SÍ, para se 
uar prioriaaae aos luncionarios interinos que 
se bentiiciaram pelo instituto ae estaoiiidaue, 
prevista no art. i77, § 2*. 

5. Realmente, aqueles recorrentes que a 
próprio acórdão recorrido reconheceu terem d i ­
reito ao preenchimento prioritário das vagas 
no Quadro da secretaria ao Triounai Regional 
Eleitoral, nos precisos termos do oraanemento 
da Le i n? *.i.04»-62, art. 7», nao podem ser pre­
teridos pelos funcionários nomeados interina­
mente e indevidamente efetivados, para preen­
cher os cargos em que deveriam ter sido apro­
veitados os recorrentes, mesmo que aqueles i n ­
terinos tenham vindo a se estabilizar na função 
pública, nos termos do art. 177, § 2<>, da Cons­
t i tuição de .1967. 

Isto porque o preenchimento interino e i n ­
devido de tais cargos, pelos atuais funcionários 
ef*áveis. não tirou, nem poderia tirar, o d i ­

reito já adquirido do aproveitamento dos re­
querentes, por lei anterior. 

E m segundo lugar porque, a estabilidade 
comenda 110 mencionado & 2* 00 art. 7"' da 
consti tuição nao concede direito ao cargo 
ccupaao interinamente, isto porque a estaDin-
aaue nao aiz respeito ao cargo, mas, tão só ao 
serviço PÚDÜCO iiüstatuto, art. tiz, í 2*). 

6. Assim um funcionário não efetivo, que 
alcança a estaoiuaaae constitucional ae exce­
ção, nao tem direito de permanecer no cargo 
cuja ocupação pertence legalmente a outrem. 
iiie tera aireito ae nao ser desempregado, nem 
ae ser reouziao em vencimentos, porem, nao 
teria direito ao cargo ocupaao. 

Sobre o assunto já tivemos oportunidade de 
nos manifestar longamente, procurando evitar 
amoages, resultantes ae interpretações equivo-

' cas soore o assunto. 
Para tanto juntamos cópia do mesmo "Pa­

recer", que embora nao acomido totalmente na 
opurtumaaae ao julgamento, teve ensejo ae ser 
anotaao e acataao 11a comissão de jus t iça da 
.câmara Federai, para SUDSIUIO ao projeto ae 
lei reguiamentaaora ao art. 177, 5 2v, aa Cons­
t i tu ição . " 

Na Sessão Ordinária de 2-J.0-69, iniciou-se o ju l ­
gamento e após o voto do eminente Sennor Ministro 
Milton seoa&tiao BarDosa, Relator, danao provimento 
aos recursos, senão parcial aos aos terceiros recor­
rentes, pediu vista o eminente Senhor Ministro Djaci 
Falcão, que, às i i s . 3t>3, aiirmou impedimento. 

E m razão das alterações havidas na Constitui­
ção oeste 'ixiDunal, o eminente sennor Ministro Pre-
oiaente determinou a reaistribuiçao do feito, para 
renovação ao julgamento. 

Foi-me distribuído o processado e, após exanu-
ná-lo e estudá-lo, traga-o a julgamento. 

É o relatório. 

o c o 

(Impedido o Sr. Ministro Djaci Fa lcão ) . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se­
nhor Presidente, Senhores Ministros. Os recorrentes, 
expressamente, invocaram o art. 276, I, a e b, do 
cooigo Eleitoral na interposição de seus recursos. 
Para eles, seria caso de recurso especial. Assim tam­
pem entendeu a douta Procuradoria Geral Eleitoral, 
em seu parecer, opinando pelo conhecimento e pro­
vimento. 

O caso, porém, é de recurso ordinário. 
O acórdão recorrido, embora reconhecendo os 

vícios oas nomeações impugnadas, manteve-as por 
entender que os nomeados náo poderiam ser respon­
sabilizados e que leis posteriores e a própria Cons­
tituição teriam "legalizado as situações auvidosas". 
Assim, a segurança foi concedida, em parte, e para 
f im que não foi pleiteada. O recurso cabível, por­
tanto, é o ordinário e não o especial. 

Sendo comum o prazo para os recursos especial 
e ordinário, e estando reconhecido nos autos a tein-
pestividade dos recursos apresentados, aplico o artigo 
dlO do Código de Processo Civi l e tenho como ordi­
nários os recursos de fls. 279, 285 e 297. ; . 

O acórdão recorrido, afastando os litisconsortes 
admitidos pelo despacho de fls. 180, que não foi i m ­
pugnado, efetivamente feriu a coisa julgada. 

Os litisconsortes foram admitidos por despacho 
do eminente Ministro-Relator antes do julgamento 
do recurso especial interposto da decisão que enten­
deu incabível a segurança. Ao proferir o seu pr i ­
meiro julgamento, este Tribunal encontrou como i n ­
tegrantes da lide os impetrantes e os litisconsortes 
admitidos. Manteve tàci tamente a si tuação; deu pro-
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vimento ao recurso esoecial para o fim do Regional 
julgar ãe merítis a segurança. Não cabia à instância 
inferior reabrir preliminares e muito menos deter­
minar a exclusão dos litisconsortes, matér ias cuja. 
apreciação não lhe foi determinada. 

Assim, desde logo. dou orovimento ao recurso 
oara o fim de declarar os litisconsortes como partes 
integrantes do presente mandado de segurança. 

Dou provimento, também, aos recursos oara. re­
formando a decisão recorrida, conceder a segurança, 
em parte. 

As nomeações atacadas foram feitas em desacor­
do com o disnosto no S 4°. do art. 7*. da, Le i n? '.049. 
de 23 de fevereiro de 1962. cuia constitucionalidade 
se encontra definitivamente reconhecida, pela luris-
prudência deste Tribunal e, principalmente, pela do 
Supremo Tribunal Federal. 

E m se tratando de atos nulos, porcme contrários 
à lei. é evidente aue não produzem efeitos IUTMICOS 

e. portanto, não poderiam ter sido legalizados por 
leis posteriores ou mesmo pela Constituição. Não so 
convalida aquilo que é nulo. 

Mas. se os considero nulos, não se-á nor isso oue 
se deva conceder a segurança na amplitude pleiteada 
pelos impetrantes e litisconsortes. 

A Lei nfi 4.0*9. de 1062. na\o conferiu aos impe­
trantes e aos litisconsortes o direito líauidn e c°rto 
determinado de serem nomeados para os cargos d? 
carreira Dor ela criados .OmfeWn-rhes. isto sirr. o 
direito línuido e certo de prioridade na nrime'ra i n -
vect.idiira danneles cargos, mas, nue deverá ser indi ­
vidualizado dentro dos critérios fixados na p:rópria lei. 

O direito conferido nor aauela lei foi o de con­
correrem todos os funcionários nue ect.ives.sem rooní-
sitados à selecSo daaueles aue deveriam ser nomea­
dos pa r a o primeiro nrovimento dos earo-o:; de car­
reira. Daí noroue a ouestã/> surgida auanto a admis­
são ou inadmiscSo dos litisconsortes é desn'o'enda. 
eis nue se concedida, a segirranoa. ela arirovsitará aos 
v'nte e dois funcionários aue. na, data das nomeações 
atacadas, se encontravam reaulsitados pelo Regional 
Maranhense. E . dentre eles. ohserva/lo o critério f i ­
xado na Drónria Lei n° 4.049. de 1962. é aue deverão 
ser solucionados aonêles para a primeira Investidura 
dos cargos de carreira. 

Pelo exposto, dou provimento, em parte, ao re­
curso, para o fim de declarar nulas as nomeações 
feitas em J3 de marco de 1°"2. oara provimento dos 
cargos de carreira criados pela Le i n? 4.049. de 1962. 
determinando ao Regional Maranhense que proceda 
a novas nom°aoões Dará aouêle.s cargos, com obser­
vância do disposto no 5 V>. do art. 7». da Le i n? 4.049, 
de 23 de fevereiro de retroagindo o<; pfpitos 
das novas nomeações a 13 de marco de 1962. obser­
vando-se, porém, na execução do julgado os disno-
sitivos da Lei n° 5.021, de 9 de junho de 1966 

É o meu voto. 
* * * 

O Senhor Ministro Barros Monteiro — • Senhor 
Presidente, estou de acordo com o Sr . Ministro-Re­
lator nos dois pontos abordados nor S. Ex». Conheço 
do recurso como ordinário e entendo que o acórdão 
feriu a coisa julgada. Dou provimento, em parte, ao 
recurso para reconhecer a prioridade referida pelo 
Sr . Ministro-Relator. 

* • • 

O Senhor Ministro Armando Rolembera — Se­
nhor Presidente, acomoanho o voto do Sr. Ministro-
Relator. Acentuo, porém, aue o mandado de segu­
rança, deve ser concedido oara aue, anuladas as no­
meações feitas em desacordo com a Le i n? 4.049, 
Drocedam-se a outras, seguindo-se os critérios esta­
belecidos na referida lei. e com efeitos a partir da 
data em que foram feitas aquelas anuladas. 

• a • 

(Os Srs. Ministros Antônio Neder e Hélio Proen­
ça Doyle votaram de acordo com o Sr. Ministro-
Relator) . 

E X T R A T O DA A T A 

M . S. nl 364 — M A — Relator: Ministro Célio 
fiílva — Recorrentes: )») Ivone Lisboa de Mora.is 
Pioro e outros. 2*1 Mar ia de Lourdes Carvalho To­
cantins. 3»> José Nunes da. R'lva e outros — Recor­
ridos: Tribunal Reeional Fleitoral. Tvone Lisboa de 
Morais Rego e outros e Niobe Caldas Ibiapina da 
Rocha e outros. 

Decisão: E m prosseguimento ao julgamento, co­
nheceram do recurso ordinário de mandado de se­
gurança e lhe deram nrovimento. em naTte. nos ter­
mos do voto do Sr . Ministro-Relator. Não tomou parte 
no julgamento o Sr. Ministro Djaci Falcão, que 
afirmou impedimento. 

Presidência do Rr. Ministro Elov da Rocha. Pre­
sentes à, se.ssã.o os Srs. Min'stro.s Barros Monteiro — 
Armando Rolemberg — Antônio Neder — Céb'o Silva 
— Hélio Proença Dovle e o D r . Xavier de Albuquer­
que, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 5-5-U970). 

RESOLUÇÃO N.° 8 612 

Processo n . ° 3.937 — Classe X — Amazonas 
(Manaus) 

Aprova o encaminhamento ãe mensagem 
srVcitavdn crédito svnlem.entar vara atender n.o 
•paaamento de salário- famiVn dn vessoa.l civil, 
ativos e inaMvos, do Tribunal Regional Eleitoral 
do Amazonas. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Fleitoral, 

nor unanimidade de votos. aDrovar o encaminhamen­
to de mensagem, na conformidade das notas taqui-
g rá f ca s em apenso e que ficam fazendo parte da 
decisão. i 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal. 28 de outubro de 1969. — Eloy 

da Rocha, Presidente. — Djaci Falcão, Relator. 
Esteve presente o Dr . Oscar Corrêa Pina, Pro­

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicada no D. J. de 8-6-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Diaci Falcão (Relator) — Se-
r>hor Presidente, trata-se de ofício do Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, solicitando 
abertura de crédito suolementar na importância de 
NCr* 2.097.60. Dara atender ao pagamento de Salário-
Famil''a de pessoal civil , ativos e inativos. 

Atendida a diligência solicitada pelo Serviço de 
Orçamento, o Diretor da Divisão Administrativa i n ­
formou o seguinte: 

"O Exmo. Senhor Desembargador-Presiden-
te do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, 
no Ofício de fls. 2. solicitou crédito suolemen­
tar. no valor de NCr$ 2.097.60 (dois mi l e no­
venta e sete cruzeiros novos e sessenta centa­
vos) . para pagamento de Salário-Família. ale­
gando oue a insuficiência de recursos foi moti­
vada nelo aumento de 15%, concedido pelo De­
creto-lei n° 444-69. 

Para fazer face à desoesa. indicou, como 
fonte de receita e anulação de igual ouantia 
do elemento 3:2.3.0 — Transferências de As­
sistência e Previdência Social, na, parte corres-
nondente a Abono Provisório e Novas Aposen­
tadorias. 

Ao examinar o pedido, esta Secretaria che­
gou à conclusão de que não seria possível i n ­
dicar, como causa da insuficiência o aumento 
de 15% concedido pelo Decreto-lei n 9 444-69, 

http://ect.ives.sem
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visto que, para a mesma finalidade, havia i n ­
cluído na Mensagem n? 578, dirigida, em 30 de 
maio de 1969. áo Poder Executivo, a parcela de 
NCr$ 2.980.80. Além disso, o Tribunal Regio­
nal Eleitoral do Amazonas deixou de cumprir 
as normas do art. 14, do Decreto n° 64.010-69. 

Face ao exposto, a Egrégia Presidência deste 
Tribunal, pelo Ofício n? 1.217. junto por cópia 
a fls. 9, solicitou os esclarecimentos necessários 
para poder justificar, cnm exafdãn. a remessa 
de Mensagem à Presidência da República. 

E m resposta ao Ofício n? 1.217. anterior­
mente aludido, o . Tribunal Regional Eleitoral 
do Amazonas expediu telegrama n° 97-69. i n ­
cluso à fls. 10 e 11, pelo qual, em resumo, 
prestou as seguintes informações: 

a) que, desde janeiro do ano em curso, 
vem . atendendo ao pagamento de 90 depen­
dentes; e 

b) aue as normas constantes do ar­
tigo 14, do Decreto n° 64.010-69; foram obe­
decidas através de Ofício n? 403, encami­
nhado, em 15-9-69, ao Ministério do Plane­
jamento. -

Finalmente, encerrando o citado telegrama, 
solicita, esclarecimentos sobre a publicação da 
quantia de NCr$ 2.918,00, no Diário Oficial de 
13 do corrente mês . 

Considerando que o prazo para a remessa 
de Mensagens ao Poder Executivo, tratando de 
pedidos de créditos suplementares termina no 
dia 31 deste mês, em primeiro plano, deve-se 
apurar se o reforço do crédito é necessário. 
Para isso. basta que sejam efetuados os se­
guintes cálculos: 

I — D E S P E S A A N U A L 
NCr$ 

a) Dependentes já existentes: 
90 dependentes x 12 meses x 
NCr$ 13,80, valor do salário-família 14.904,00 

casos futuros, os pedidos de créditos suplemen­
tares e as informações a eles correspondentes, 
sejam sempre encaminhadas a este Tribunal e 
nunca ao Ministério do Planeiamento, tendo 
em vista, o aue dispõe o parágrafo único do 
art. 376 do Código Eleitoral. Deverá ainda, ser 
informado que a importância de NCr$ 2.981,00, 
indicada no Decreto n? 65.330-69. publicado n -
Diário Oficial de 13-10-1969, será divid'da em 
duas parcelas iguais, a serem remetidas nos 
dias 10 de novembro e 10 de dezembro do ano 
em curso". 

O Sr. Diretor da Secretaria manifestou-sè pela 
remessa de mensagem. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Diaci Falcão (Relator) — Se­
nhor Presidente, voto pelo encaminhamento da men­
sagem, de acordo com a informação da Secretaria. • 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Processo n? 3.937 — A M — Relator: Ministro 
Djaci Falcão — Interessado: T . R . E . 

Decisão: Aprovado o encaminhamento da men­
sagem. 

Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, Xavier 
de Albuquerque, Mil ton Sebastião Barbosa, Armando 
Rolemberg, Antônio Neder. Célio Silva e o Dr . Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão em 28-10-1969). 

RESOLUÇÃO N.° 8.678 

b) novas concessões: 
10 dependentes x 2 meses (nov. e 
dez.) x NCr$ 13,80 (valor do salá­
rio-família) 

T O T A L 

276,00 

15.180,00 

II — R E C U R S O S L I B E R A D O S 

a) crédito orçamentário 
NCr$ NCr$ 

10.800,00 
b) crédito s u p l e m e n t a r 

aberto pelo Decreto n ú ­
mero 65.330-69, p a r a 
atender ao aumento con­
cedido pelo Decreto-lei 
n ? 444-69 2.981,00 13.781,00 

"Déficit" 1.399,00 

Fica, assim, evidenciado que o crédito su­
plementar necessário deve ser fixado em 
NCr$ 1.399.00 e não em NCr$ 2.097,60 conforme 
foi solicitado. 

Se aprovada essa sugestão, deverá ser es­
clarecido, na Mensagem que fôr remetida ao 
Poder Executivo, que deixam de ser cumpri­
das por parte dsête Tribunal Superior Eleitoral, 
as normas estabelecidas no art. 14, do Decreto 
n? 64.010-69, tendo em vista, que o Tribunal 
Regional Eleitoral, em diligência realizada por 
este. Tribunal, informou . já as ter cumprido 
através do Ofício n? 403, encaminhado ao M i ­
nistério do Planejamento em 15-9-69. 

E m seguida, deverá o Tribunal Regional 
Eleitoral do Amazonas ser cientificado das pro­
vidências tomadas e, bem assim, de que, em 

Processo n.° 3.996 — Classe X — Maranhão 
(São Luiz) 

Aprova a criação âas Zonas Eleitorais de 
Nova Ioraue, Paraibano, São Domingos âo Ma­
ranhão, Esperantinópolis, Lorêto, Ipixuna e São 
João Batista, do Estado do Maranhão, desmem­
bradas, respectivamente, da 17?, 17?. 29?, 9?, 
34?, 35? e 38? Zonas e sediaâas nas cidades cor­
respondentes . 

Vistos, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, aprovar a criação de Zonas 
Eleitorais do Estado do Maranhão, na conformidade 
das notas, taquigráficas em apenso e que ficam fa­
zendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal. 26 de fevereiro de 1970. — Eloy 

da Rocha, Presidente. — Djaci Falcão, Relator. 
Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, Pro­

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicada no D. J. de 8-6-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator) — Se­
nhor Presidente, trata-se de ofício do Desembargador-
Presidente do Tribunal Regional do Estado do M a ­
ranhão solicitando seia aprovada a criação das 53. 59*, 
60», 61*, 62*, 63*, 64*. 65*, 66*. 67* e 68* Zinas. sediadas 
nas Comarcas de: Pedreiras, Imperatriz, Codó, Co-
roatá, Nova Iorque. Paraibano, São Domingas do 
Maranhão, Esperantinópolis. Lorêto, Ipixuna e São 
João Batista. O ofício está acompanhado das atas 
de criação das Comarcas. 
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A informação da Secretaria é a seguinte: 
"O Sr. Desembargador-Presidente do T.R.E. 

do Maranhão, pelo Ofício n» 2-70. solicita seia 
aprovada a criação das seguintes zonas elei­
torais : 

58? Zona: Sediada em Pedreiras, desmem­
brada da 9» Zona. também sediada em Pedrei­
ras. Termos Judiciários: Igarapé Grande e Lago 
do Junco; 

58? Zona: Sediada em Imperatriz, desmem­
brada da 33» Zona. também sediada em Impe­
ratriz. Termos Judiciários: João Lisboa e Mon­
tes Altos; 

60? Zona: Sediada em Codó, desmembrada 
da 9» Zona. t ambém sediada em Codó. Termo 
Judiciário: Timbiras; 

61? Zona: Sediada em Coroatá, desmembra­
da da 8» Zona. também sediada em Coroatá. 
Termo Judiciário: Pirapemas; 

62? Zona: Sediada em Nova Iorque, des­
membrada da 17? Zona. Termo Judiciário: Be­
nedito Leite. 

63? Zona: Sediada em Paraibano, desmem­
brada da 17» Zona. Termo Judiciário: Sucupira 
do Norte. 

64? Zona: Sediada em São Domingos do 
Maranhão, desmembrada da 29» Zona. Termos 
Judiciários: Fortuna e Graça Aranha; 

65? Zona: Sediada em Esperantinóoolis. des­
membrada da 9» Zona. Termo Judiciário: 
Joselândia; 

66? Zona: Sediada em Lorêto. desmembra­
da da 34» Zona. Termo Judiciário: São Félix 
de Balsas; 

67? Zona: Sediada em Ipixuna, desmem­
brada da 35» Zona; 

68? Zona: Sediada em São João Batista, 
desmembrada da 38» Zona. Termos Judiciários: 
Cajapió e S. Vicente Ferrer. 

Segundo documentos constantes do processo 
as mencionadas comarcas .iá se encontram de­
vidamente instaladas, tendo sido criadas pela 
Lei no 2.814. de 4-112-67 (Organização Judiciá-
cia do Estado) . 

A numeração das novas zonas está confe­
rindo com os nossos assentamentos, visto que 
este Tribunal, pela Resolução n? 8.580-69. 
aprovou a criação da 57» Zona — Santa Inês 
— (Processo n ' 3.909 — Classe X — Mara­
nhão) . 

É o que temos a informar". 

VOTO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator). — 
Quanto às Comarcas novas — Nova Iorque (Ri* Zona), 
Paraibano 063» Zona). São Domingos do Maranhão 
C64» Zona). Esperantinópolis (6S» Zona), Lorêto (fifi» 
7.onà), Ipixuna (67» Zona) e São João Batista (68» 
Zonal . devidamente instaladas, voto aprovando a 
criação das zonas eleitorais. 

Contudo, em relação às Zonas que se pretende 
criar nas Comarcas de Pedreiras, Imperatriz. Codó e 
Coroatá. onde houve a criação de mais uma vara, 
parece-me desnecessária a criação de mais uma zona 
eleitoral. É oue todas pias têm eleitorado peoueno, 
não reclamando o desdobramento pretendido. Assim, 
Pedreiras, a maior delas, conta 12.981 eleitores. 

Por isso. não vejo razões para se onerar a União 
com novas despesas, que decorrerão do desdobramen­
to dessas zonas. Aliás, em caso semelhante foi ne­
gada aprovação à criação de mais uma zona na Co­
marca de Floriano (com 13.783 eleitores), no Estado 
do Piauí (Proc. n? 3.930 — Classe X — Relator o 
Sr. Ministro Armando Rolemberg, julgado a 11 de 
dezembro de 1969). 

Ante o exposto, voto aprovando a criação das 
Zonas Eleitorais de Nova Ioraue. Paraibano. São Do­
mingos do MáTanhão. Esperantinópolis. Lorêto, Ipixu­
na e São João Batista: e negando aorovacão às novas 
zonas de Pedreiras, Imperatriz, Codó e Coroatá. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n° 3.996 — M A — Relator: Ministro 
Djaci Falcão — Interessado: T . R . E . 

Decisão: Aprovada a criação das Zonas Eleitorais 
de Nova Iorque. Paraibano, São Domingos do Mara ­
nhão. Esperantinópolis, Lorêto, Ipixuna e São João 
Batista: do Maranhão . 

Presidência do Rr. Ministro Elov da Rocba. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão. B a r ­
ras Monteiro, Armando Rolemberg, Antônio Neder. 
Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o Sr. Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 26-2-1970) . 

RESOLUÇÃO N.° 8.680 

Consulta n.° 3.791 — Classe X — São Paulo 

1. Consulta sobre anal o procedimento a 
ser adotado ao caso de alguma organização par-
tiãária deixar de fazer, no prazo legal, a pres­
tação de contas referida no art. 89, § 4?, da 
Resolução n<> 8.344-68; 

2. Previstas que se acham, ém lei, a obri­
gatoriedade ãa prestação de contas pelos par­
tidos e comitês, ao encerrar-se a camvanha 
eleitoral, e a organização de comitês interpar-
tiâários de inspeção, se o vartião não cumprir 
as Instruções do Tribunal Superior Eleitoral, no 
prazo nelas fixado, deve ser cientificado, ime­
diatamente, que o não cumprimento, no prazo 
suplementar e improrrogável que lhe fôr fixado, 
swieitará os responsáveis pelo Diretório, ou co­
mitê, às penas âo art. 347 âo Códiqo Eleitoral. 
Deve, ainda, o Partido ser cientificado que o 
não cumprimento do disposta na lei e nas ins­
truções do Tribunal Superior Eleitoral pode ca­
racterizar a propaganãa feita diretamente pelos 
candidatos, que. nesse caso. deverão ter os seus 
registros cassaâos e, conseqüentemente, também, 
os respectivos âiplomas, se já expedidos. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimdiade de votos, responder à consulta, na 
conformidade das notas taquigráficas em apenso e 
que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 3 de marco de 1970. — Eloy da 

Rocha, Presidente. — Barros Monteiro, Relator. 
Esteve presente o Dr . Oscar Corrêa Pina, Pro­

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicada no D. J. de 8-6-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relatorl — 
Senhor Presidente, o Exmo. Sr . Desebmargador-Pre-
sidente do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de 
São Paulo dirigiu a V . Ex» o ofício de fls. 2, con­
sultando sobre qual o procedimento a ser adotado no 
caso de alguma organização par t idár ia deixar de 
fazer, no prazo legal, a prestação de contas referida 
no art. 8', § 4?, da Resolução tí> 8.334-68. 
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Distribuído o feito a meu antecessor, nesta Ca­
deira. Des. Mi l ton Sebastião Barbosa, determinou 
S. Ex.» fosse ouvida a douta Procuradoria Geral E le i ­
toral, que oficiou às fls. 8, nos seguintes termos: 

"1 . Consulta o Tribunal Regional Eleitoral 
de S. Paulo: 

"Considerando a inexistência de Ju­
r isprudência a respeito do assunto, e em cum­
primento ao decidido por este Tribunal nõ 
processo n? 5.026. da classe sétima, tenho a 
honra de consultar esse Egrégio Tribunal 
sobre qual o procedimento a ser adotado no 
caso de alguma organização par t idár ia deixar 
de fazer, no prazo legal, a prestação de con­
tas referida no art. 8?, § 4?, da Resolução 
n? 8.334, de 1968." 

2. Dispõe o § 4?. do art. 8?. da Resolução 
n? 8.334, Instruções sobre Propaganda: 

" A r t . 8? Os comitês interpart idários 
de inspeção serão integrados por seis mem­
bros de cada partido, indicados ao Tribunal 
Regional Eleitoral ou ao Juiz Eleitoral, con­
forme se trate de eleições estaduais ou muni­
cipais, pelos diretórios regionais ou munici­
pais. 

5 4 9 Terminada a apuração das elei­
ções, os comitês deverão enviar suas presta­
ções de contas, no nra^o d° trinta dias. ao 
comitê interpart idário de inspeção, o qual, 
no mesmo ora?,o. deverá examiná-las 5 anre-
sentar relatório ao Tribunal Regional Eleito­
ra l ou ao Juiz Eleitoral para os fins do inciso 
V I I do art. 7? (Resolução n? 7.386, art. 8', 
§ 3?) . " 

3. A obrigatoriedade da prestação de con­
tas pelos partidos e comitês, ao encerrar-se a 
campanha eleitoral, e a organização de conrtês 
interpar t idár ios de inspeção, estão exoressa-
mente previstas na legislação vigente (Lei nú­
mero 4.740, art. 58, ns. V I , V I I e V I I I ) . 

A mesma lei. no referido art. 58. 5 es­
tabelece que "nenhum candidato a cargo ele­
tivo, sob pena de cassaoão do resoecfvo re­
gistro, noderá efetuar, individualmente, desnesas 
de cará te r polffco ou eleitoral, ou com alista­
mento, arregimentacão. propaganda, e demais 
atividades definidas nela Just iça Fleitoral, de­
vendo processar todos os gastos através dos 
partidos ou comitês" . 

Se o nartido não cumnrir as Instruções 
rio Tribunal Superior Eleitoral, no prazo nelas 
fixado, deve ser cientificado, imediatamente, que 
o não cumnrimento. no prazo suplementar e 
improrrogável nue lhe fôr fixado, sujeitará os 
responsáveis pelo Diretório, ou comitê, às penas 
do art. 347 do Código Eleitoral. Deve, ainda, o 
Partido ser cientificado que o não cumorimento 
do disposto na lei e nas Instruções do Tribunal 
Superior Eleitoral pode caracterizar a propa­
ganda feita diretamente pelos candidatos, que, 
nesse caso, deverão ter os seus registros cas­
sados e. conseqüentemente, também, os respec­
tivos diplomas, se já expedidos." 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relator) — 
Senhor Presidente, previstas que se acham, em lei, 
a obrigatoriedade da prestação de contas pelos par­
tidos e comitês, ao encerrar-se a camnanha eleitoral, 
e a organização de comitês interpart idários de ins­
peção (Lei n? 4.740. art. 58, ns. V I , VI I e VII I ) , 
proponho que se responda a consulta na forma pela 
qual propugna o parecer de fls. 8-9, em seu item IV. 

É o seu voto. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A _^ 

Processo n? 3.791 — SP — Relator: Ministro 
Barros Monteiro — Interessado: T . R . E . 

Decisão: O Tribunal deliberou responder à con­
sulta nos termos do parecer da Procuradoria Geral 
Eleitoral. 

Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. — 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Diaci Falcão, 
Barros Monteiro. Armando Rolemberg, Antônio Neder, 
Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o D r . Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 3-3-1970). 

RESOLUÇÃO N.° 8.695 

Processo n.° 4.013 — Classe X — São Paulo 

Aprova o encaminhamento ãe lista tríplice 
para preenchimento de vaga ãe Juiz efetivo do 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, aprovar o encaminha­
mento de lista tríplice, na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso e que ficam fazendo parte 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 2 de abril de 1970. — Eloy ãa 

Rocha, Presidente. — Hè7io Proença Doyle, Relator. 
Esteve presente o Dr . Oscar Corrêa Pina, Pro­

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicada no D. J. de 19-3-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Senhor Presidente, trata-se de ofício do Desem­
bargador-Presidente do Tribunal de Justiça do Es­
tado de São Paulo encaminhando lista com os nomes 
dos Drs. Roger Carvalho Mange. Theóphilo Xavier 
de Mendonça e Garibaldi de Mello Carvalho, em 
face do término do primeiro biênio do Dr . Roger 
Carvalho Mange como jurista do Tribunal. 

O edital foi publicado, tendo informado a S^çãc 
Judiciária que decorreu o prazo sem que houvesse 
dado entrada nessa Secretaria nenhuma impugnação. 

É o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, meu voto é no sentido de 
homologar os nomes indicados, para que sejam enca­
minhados ao Poder Executivo. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 4.013 — SP — Relator: Ministra 
Hélio Proença Doyle — Interessado: T . R . E . 

Decisão: Aprovado o encaminhamento da indi ­
cação. 

Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Diac i Falcão — 
Barros Monteiro — Armando Rolemberg — Antônio 
Neder — Célio Silva — Hélio Proença Doyle e o 
D r . Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

(Sessão de 2-4-H970). 
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RESOLUÇÃO N.° 8.704 

Processo n.° 3.992 — Classe X — Paraná 
(Curitiba) 

Aprova a criação ãas Zonas Eleitorais áo 
Estado âo Paraná: 114?, meâianeira, compreen­
dendo municípios-sede e Santa Helena, des­
membrados da 46? Zona, Foz do Iguaçu; 115?, 
Dois Vizinhos, compreendendo o município-sede 
e o ãe Salto ãa Lontra, desmembrados ãas 73? 
Zona, Pato Branco, e 69? Zona, Francisco Bel­
trão, respectivamente, 116?, Engenheiro Beltrão, 
compreendendo municípios-sede e Quinta do 
Sol, desmebraãos da 7? Zona, Peabiru; e 117?, 
Xambre, compreendendo município-sede, Altô-
nia e Pérola do Oeste, ãesmembraãos ãa SS" 

- Zona, Umuarama. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, aprovar criação de zonas 
eleitorais do Estado do Paraná , na conformidade das 
notas taquigráficas em apenso e que ficam fazendo 
parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 23 de abril de 1970. — Elov da 

Rocha, Presidente. — Célio Silva, Relator. 
Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina. Pro­

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicada no D. J. de 19-8-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se­
nhor Presidente, a informação às fls. 7 esclarece 
o seguinte: 

"O Sr. Desembargador-Presidente do T.R.E. 
do Paraná , pelos telegramas de fls. 2-5, solicita 
seja aprovada a criação das seguintes Zonas 
Eleitorais: 

114» Zona — Medianeira, compreen­
dendo municípios-sede e Sta. Helena, des­
membrados da 46» Zona — Foz do Iguaçu; 

115» Zona — Dois Vizinhos, compreen­
dendo o município-sede e o de Salto do Lon­
tra, desmembrados das 73» Zona — Pato 
Branco e 69» Zona — Francisco Beltrão, res­
pectivamente; 

116» Zona — Engenheiro Beltrão, com­
preendendo municípios-sede e Quinta do Sol, 
desmembrados da 7» Zona — Peabiru; e 

ill7» Zona — Xambre, compreenden­
do município-sede, Altônia e Pérola do Oeste, 
desmembrados da 89» Zona — Umuarama. 

A numeração das novas zonas confere com 
nossos registros, pois que a Resolução n? 8.550, 
de 4-9-69, lavrada no Processo n? 3.869 — Clas­
se X , aprovou a criação da 113» Zona — Assis 
Chateaubriand. 

As Comarcas de Engenheiro Beltrão e X a m ­
bre já se encontram instaladas conforme consta 
dos telegramas de fls. 4-5, porém não esclarece 
quanto as instalações das Comarcas de Media­
neira e Dois Vizinhos. 

É o que temos a informar." 

Às fls. 13 dos autos encontra-se o telegrama do 
seguinte teor: 

"Acusando recebimento Telex número du­
zentos áois vg tenho honra informar vossência 
comarcas Meâianeira vg desmembrada de Foz 
Iguaçu e de Dois Vizinhos desmembrada ãe 
Pato Branco vg foram instaladas em doze e 
ãezenove janeiro mil novecentos e sessenta 
nove vg respectivamente pt" 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se­
nhor Presidente, meu voto é no sentido de aprovar 
a criação das quatro (4) zonas eleitorais. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Processo n? 3.992 — P R — Relator: Ministro 
Célio Silva — Interessado: T . R . E . 

Decisão: Aprovada a criação das zonas eleitorais 
referidas na solicitação. 

Presidência do Sr . Ministro Eloy da Rocha, Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão — 
Barros Monteiro — Armando Rolemberg — Antônio 
Neder — Célio Silva — Hélio Proença Doyle e o 
D r . Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

(Sessão de 23-4-1970). 

RESOLUÇÃO N.° 8.713 

Consulta n.° 4.034 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasí l ia) 

Consulta da ARENA sobre: 1) Quanâo 
ocorrerem vagas nos Diretórios Regionais ou 
Municipais, por morte ou renúncia, através de 
que processo será feito o preenchimento? 2) 
Na convenção, para escolha de candidato a pre­
feito, o vereador que fôr membro áo Diretório 
Municipal terá direito a dois votos? 3) Ainda 
na aludida convenção, o vereaãor líder de ban­
cada e membro do Diretório a quantos votos 
terá direito? — O Tribunal responde no sen­
tido de que, não regulando a legislação elei­
toral a matéria da consulta, vale dizer que o 
assunto, por ser pertinente à vida interna âos 
partidos, deve ser objeto de tratamento nos es­
tatutos partidários. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior E le i ­

toral, por unanimidade de votos, responder a consulta 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso e 
que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 14 de maio de 1970. — Eloy da 

Rocha, Presidente. — Antônio Neder, Relator. 
Esteve presente o Dr . Xavier de Albuquerque, 

Prccurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada no D . J. de 19-6-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
O ilustre Deputado Ruy Santos, Procurador do D i ­
retório Nacional da A R E N A , formula ao T . S . E . a 

.consulta abaixo transcrita: 
" D Quando ocorrerem vagas nos Diretó­

rios Regionais ou Municipais, por morte ou re­
núncia, através de que processo será feito o 
preenchimento? 

2) Na convenção, para escolha de candidato 
a prefeito, o vereador que fôr membro do D i ­
retório Municipal terá direito a dois votos? 

3) Ainda na aludida convenção, o vereador 
líder de bancada e membro do Diretório a 
quantos votos terá direito?" 

É o relatório. 
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VOTO 

A legislação eleitoral não regula a matér ia da 
presente consulta. 

Vale dizer que o assunto, por ser pertinente à vida 
interna dos partidos, deve ser objeto de tratamento 
nos estatutos par t idár ios . 

Precedente judicial consubstanciado na Resolução 
n» 8.503, emitida na Consulta n? 3.825, do Distrito 
Federal, de que foi relator o eminente Sr . Ministro 
Xavier de Albuquerque, decidiu que a matér ia cons­
tante dos ns. 2 e 3 da Consulta deve ser tratada 
nos estatutos de cada partido. 

Quanto à matér ia do n? 1, estou em que nenhuma 
dúvida subsiste a respeito de constituir ela objeto de 
tratamento es ta tu tár io . 

Voto no sentido de o T . S . E . responder nestes 
termos à consulta da A R E N A formulada nestes 
autos. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n° 4.034 — D F — Relator: Ministro 
Antônio Neder — Interessado: A R E N A . 

Decisão: Deliberaram responder à consulta, nos 
termos do voto do Sr . Ministro-Relator. 

Presidência do Sr . Ministro Eloy da Rocha. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão — 
Amaral Santos — Armando Rolemberg — Antônio 
Neder — Célio Silva — Hélio Proença Doyle e o 
D r . Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Elei­
toral. 

(Sessão de 14-5-1970). 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DISCURSOS 

Deputado Rubem Nogueira 

Inelegibiliãade dos Membros âos Tribunais 
ãe Contas Municipais extintos. 

(Sem revisão do orador) — Senhor Presidente, 
quando se tratou, nesta Casa, recentemente, da ela­
boração da lei complementar disciplinadora do deli­
cado problema das inelegibilidades — a té então 
regido por um decreto-lei de 1969 — tive ocasião, 
levado apenas por convicção jurídica, se apresentar 
uma emenda, segundo a qual não se aplicava o dis­
positivo constitucional das inelegibilidades aos antigos 
membros dos Tribunais de Contas Municipais extin­
tos. E, justificando essa emenda, que certamente iria 
repercutir em vários Estado da Federação, fiz uma 
sustentação puramente jurídica do problema, para 
mostrar que, na disponibilidade em que foram postos, 
em alguns Estados, antigos membros desses Tribunais 
de Contas extintos, não podiam receber o mesmo tra­
tamento dispensado aos funcionários postos em dis­
ponibilidade de acordo com o regime jurídico do fun­
cionalismo público civi l ; mas pelo contrário, deviam 
receber tratamento excepcional. Estávamos em face 
de uma si tuação excepcional que deveria por conse­
guinte, receber tratamento da mesma natureza. 

A minha emenda foi honrada com a assinatura 
do meu ilustre colega, Tabosa de Almeida, professor 
de Direito em Pernambuco, que se rendeu à evidência 
da fundamentação por mim feita. Mas a douta Co­
missão Mis ta encarregada de se pronunciar sobre a 
Mensagem, hoje transformada em Le i Complementar, 
rejeitou a minha emenda, a qual visava apenas mos­
trar que estávamos em face de uma emergência que 
impunha ao legislador ordinário aclarar um assunto 
sobre o qual as Disposições Transi tór ias da Constitui­
ção de 11969 de alguma forma haviam lançado dú­
vida. Mas a emenda foi rejeitada. Os interessados 
entretanto no problema, por mim suscitado, alguns 
dos quais com assento nesta Casa, promoveram uma 
consulta ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral. Essa 
consulta foi feita e a sua fundamentação, com muita 
honra para mim, consistiu, precisamente nos motivos 
apresentados por mim na emenda rejeitada. O Egré­
gio Tribunal Superior Eleitoral decidiu ontem, por 
unanimidade, a consulta de forma positiva, respon­
dendo que não se aplica aos antigos membros de 
tribunais de contas municipais, extintos, as inelegi­
bilidades constantes do texto constitucional. Essa 
comunicação foi feita formalmente ao ilustre Pre­

sidente da A R E N A Nacional, Deputado Rondon Pa ­
checo, pelo insígne Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral Ministro Elói da Rocha. S. Ex» o Deputado 
Rondon Pacheco mandou dar vista do telex rece­
bido sobre o assunto ao Deputado Clóvis Stenzel e 
S. Ex» me pediu que fosse o instrumento dessa d i ­
vulgação, em vista da coincidência de ter sido de 
minha autoria a única emenda que transitou neste 
plenário sobre o assunto e que acabara de receber, 
indiretamente, plena consagração do Tribunal Su­
perior Eleitoral. 

Autorizou-me igualmente a ler a comunicação, 
que é nos seguintes termos: 

Exmo. Sr. Deputado Rondon Pacheco, D D . Pre­
sidente Diretoria Nacional A R E N A — Brasília — D F . 

Comunico Vossência trisupelei sessão onde cor­
rente, apreciando consulta 4.035, deliberou responder 
que os antigos membros dos Tribunais de Contas 
municipais em disponibilidade, virtude extinção por 
dispositivo constitucional dos referidos órgãos, não 
são abrangidos pela inelegibilidade, prevista art. 151, 
parágrafo único, letra "c" da Constituição. 

CDS SDS — Eloy da Rocha — Presidente T r i ­
bunal Superior Eleitoral. 

Aceitei a grata incumbência de fazer esta comu­
nicação ao País, a través da tribuna da Câmara, por­
que, de alguma forma, fiquei feliz em ver que a dou­
trina que eu sustentei perante a Comissão Mista é 
a que contém a verdade jurídica. (Muito bem.) 

(D. C. N. — Seção I, de 13-6-70). 

Deputado Arnaldo Nogueira 

Apuração imeãiata das Eleições na Gua­
nabara. 

(Sem revisão âo orador) — Sr . Presidente e Se­
nhores Deputados, venho a esta tribuna para louvar 
a atitude do Desembargador Vicente Faria Coelho, 
nobre e ilustre Presidente do Tribunal Regional Elei­
toral do Estado da Guanabara. S. Ex», em ofício que 
enviou ao Superior Tribunal Eleitoral, em Brasília, 
sugere que a apuração das eleições a serem travadas 
em 15 de novembro próximo se façam imediatamente 
após o encerramento destas, pelas próprias mesas 
coletoras. Sugere o Desembargador Vicente Faria 
Coelho, com apoio de todos os membros do Tribunal 
Regional Eleitoral da Guanabara, que as apurações 
sejam realizadas imediatamente, com a presença na­
tural de todos os representantes de partidos, e de 
quantos quiserem a l i comparecer, para verificar 
da pureza e da honestidade dessas apurações. 
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Ora, Sr. Presidente, essa medida, essa sugestão, 
que, acreditamos, será acatada pelo Tribunal Supe­
rior Eleitoral, virá acabar com aquele espetáculo 
degradante e subdesenvolvido que representam as 
apurações no Maracanã , que todos nós conhecemos. 
Após um ou dois dias, o cansaço se apodera dos ju i ­
zes e dos escrutinadores. E depois de dois ou três 
dias, no máximo, esses trabalhos, pela falta de con­
forto, de alimentos, por todos os inconvenientes pos­
síveis, se transformam num espetáculo muito desa­
gradável. 

A sugestão do Desembargador Vicente Faria 
Coelho é moralizadora, é humana, é interessante, 
Sr. Presidente. Portanto, não poderia um represen­
tante do Estado da Guanabara deixar de vir a esta 
tribuna para louvar a iniciativa de S. Ex» e para 
fazer um apelo para que o Ministro Elói da Rocha, 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, acate a 
sugestão. São Paulo, através do Tribunal Regional 
do Estado de São Paulo, já estuda com interesse essa 
sugestão partida da Guanabara. Esperamos que os 
membros do Tribunal Superior Eleitoral compreen­
dam as finalidades moralizadoras e humanas que 
virá trazer a iniciativa do Desembargador Vicente 
Faria Coelho. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.) 

(D. C. N. — Seção I, de 16-6-70) . 

PROJETO E M ESTUDO 

Projeto n.° 2.067-69 

(DO S R . E R A S M O PEDRO) 
Dá nova redação ao art. 92 ãa Lei n? 4.737, 

ãe 15 de julho ãe 1965 (Cóãigo Eleitoral), alte-
raáo pela Lei n? 5.453, ãe 14 ãe junho ãe 1968 
(Lei ãas Sublegenãas), estabelecendo o número 
ãe candidatos que cada partido poderá regis­
trar em eleições proporcionais; tendo parecer 
ãa Comissão ãe Constituição e Justiça, pela 
prejuâicialidade. 

(PROJETO N? 2.067, D E 1969, A Q U E SE 
R E F E R E O P A R E C E R ) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1? O art. 92 da Lei n? 4.737, de 15 de julho 

de 1965, alterado pelo art. 7? da Lei n? 5.453, de 
14 de junho de 1968, passa a ter a seguinte redação: 

"Nas eleições que obedecerem ao sistema pro­
porcional, observa-se-á, quanto ao número de candi­
datos que cada partido poderá registrar, o seguinte 
critério: 

a) para a Câmara dos Deputados, o dobro dos 
lugares a preencher; 

b) para as Câmaras Municipais, o triplo dos 
lugares a preencher; 

c) para as Assembléias Legislativas, o quádruplo 
dos lugares a preencher. 

Ar t . 2? Revogam-se as disposições em contrár io . 
Brasília — Sala das Sessões, 6 de novembro de 

19S9. — Erasmo Martins Pedro, Deputado Federal. 

Justificação 

A Emenda Constitucional n? 1, de il7 de outubro 
de 1969, estabeleceu um novo critério para a fixação 
do número de representantes dos Estados na Câmara 
dcs Deputados; e em conseqüência dos Deputados Es­
taduais e Vereadores, às respectivas Assembléias Le ­
gislativas e Câmaras Municipais. 

Enquanto a Constituição de 24 de janeiro de 
1967, tomava por base a fixação do número de luga­
res o critério populacional, a Emenda ora vigente, 
baseia-se apenas no eleitorado, nos termos do Esta­
tuído no seu art. 39, combinado com os arts. 13, 
§ 6? e 15, § 4?. 

Resulta daí que as representações proporcionais 
serão sensivelmente reduzidas, principalmente nos Es­
tados em que o alistamento eleitoral não corresponde 
ao volume de sua população. Com a redução do n ú ­
mero de lugares a preencher, reduz-se também o 
número de candidatos. 

A Lei n? 4.737, de 15 de julho de 1965, o Código 
Eleitoral, em seu art. 92, dispunha que, 

"para as eleições que obedecerem ao sis­
tema proporcional, cada partido poderá regis­
trar tantos candidatos quantos forem os luga­
res a preencher, mais um terço, desprezada a 
fração, se o número de lugares não fôr superior 
a 30 (trinta)". 

£sse preceito foi alterado pela Lei n? 5.453, de 
14 de junho de 1988, pelo seu art. 7? que tem a se­
guinte redação: 

"Nas eleições para a Câmara dos Depu­
tados, Assembléias Legislativas e Câmaras M u ­
nicipais, cada Partido poderá registrar tantos 
candidatos quantos os lugares a preencher, 
mais 100%". 

Assim, de acordo com a legislação atual, cada 
partido, nas eleições proporcionais poderá registrar o 
dobro de candidatos quantos forem os lugares a pre­
encher. Ocorre que, com a redução imposta pela 
Emenda Constitucional n? 1, algumas Assembléias 
Legislativas terão número de lugares a preencher 
reduzidos em mais de 50% (cinqüenta por cento) o 
que vale dizer que não poderão aspirar ingressar nas 
chapas par t idár ias para concorrer à eleição quaisquer 
elementos novos. 

A renovação dos quadros políticos e o incentivo 
a novas lideranças, se tornarão impraticáveis, sujei­
tando-se o eleitorado a restritas opções, mormente 
no estado atual de bi-partidarismo. 

O objetivo do projeto é permitir a renovação, 
ampliando as possibilidades de se apresentarem ao 
eleitorado nomes novos, em concorrência com outros 
já afirmados politicamente. O eleitor por sua vez 
poderá encontrar um maior número de opções, — 
mais oportunidades de escolha — o que é essencial 
ao regime democrático. 

As oligarquias, a influência do poder econômico, 
as imposições de cúpula, sofrerão rude golpe com o 
projeto, abrindo-se o campo político às novas gera­
ções, sem alterar o critério de limitação imposta na 
composição das Casas Legislativas. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1969. — 
Erasmo Martins Pedro. 

COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Através do presente projeto de lei, o nobre Depu­
tado Erasmo M . Pedro pretende seja alterado o Có­
digo Eleitoral, no que concerne ao número máximo 
de candidatos que cada Partido Político poderá regis­
trar nas eleições proporcionais, seja para a Câmara 
dos Deputados, seja para as Assembléias Legislativas 
ou Câmaras Municipais. 

2. A matér ia já está disciplinada em lei h á 
pouco votada pelo Congresso Nacional. 

3. Entendemos, pois, que a proposição está pre­
judicada. 

É o parecer pela prejudicialidade da proposição. 
Sala da Comissão, 2 de junho de 1970. — Alão 

Fagundes, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­
nião de sua Turma " A " , realizada em 2-6-70, opinou, 
unanimemente, pela prejudicialidade do Projeto n ú ­
mero 2.067-89, nos termos do parecer do Relator. 
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Estiveram presentes os Srs. Deputados: José 
Bonifácio, Presidente, Aldo Fagundes, Relator, Lenoir 
Vargas, Erasmo Martins Pedro, Ezequias Costa, Luiz 
Braz, Raimundo Parente, Lauro Leitão, Dnar Men­
des, Tabosa de Almeida, José Lindoso e Caruso da 
Rocha. 

Sa la da Comissão, 2 de junho de 1970. — José 
Bonifácio, Presidente. — Aldo Fagundes, Relator. 

(D. C. N. — Seção I, de 30-6-70). 

SENADO FEDERAL 
DISCURSO 

Senador Francisco Amaral 

Novo sistema de apuração de votos 

O Sr. Francisco Amaral (Comunicação. Lê.) — 
Sr. Presidente, Srs. Congressistas toda a imprensa 
divulgou ontem a disposição do Tribunal Regional 
Eleitoral da Guanabara de bater às portas do T r i ­
bunal Superior Eleitoral para propor novo sistema 
de apuração de votos, com a contagem imediata pelas 
próprias mesas receptoras, em seguida ao encerra­
mento do pleito de 15 de novembro próximo. 

A iniciativa merece louvores, eis que não apenas 
representa uma confiança na capacidade de trabalho 
das mesas receptoras de votos, mas, principalmente, 
um avanço no funcionamento do sistema eleitoral, 
permitindo uma ráp ida apuração dos eleitos pela von­
tade popular. 

É realmente medida ideal permitir-se que, horas 
após encerrada a votação, se possam ter os resul­
tados oficiais, colhidos através dos que a Justiça 
Eleitoral responsabilizou originàriamente para funcio­
nar na mecânica da coleta de votos e, j á agora, tam­
bém, na apuração do pleito. 

Quando se louva a iniciativa do T . R . E . carioca, 
nós, paulistas, que sabemos da alta eficiência do 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, do seu alto 
senso de responsabilidade e da sua luta para o con­
t ínuo aperfeiçoamento da mecânica eleitoral, temos 
razões para dirigir apelo àquela Corte paulista no 
sentido de que atue na mesma l inha do seu congê­
nere do Rio, isto é, também postule junto ao T . S . E . 
autorização para que São Paulo, no pleito de 15 de 
novembro próximo, faça a apuração dos votos atra­
vés das próprias mesas coletoras. Acreditamos que 
isso j á consta dos planos do T . R . E . paulista, sem­
pre preocupado em aperfeiçoar o sistema eleitoral, 
seu funcionamento e sua mecânica . Assim, Rio e São 
Paulo t e rmina rão ao mesmo tempo a apuração dos 
votos. A política da pronta apuração das eleições é 
recomendável para toda a Pátr ia , pois evita as preo­
cupações das apurações demoradas. (Muito bem!) 

(D. C. N. — Seção II — 11-6-70). 

PROJETO E M ESTUDO 

Projeto n.° 199-68 

Sobre o Projeto ãe Lei ãa Câmara ?i° 199, 
de 1968 (Projeto ãe Lei n? 1.685-C/68, da Câ 
mara), que altera o Quadro da Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral, e dá outras pro­
vidências. 

P A R E C E R N? 310 

D a Comissão de Serviço Público Civi l 

Relator: Sr . Adalberto Sena. 
O projeto ora submetido ao exame da Comissão 

de Serviço Público Civi l é originário do egrégio T r i ­
bunal Superior Eleitoral e tem por finalidade am­
pliar o Quadro de Pessoal de sua Secretaria, com a 

criação dos seguintes cargos, um em comissão e os 
demais isolados, de provimento efetivo: 

a) 1 cargo de Diretor de Serviço PJ-1 ; 
b) 2 cargos de Auxiliar de Plenár io PJ-6; 
c) 1 cargo de Auxiliar de Enfermagem PJ-9; e, 
d) Além desses novos cargos, será ampliado, nos 

termos do art. 2? do projeto, para 20, o número de 
cargos isolados de Auxiliar de Portaria PJ -7 . 

Pelo art. 3?, os cargogs de Assessor Administra­
tivo, atualmente vago, e o de Auditor Fiscal, quando 
se vagar, seriam preenchidos, respectivamente, por 
bacharel em direito e economista, mediante concurso 
público de títulos e de provas. 

Assegura, ainda, o projeto, o direito de efetivação 
dos atuais ocupantes dos cargos de Diretor-Geral e 
de Secretário-Geral da Presidência, que, após vaga­
rem, passariam a ser providos em comissão. 

Não haverá aumento de despesa, pois serão ex­
tintos 3 cargos de Taquigrafo, símbolo PJ-4, cuja d i ­
ferença entre os que serão criados e os extintos 
apresenta, ainda, saldo favorável e por conseguinte 
economia de despesa. 

Na justificação do anteprojeto o Presidente do 
T . S . E . informa que a criação de mais um serviço 
em sua Secretaria é uma necessidade que se impõe, 
objetivando a supervisão de todo o Setor Adminis­
trativo, e aduz ainda: 

"Esse Serviço terá sob sua responsabilidade 
a Portaria, o setor de limpeza e manu tenção 
do prédio do Tribunal, o de transportes, e ainda 
as oficinas de carpintaria e eletricidade. Todos 
esses setores necessitam da supervisão direta 
do serviço cuja criação ora se propõe. O Re­
gimento Interno do Tribunal disporá sobre 
essas atr ibuições ." 

Üra, entendemos que, em se tratando de criação 
de novos cargos, todos eles deveriam ser preenchi-
isto é, mediante concurso público de título e de pro-
dos, segundo as normas da Constituição vigente, 
vas, e essa exigência consta do projeto, apenas, oara 
os cargos de Assessor Administrativo e de Auditor 
Fiscal . Nessas condições, objetivando sanear o pro­
jeto, apresentamos, no final do parecer, emenda ao 
art. I o , no que diz respeito aos cargos isolados de 
provimento efetivo, a f im de que não pairem dúvidas 
de interpretação e venham a ser preenchidos por 
qualquer outra forma. 

Além disso, n ã o podemos concordar com a dis­
criminação profissional dada aos bacharéis em D i ­
reito e em Economia, no que se refere ao pré-requi­
sito para o preenchimento dos cargos de Assessor 
Administrativo e de Auditor Fiscal, DOÍS, sabido como 
é, que o curso tronco de direito foi, recentemente, 
desdobrado em três ramos, formando bacharéis espe­
cializados em Direito, Administração e Economia, 
cujo currículo básico para os t rês é quase idêntico, 
porém, o de formação profissional, especializado, de 
tal sorte que não poderíamos concordar que se exi­
gisse aquela condição de pré-requisito dirigida tão-
sòmente às duas citadas carreiras universitárias, dei­
xando-se, de lado, os bacharéis em Administração, 
cuja á rea de atribuições específicas melhor se coa­
duna com qualquer um daqueles mencionados cargos, 
razão pela qual apresentamos outra emenda a esse 
respeito. 

A vista do exposto, somos pela aprovação do pro­
jeto, nos termos das seguintes emendas: 

E M E N D A N? 1 — C S P C 

Acrescente-se ao art. 1? o seguinte: 
"§ 1' O cargo isolado de provimento em 

comissão será preenchido por funcionário do 
quadro da Secretaria, da Carreira de Oficial 
Judiciário, em final de carreira. 

§ 2? Os cargos isolados de provimento efe­
tivo serão preenchidos mediante concurso pú­
blico de títulos e de provas." 
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E M E N D A N° 2 — CSPC 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3?: 
"Ar t . 3' O cargo de Assessor Administra­

tivo, atualmente vago, e o de Auditor Fiscal, 
quando se vagar, serão preenchidos, indist in­
tamente, por bacharéis em Direito, Administra­
ção e Economia, mediante concurso público de 
títulos e de provas." 

Sala das Comissões, em 11 de dezembro de 1968. 
— Eurico Rezende, Presidente. — Adalberto Sena, 
Relator. — Arnon de Mello. — Ruy Carneiro. 

P A R E C E R N? 311 

Da Comissão de F inanças 

Relator: Sr . Júlio Leite. 
O presente projeto, originário do Tribunal Su­

perior Eleitoral (Mensagem n? 613-68), altera o Qua­
dro da Secretaria daquele Tribunal, criando cargos 
de provimento em comissão e outros, isolados, de pro­
vimento efetivo. 

2. Julgamos indispensável, antes de nos pro­
nunciarmos em definitivo, seja solicitada a audiên­
cia da Comissão de Constituição e Justiça desta Casa, 
vez que a Comissão de Justiça da Câmara dos Depu­
tados pronunciou-se sobre a matér ia em data ante­
rior à Emenda Constitucional n° 1, de 1969. Toma­
mos, ainda, a liberdade de chamar a a tenção daquela 
Comissão para o disposto no Decreto-lei n? 583, de 
15 de maio de 1969, que atende, em parte, as dis­
posições do presente projeto (art. 2'), e dá novos 
rumos à si tuação prevista no art. 4^. 

Ê o parecer. 
Sala das Comissões, em 23 de abril de W O . — 

Argemiro de Figueiredo, Presidente. — Júlio Leite, 
Relator. — José Ermirio. — Mello Braga. — 1'essoa 
de Queiroz. — Flávio Brito. — Dinarte Mariz. — 
Bezerra Neto. — Cloãomir Millet. — Carlos Linden-
berg. — Carvalho Pinto. — Walãemar Alcântara. 

P A R E C E R N? 312 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr . Clodomir Mil le t . 
O projeto sobre o qual somos chamados a opi­

nar veio a esta Comissão atendendo a sugestão do 
nobre Senador Júlio Leite, Relator da matér ia na 
douta Comissão de F inanças . 

A matér ia decorreu de solicitação do Sr. Pre­
sidente do Tribunal Superior Eleitoral e tem por 
objetivo precípuo proceder a alterações na Secre­
taria daquela alta Corte . 

Dentre essas alterações podemos citar a criação 
de um cargo de Diretor de Serviço, de dois cargos 
de auxiliar de plenário e um de auxiliar de enfer­
magem. Dispõe, também, sobre o provimento dos 
cargos de Assessor Administrativo e de Auditor 
Fiscal, determinando que os mesmos sejam preen­
chidos, respectivamente, por Bacharel em Direito 
e Economista. Efetiva, também, os atuais ocupantes 
nos cargos de Diretor-Geral e Secretáfio-Geral da 
Presidência, voltando os mesmos a cargos de co­
missão, quando vagarem. 

N a justificação da mensagem, esclarece o egré­
gio Tribunal, por sua Presidência, qúe o mesmo 
n ã o acarre tará aumento de despesa e explica, m i ­
nuciosamente, a necessidade da criação de um cargo 
de Diretor para supervisionar seu setor administra­
tivo, í 

Verificamos j á haver, sobre o assunto, sido aus-
cultada a preclara Comissão de Serviço Público 
Civi l , que concluiu por sua aprovação, com emendas. 

Deveríamos, solicitados que fomos pelo requeri­
mento mencionado, analisar o projeto à luz de sua 
formulação jurídico-constitucional, principalmente 
no que diz respeito à iniciativa de proposições dessa 

natureza, "ex v i " do inciso V , art. 57, da Emenda 
Constitucional n? 1, de 17 de outubro de 1969. 

Notamos, no entanto, existir um aspecto que 
sobreleva aos demais, qual seja: os objetivos da pro­
posição foram, praticamente, atendidos pelo Decre­
to-lei n? 583, de 15 de maio de 1969, motivo que 
nos induz a considerá-lo prejudicado. 

Opinamos, ante o exposto, pela rejeição do pro­
jeto, atendidos que foram seus objetivos. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 1970. — 
Petrônio Portella, Presidente. — Clodomir Millet, 
Relator. — Guido Mondim. — Bezerra Neto. — 
Milton Campos. — Arnon de Mello. — Carlos Lin-
denberg. —r Carvalho Pinto. — Antônio Carlos. 

P A R E C E R N° 313 

Da Comissão de F inanças 

Relator: Sr . Júlio Leite. 
Retorna a esta Comissão o presente Projeto, 

que altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Su­
perior Eleitoral, em razão do nosso parecer preli­
minar concluir pela audiência da Comissão de 
Constituição e Just iça . 

Essa Comissão, examinando-o, opinou pela r,ua 
rejeição, "atendidos que foram seus objetivos", escla­
recendo os seguintes aspectos: 

" A matér ia decorreu de solicitação do Se­
nhor Presidente do Tribunal Superior Eleito­
ral e tem por objetivo precípuo proceder a 
alterações na Secretaria daquela Al ta Corte. 

Dentre essas alterações podemos citar a 
criação de um cargo de Diretor de Serviço, de 
dois cargos de Auxiliar de Plenário e um de 
Auxiliar de Enfermagem. Dispõe, também, so­
bre o provimento dos cargos de Assessor Admi ­
nistrativo e de Auditor Fiscal, determinando 
que os mesmos sejam preenchidos, respectiva­
mente, por Bacharel em Direito e Economista. 
Efetiva, também, os atuais ocupantes nos car­
gos de Diretor-Geral e Secretário-Geral da Pre­
sidência, voltando os mesmos a cargos de co­
missão, quando vagarem. 

N a justificação da Mensagem, esclarece o 
egrégio Tribunal por sua presidência, que o 
mesmo n ã o acarre tará aumento de despesa e 
explica, minuciosamente, a necessida da cria­
ção de um cargo de Diretor para supervisionar 
o seu setor Administrativo. Verificamos já ha­
ver, sobre o assunto, sido auscultada a preclara 
Comissão de Serviço Público Civi l , que concluiu 
por sua aprovação, com emendas. 

Deveríamos, solicitados que fomos pelo re­
querimento mencionado, analisar o projeto à 
luz de sua formulação jurídico-constitucional, 
principalmente no que diz respeito à iniciat i ­
va de proposições dessa natureza, "ex v i " do 
inciso V, art. 57, da Emenda Constitucional 
n? 1, de 17 de outubro de 1969. 

Notamos, entanto, existir um aspecto que 
sobreleva aos demais, qual seja: os objetivos da 
proposição foram praticamente atendidos pelo 
Decreto-lei n? 583, de 15 de maio de 1969, mo­
tivo que nos induz a considerá-lo prejudicado." 

Em razão dos objetivos do presente projeto j á 
terem sido atendidos pelo Decreto-lei n? 583, de 1969, 
que altera, sem aumento de despesas, o Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, 
opinamos, também, por sua rejeição. 

Sala das Comissões, em 27 de maio de 1970. — 
Argemiro de Figueiredo, Presidente. — Júlio Leite, 
Relator. — Waldemar Alcântara. — Carlos Linden-
berg. — Raul Giuberti. — Cattete Pinheiro. — José 
Leite. — José Ermirio. — Carvalho Pinto. — Be­
zerra Neto. 

CD. C. N. — Seção II — de 4-6-70). 
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LEGISLAÇÃO 
E M E N T Á R I O 

PUBLICAÇÕES DE JUNHO 

LEIS 

Lei n.° 5.582, de 16 de junho de 1970 

Altera o art. 16 do Decreto-lei n? 3.200, de 19 de 
abril de 1941, que dispõe sobre a organização e pro­
teção da famíl ia . CD. O. de 17-6-70). 

Lei n.° 5.583, de 25 de junho de 1970 
Autoriza o Poder Executivo a subscrever ações do 

aumento de capital de Aços Pinos P i ra t ini S . A . , 
altera os arts. 8? e 10 da Lei n? 3.972, de 13 de outu­
bro de 1961, e dá outras providências. (D. O. de 
26-6-70) . 

Lei n.° 5.584, de 26 de junho de 1970 
Dispõe sobre normas de Direito Processual do 

Trabalho, altera dispositivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho, disciplina a concessão e prestação de 
assistência judiciária na Just iça do Trabalho, e dá 
outras providências CD. O. de 29 de junho de 1970). 

Lei n.° 5.585. de 30 de junho de 1970 
Dá nova redação à alínea "p" do art. 1? da Lei 

n° 5.376, de 7 de dezembro de 1967, que dispõe sobre 
o efetivo do Corpo de Oficiais da Ativa da Força 
Aérea Brasileira em tempo de paz CD. O. de 30-6-70). 

DECRETOS-LEIS 

Decreto-lei n.° 1.106, de 16 de junho de 1970 

Cria o Programa de Integração Nacional, altera a 
legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas 
na parte referente a incentivos fiscais, e dá outras 
providências CD. O. de 17-8-70). 

Decreto-lei n.° 1.107, de 18 de junho de 1970 

Regula a destinação do Fundo de Assistência ao 
Desempregado em casos excepcionais CD. O. de 19 
de junho de 1970). 

Decreto-lei n.° 1.108, de 24 de junho de 1970 

Dispõe sobre a retribuição dos fiscais de Tributos 
do Açúcar e Álcool, e dá outras providências CD. O. 
de 25-6-70). 

Decreto-lei n.° 1.109, de 26 de junho de 1970 

Reformula o Decreto-lei n? 157, de ilO de feve­
reiro de 1967, e altera a legislação sobre imposto de 
renda (D. O. de 29-6-70). 

DECRETOS LEGISLATIVOS 

Decreto Legislativo n.° 9, de 1970 

- Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.100, de 25-3-70, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Minis­
tério da Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) 
para fins que especifica CD. O. de 9-6-70). 

Decreto Legislativo n.° 16. de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.072, de 30 de 
•dezembro de 1969, que d á nova redação ao art. 3?, 
letra "a", do Decreto-lei n.? 667, de 2-7-69, e d á outras 
providências CD. O. de 9-6-70). 

Decreto Legislativo n.° 22, de 1970 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.088, de 2-3-70, 

que acrescenta parágrafos aos arts. 6? e 19 da Le i 
n? 4.878, de 3-12-65 (D. O. de 9-6-70). 

Decreto Legislativo n.° 27, de 1970 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.086, de 25 de 

fevereiro de 1970, que fixa os vencimentos básicos do 
pessoal docente do ensino superior federal, e dá 
outras providências (D. O. de 9-6-70). 

Decreto Legislativo n.° 36, de 1970 
Denega provimento a recurso do Tribunal de Con­

tas da União, a f im de ser registrada despesa em 
favor de M . Damásio Comércio e Indústr ia Limitada, 
proveniente de material fornecido à Superintendência 
do Ensino Agrícola e Veterinário CD. O. de 18-6-70). 

RESOLUÇÕES 

Resolução n."> 8, de 1970 

Suspende a execução do item VIII , da Tabela E , 
da Le i n? 2.655, de 8 de dezembro de 1962, do Estado 
de Minas Gerais (D. O. de 26-6-70). 

Reso lução n.° 36, de 1970 

Suspende a execução do art. 2?, e seu parágrafo 
único, da Lei n° 8.330, de 5 de outubro de 1964, do 
Estado de São Paulo CD. O. de 9-6-70). 

Resolução n.° 37, de 1970 

Autoriza o Governo do Estado da Guanabara, 
através da Companhia do Metropolitano do Rio de 
Janeiro (Metrô) , com o aval do Tesouro Nacional, 
a realizar operação de financiamento externo para a 
segunda etapa do contrato de prestação de serviços 
técnicos de coordenação dos projetos de construção 
da linha prioritária do Metrô do Rio de Janeiro 
CD. O. de 11-6-70). 

Resolução n.° 38, de 1970 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul, através da Secretaria da Educação e Cultura a 
obter financiamento externo concedido pela firma 
"The Marconi Company Limited", Inglaterra, para 
fornecimento de equipamento eletrônico para insta­
lar na Cidade de Porto Alegre uma estação de radio­
difusão de sons e imagens (televisão), com fins edu­
cativos (D. O. de Hl-6-70). 

Resolução n.° 40, de 1970 

Aprova as contas do Executivo do Distrito Fe­
deral, relativas ao exercício de 1968 CD. O. de 19 de 
junho de 1970). 

Reso lução nl° 42, de 1970 
Autoriza o Governo do Estado do Pa raná , através 

do Banco de Desenvolvimento do P a r a n á S. A . , com 
aval do Banco do Estado do P a r a n á ou do Tesouro 
do Estado, a realizar operação de empréstimo externo, 
com banqueiros diversos, no montante de 
US? 8.000.000,00 (oito milhões de dólares) , destinado 
a financiar o prosseguimento da BR-153 (trecho Santo 
Antônio da Platina — Alto do Amparo) — (D. O. 
de 19-6-70). 

Resolução n.° 43, de 1970 

Autoriza a Prefeitura de Estância Velha, Estado 
do Rio Grande do Sul, a realizar operação de finan­
ciamento externo com a firma Siemens Aktienge-
sellschaft Wernerwerk Fuer Medizinische Technik, de 
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Erlangen, Alemanha Ocidental, para aquisição de 
equipamentos hospitalares para o Hospital Municipal 
"Getúlio Vargas" (D. O. de 19-6-70). 

Resolução n.° 44, de 1970 

Autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo 
a realizar, através da Companhia do Petropolitano 
de São Paulo — Metrô, operação de empréstimo ex­
terno de a té US$ 23.200.000,00 (vinte e três milhões e 
duzentos mi l dólares) ou o seu equivalente em outra 
moeda, destinado ao financiamento do projeto cons­

titutivo da L inha Norte-Sul do Metrô de São Paulo 
(D. O. de 19-6-70). 

Resolução n.° 45. de 1970 

Autoriza o Governo do Estado do Pará , através 
do Departamento de Estradas de Rodagem do P a r á 
e com aval do Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico, a obter financiamento externo da Cater­
pillar Amercas Co. , de Peoria, Illinois — Estados 
Unidos da América, para aquisição de máquinas e 
equipamentos rodoviários (D. O. de 26-6-70). 

N O T I C I Á R I O 
TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 

Pará 
Por atos do Presidente da República foram no­

meados os Bacharéis Laércio Dias Franco e Diniz 
Lopes Ferreira para os cargos de Juiz Efetivo do 
T . R . E . 

Goiás 
Nomeados por atos do Presidente da República 

Juizes Efetivos do T . R . E . os Bacharéis Edinor Mar­
tins de Araújo e Paulo de Tarso Fleury. 

ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL 

Afastamento de Vereador do cargo público 

PROCESSO S/N? 70 

O Diretor-Geral do D A S P aprovou o seguinte 
parecer do Dr . Clenício da Silva Duarte, Consultor 
Jurídico daquele órgão: 

I 

O Sr. Chefe de Gabinete do Diretor-Geral, aten­
dendo a solicitação do Serviço de Administração 
deste Departamento, deseja a audiência desta Con­
sultoria Jurídica sobre a in terpretação do art. 104 e 
seus parágrafos da Constituição Federal, na redação 
dada pela Emenda Constitucional n? 1, de 1969, a fim 
de que se esclareça: 

"1?) se o funcionário público federal pode ou 
deve ficar afastado do exercício do cargo por mo­
tivo de investidura em mandato eletivo municipal; e 

2?) caso afirmativo, em que é condições". 
2. Deferindo a solicitação, o Senhor Diretor-

Geral encaminhou o processo a esta Consultoria Ju ­
rídica. 

II 

3. Dispõe o art. 104 da Constituição Federal, na 
redação dada pela Emenda Constitucional n? 1, de 
1969: • <#i 

"Ar t . 104. O funcionário público investido 
em mandato eletivo federal ou estadual ficará 
afastado do exercício do cargo e somente por 
antigüidade será promovido. 

§ 1? O período do exercício de mandato 
federal ou estadual será contado ccmo tempo 
de serviço apenas para efeito de promoção por 
ant igüidade e aposentadoria. 

5 2 o A lei poderá estabelecer outros impe­
dimentos para o funcionário candidato a man­

dato eletivo, diplomado para exercê-lo ou já 
em seu exercício. 

§ 3? O funcionário municipal investido em 
mandato gratuito de vereador fará jus à per­
cepção de vantagens de seu cargo nos dias em 
que comparecer às sessões da Câmara" . 

4. Pela leitura dos dispositivos transcritos aci­
ma, verifica-se de imediato, nada dispor a Consti­
tuição no que tange ao funcionário público federal 
quando investido em mandato municipal. Em se tra­
tando de mandato federal ou estadual, entretanto, 
a regra é o afastamento compulsório e a conseqüente 
perda do vencimento desse cargo, enquanto- durar o 
mandato. 

5. No silêncio da Constituição, — quanto ao 
mandato municipal, estaria o funcionário federal i m ­
pedido de exercê-lo, ou em quo condições poderia 
verificar-se esse exercício? Essas, em outras palavras, 
as indagações que se submetem à apreciação desta 
Consultaria jurídica e sobre as quais passo a opinar. 

III 

6. A Constituição Federal, diferentemente do 
tratamento que dá à investidura em mandatos ele­
tivos federais e estaduais, que são sempre remune­
rados, permite que o funcionário federal exerça man­
dato eletivo municipal sem que necessariamente se 
afaste do exercício do seu cargo efetivo. Para isso, 
no entanto, são imprescindíveis dois requisitos fun­
damentais: a) que o mandato seja gratuito, pela i m ­
possibilidade constitucional da acumulação do ven­
cimento do cargo com o subsídio do mandato, e b) 
que haja compatibilidade de horár io. Assim, na h i ­
pótese de mandato gratuito de Vereador em M u n i ­
cípio próximo da localidade em que o funcionário 
federal exerce o seu cargo efetivo, realizando-se as 
sessões da Câmara em horário compatível, nenhum 
impedimento haverá nesse exercício simultâneo, o 
que não poderia ocorrer nos outros dois casos, pois 
os mandatos federais e estaduais são sempre remu­
nerados. 

7. Quid, se houver incompatibilidade horária , 
ou se c mandato eletivo municipal fôr remunerado? 

8. E m ambos os casos o funcionário público 
federal só poderá exercer o mandato, gratuito ou 
não, se licenciar-se do cargo, perdendo, nas duas h i ­
póteses, o vencimento respectivo, do momento em que 
a interpretação, a contrario sensu que se deu ao ar­
tigo 121, n? II, do Estatuto dos Funcionários Públ i­
cos Civis da União (Lei n? 1.711, de 28 de outubro 
de 1952) n ã o mais se admite pela sua derrogação, 
em face do novo mandamento constitucional. 

9. Em conclusão, entendo que, pelo novo pr in­
cípio constitucional, não há , necessariamente, obri­
gatoriedade do exercício do cargo efetivo pelo fun­
cionário federal investido em mandato eletivo mu-
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nicipal, podendo ambos ser exercidos eoncomitante-
mente, se gratuito o mandato e houver compatibili­
dade horár ia ; nas hipóteses em que o mandato mu­
nicipal fôr remunerado, ou não houver compatibili­
dade de horário, deverá ocorrer o licenciamento do 
cargo efetivo, enquanto durar o mandato, sem a per­
cepção de qualquer vantagem pecuniár ia relativa a 
esse cargo, assegurando-se, tão-sòmente, a contagem 
do tempo de afastamento para efeito de aposenta­
doria e disponibilidade. 

É o meu parecer. 
S . . M . J . 
E m 6 de maio de 1970. — ( D A S P ) . 

CD. O. de 12-6-70). 

Grat i f i cação adicional a inativo 

O Senhor Diretor-Geral do D A S P encaminhou à 
Consultoria-Geral da República parecer do Consultor 
Jurídico daquele órgão nos seguintes termos: 

I 
Funcionár io aposentado, em 24 de novembro de 

1964, com as vantagens da função gratificada 4-F, 
nos termos do art. 180, al ínea a, do Estatuto dos 
Funcionár ios Públicos Civis da União (Lei r,9 1.711, 
de 28 de outubro de 1952), deseja seja paga a gra­
tificação adicional por tempo de serviço a que tem 
direito na forma da legislação em vigor ao tempo de 
sua aposentadoria, ou seja, segundo a regra do ar­
tigo 146 do mesmo Estatuto, o que importariam no 
caso concreto, na atribuição de 25%, ao invés de 35%, 
mas sobre a função gratificada (4-F) e n ã o sobre o 
cargo efetivo, nível 16, do momento em que, con­
soante o estatuído no art. 32 da Lei n? 4.345, de 
26 de junho de 1964, ainda não entrara em vigor o 
novo critério de cálculo da gratificação adicional pre­
visto naquela le i . 

2. Houve vários pronunciamentos contrários à 
pretensão do requerente, que, inconformado, recorreu 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
sendo o processo encaminhado à douta Consultoria-
Geral da República, que, preliminarmente, solicitou 
a audiência dos órgãos técnico e jurídico desse De­
partamento . 

3. E m cumprimento a essa diligência, opinou a 
Divisão do Regime Jurídico do Pessoal (D. R . J . P . ) , 
que concluiu pelo n ã o provimento do recurso, trans-
mitindo-se o processo, em seguida, ao exame desta 
Consultoria Jur íd ica . 

I I 

4. Ao aposentar-se o recorrente em 24 de no­
vembro de 1964, a gratificação adicional que lhe 
correspondia e com a qual passou à inatividade era 
regulada pelo art. 146 do Estatuto dos Funcionários, 
ou sejam, 25% sobre o valor do símbolo da função 
gratificada (4-F), atribuído pela Lei n? 4.242, de 17 
de julho de 1963, consoante se verifica do parágraío 

único do art. 32 da mencionada Lei n? 4.345, de 
1964, assim redigido: 

"Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 
1964, a gratificação adicional cont inuará a ser 
concedida e paga com base nos percentuais 
previstos no art. 146 da Lei n ' 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, calculados sobre os valores de 
vencimentos fixados na Lei n? 4.242, de 17 de 
julho de 1963." 

5. As disposições da Lei n? 4.345, de 1964, i n ­
cidentes sobre a situação de atividade e cuja vigên­
cia só deveria ocorrer, ex vi legis, a partir de 1? de 
janeiro de 1965, não têm repercussão sobre os que, 
como o recorrente, passaram à inatividade antes 
dessa data. Ora, o critério de atribuição de gratifi­
cação adicional, que é vantagem conferida pelo efe­
tivo exercício, firma-se na atividade, — acompa­
nhando o inativo durante a aposentadoria, sem se 
lhe aplicar as alterações de critério vigentes a partir 
dessa inatividade. 

6. Após 1? de janeiro de 1965, e daí em diante, 
os mesmos 25% de gratificação adicional deveriam ser 
deferidos ao recorrente sobre o valor do símbolo 4-F, 
fixado pela Lei n? 4.345, de 1964, e futuros reajus-
tamentos, não se aplicando à hipótese, sob pena de 
ofensa a direito adquirido, outros percentuais sobre 
o vencimento do cargo efetivo ocupado quando da 
aposentadoria, mas aquele percentual (25%) sobre o 
símbolo da função gratificada com cujas vantagens 
se referiu a inatividade, na forma da legislação então 
em vigor. 

7. A alegação do Ministério da Fazenda, segun­
do a qual, com esse critério, se asseguraria ao inativo 
maior vantagem do que se estivesse em atividade é 
totalmente despicienda, pois a própria Constituição 
de 1967 ressalvou os casos de aposentadoria ante­
riores a 15 de março de 1968, quando, aplicando-se a 
legislação que vigorava à data de sua promulgação, 
poderia ocorrer a hipótese de que se trata (CP. a 
primitiva redação do art. 177, § 1?, da Constituição 
Federal de 1967) . 

8. As repercussões na situação funcional , do 
inativo, por força de legislação posterior à sua apo­
sentadoria ou disponibilidade só dizem respeito à re­
visão dos respectivos proventos, decorrentes da alte­
ração do valor aquisitivo da moeda, quando se mo­
dificam os vencimentos dos funcionários em ativida­
de (Constituição Federal, art. 102, § 1?, da redação 
dada pela Emenda Constitucional n"? 1, de 17 de ou­
tubro de 1969), não se lhes aplicando a alteração de 
critérios incidentes sobre vantagens oriundas da pró­
pria atividade. 

9. Em conseqüência, sou pelo provimento do 
recurso, melhor dizendo, entretanto, a douta Con­
sultoria-Geral da República, a que esta afeto o exame 
definitivo da maté r ia . 

É o meu parecer. 
S. M . J . 
Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1969. 

(D. O. de 3-6-70). 
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